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DESPACHO Curitiba, 22 de junho de 2020. 

REFERÊNCIA: 16.678.199-0 

 

Para: Coordenadoria de Planejamento 

Assunto: Solicitação de aquisição de estrutura de Switches corporativos 

 

 

Prezado coordenador, 

1. Instauro o protocolo contendo informações sobre a aquisição de uma estrutura de Switches 

corporativos, para a Defensoria Pública do Estado do Paraná.  

2. A atual infraestrutura de rede interna da Defensoria apresenta defasagens e limitações no 

tráfego de dados. Muitos equipamentos que disponibilizam pontos lógicos são de uso 

residencial ou voltado para pequenos ambientes corporativos, alguns locais receberam 

equipamentos provisórios como roteadores sem fio, que não são adequados para a atual 

utilização dos integrantes. Tais equipamentos não têm gerência e não permitem acesso às 

configurações para monitoramento e ajustes remotos, demandando a visita presencial sempre 

que há a necessidade de se fazer uma avaliação técnica ou averiguar problemas.  

3. É preciso destacar ainda o planejamento que está sendo realizado para a adoção de um novo 

modal de telefonia que utilizará a tecnologia VoIP. Este modal exige uma infraestrutura física 

e lógica adequadas para que haja uma comunicação com qualidade. Um protocolo está em 

andamento em relação à estrutura física, a saber protocolo nº 15.155.817-8. O protocolo que 

trata do modal VoIP é o de nº 16.504.284-0. Nesse mesmo contexto, existe também a utilização 

de diversos sistemas que estão disponíveis na rede interna que, cada vez mais, demandam maior 

qualidade da infraestrutura de rede.  

4. A solicitação de aquisição da estrutura de Switches tem como justificativa principal a 

estruturação da rede de dados interna da Defensoria, considerando requisitos de estabilidade 

do serviço e gerência técnica, a capacidade de utilização ótima de serviços em rede e da Internet 

e os diferentes perfis de imóveis utilizados pela Instituição.  

5. Dito isso, foram incluídos nos autos: 

a. Estudo técnico preliminar, realizado pelo Departamento, contendo uma pesquisa 

aprofundada de equipamentos e acessórios junto a diversos fabricantes que já 
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participaram de licitações públicas. Trata-se de um estudo longo e de alta 

complexidade, porém importantíssimo para a definição das especificações frente aos 

cenários de infraestrutura da Defensoria; 

b. Anexo contendo as especificações técnicas dos equipamentos e acessórios, além dos 

serviços de suporte técnico, garantia e treinamentos; e 

c. Lista de alguns fornecedores que podem participar do procedimento e a indicação dos 

quantitativos para compra inicial.  

6. Encaminho os autos para avaliação.  

Atenciosamente, 

 

______________________________________________ 

SANDER DIEGO G M LIMA 

Departamento de Informática 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES Curitiba, 09 de Março de 2020. 

 

 

1.  Definição do Objeto 

O presente Estudo técnico preliminar (ETP) tem por objetivo demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica para a eventual aquisição de switches de acesso com 

garantia de 60 meses do fabricante, treinamento presencial e transceivers (mini-gbic) 

para a rede local de infraestrutura de Tecnologia da Informação (TI) da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná (DPPR), bem como prover informações necessárias para 

subsidiar esse respectivo processo, que tem por objeto: o Registro de Preços. 

 

2.  Fundamentação da Contratação e Justificativa: 

A presente proposta visa promover uma atualização e modernização do parque de 

switches existentes da DPPR, tendo em vista a obsolescência tecnológica dos mesmos, 

no qual, se encontram descontinuados pelo fabricante, não possuem contrato de 

garantia vigente, e alguns destes sem gerenciamento, o que impede a implementação 

de funcionalidades importantes de segurança e priorização de tráfegos de dados. 

A proposta também tem como objetivo, a aquisição dos seus itens em um só 

grupo/lote, com a finalidade de criar uma padronização de seus equipamentos, 

resguardando riscos de intercomunicação, conflito e compatibilidade. Esta padronização 

facilitará a implementação e gerência dos switches na aplicação das políticas de 

segurança e de rede da TI. 

Os bens a serem contratados são aqueles que apoiam a realização das atividades 

essenciais ao cumprimento da missão institucional do órgão. Os usuários da DPPR 

utilizam os recursos de informática tanto para a execução das atividades-meio 

(administrativas), bem como para as atividades finalísticas (envolvendo a prestação de 

assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados). Esses serviços são 

considerados essenciais para a execução das atividades institucionais, de tal forma que 
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sua indisponibilidade ou descontinuidade produziria impacto direto no desempenho da 

Organização. 

A necessidade fica evidente quando adentramos aos equipamentos que dependem 

do switch de acesso para executar suas tarefas, como: 

✓ Impressoras: Dependem de conexão de rede para receber os trabalhos do 

servidor de impressão e passá-los para o papel. Precisam de conexão de rede 

também para realizar a supervisão e monitoramento.  

✓ Desktops: Todos os computadores dependem de conexão de rede cabeada para 

obter acesso à Internet, intranet e a outros sistemas corporativos.  

✓ Notebooks: De forma semelhante aos desktops, estão sujeitos aos mesmos 

caminhos de rede dos desktops para acessar a rede, tanto usando cabo quanto 

WiFi. 

✓ Pontos de acesso WiFi:  Dependem de conexão cabeada para fazer o ponto de 

acesso funcionar e fornecer internet sem fio.  

✓ Dispositivos Móveis: Dependem de conectividade WiFi para acesso à Internet e 

sistemas corporativos do órgão.  

✓ Telefones: Alguns sistemas de telefonia funcionam utilizando tráfego de dados 

via rede cabeada.  

✓ Câmeras IP: Essas câmeras dependem da infraestrutura de acesso para enviar 

as imagens como pacotes de dados.  

✓ Sistema de videoconferência futuro: A solução dependerá de switches 

gerenciáveis e com capacidade de fazer a priorização de tráfegos de dados, mais 

especificamente de voz e vídeo, que são sensíveis, usando a funcionalidade 

Qualidade de Serviço (QoS). 

Devido à importância e complexidade dos serviços mencionados, bem como a 

imprescindibilidade de sua continuidade, faz-se necessária a aquisição dos seguintes 

itens conforme tabela abaixo. O objeto deste Estudo técnico preliminar será adjudicado 

em lote único, composto pelos seguintes itens:  
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2.1. GRUPO/LOTE 1 

Item Descrição 

1 
Switch de acesso PoE Tipo 1 - 24 portas 10/100/1000 e 4 SFP – Com 
60 meses de garantia. 

2 
Switch de acesso PoE Tipo 2 - 48 portas 10/100/1000 e 4 SFP – Com 
60 meses de garantia. 

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX 

5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX 

6 Treinamento presencial 

 

 Além disso, para reduzir o tempo de restabelecimento da infraestrutura, nos casos 

de quebra ou mau funcionamento de equipamentos essenciais, é preciso manter sempre 

vigentes serviços de garantia e assistência técnica que possibilitem a sua rápida 

recuperação. Diante disto, está sendo considerado neste ETP, um contrato de 5 anos de 

garantia do fabricante incluso com o switch. 

 

3.  Relação entre a demanda prevista e a quantidade de cada item  

A demanda visa atender as necessidades atuais e futuras de serviços da DPPR, 

resultante do crescente fluxo de dados, aumento do nível de segurança, necessidade do 

aumento do número de pontos de acesso à rede de dados resultantes da restruturação 

de ambientes físicos, e a expansão de novas sedes/fóruns em todo o estado do Paraná. 

De forma a mensurar esta demanda, levou-se em consideração o levantamento 

da estrutura territorial do órgão e a infraestrutura de switches instalados atualmente 

conforme tabela abaixo. 

 

3.1. Estrutura Territorial 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná estende-se por todo território do Estado 

do Paraná, contemplando a capital Curitiba, região metropolitana e cidades do interior.  

A relação atual de unidades a serem atendidas neste projeto, é a seguinte: 

 

CIDADE LOCAL ENDEREÇO 
CURITIBA Sede Administrativa Rua Mateus Leme, 1908 - Centro - 80530-010 
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Sede Central Rua José Bonifácio, 66 - Centro - 80020-130 

Núcleo Criminal do Ahú Av. Anita Garibaldi, 750 - Ahu - 82630-000 

CIC Rua Lodovico Kaminski, 2525 - Caiuá - 81260-282 

Família Rua da Glória, 290, 1° Andar - Alto da Glória - 80030-060  

Vara de Infrações Penais contra 
Crianças, Adolescentes e Idosos 

Av. Iguaçu, 750 - Rebouças - 80230-020 

Santa Felicidade Av. Via Vêneto, 1490 - Santa Felicidade -  

Boqueirão Av. Marechal Floriano Peixoto, 8257 - Boqueirão 

Pinheirinho Av. Winston Churchill, 2471 – Capão Raso - 81150-050 

Tribunal do Júri Rua Ernâni Santiago de Oliveira, 268 - Centro Cívico - 80530-100 

Segundo Grau de Jurisdição Rua da glória, 393 - 7º andar - Centro Cívico - 80030-060 

Vara de Adolescentes em conflito 
com a Lei (CIAADI) 

Rua Pastor Manoel Virgílio de Souza, 1310 - Capão da Imbuia - 82810-
140 

Casa da Mulher Brasileira Av. Paraná, 870 - Cabral - 80035-130 

Juizado Violência Doméstica Av. João Gualberto, 1073 - Alto da Glória - 80030-001 

Execuções Penais Avenida João Gualberto, 741 - Alto da Glória - 82590-300 

Sede Núcleos Ainda não definido. Processo de locação em andamento: 16.287.850-6 

SÃO JOSE DOS PINHAIS 

Sede (futura nova sede SJP) Praça 08 de janeiro, 192 

Fórum 1 (sede atual) Rua João Ângelo Cordeiro, s/n - Centro - São José dos Pinhais 

Fórum 2 (Violência doméstica) Rua Visconde do Rio Branco, 2788 - Centro - São José dos Pinhais 

GUARATUBA Fórum Rua Tiago Pedroso, 417 - Cohapar - 83280-000 

FOZ DO IGUAÇU 
SEDE R. Antônio Raposo, 923 - Centro - 85851-090 

Fórum Av. Pedro Basso, 1001 - Jardim Polo Centro - 85863-756 

CASCAVEL Sede Rua São Paulo, 346 - Centro - CEP 85801-020 

FRANCISCO BELTRÃO Sede Rua Alagoas, 655 - Bairro Alvorada - 85601-080 

PONTA GROSSA Sede Rua Doutor Leopoldo Guimarães da Cunha, 300 - Oficinas - 84035-310 

CASTRO Sede Rua Padre Damaso, 81 - Centro - 84165-540 

UNIÃO DA VITÓRIA Fórum Rua Marechal Floriano Peixoto, 314, Centro - 84600-000 

GUARAPUAVA 
Sede Av. Manoel Ribas, 2537 - Centro - 85010-180 

Fórum Av. Manoel Ribas, 500 - Santana - 85070-180 

LONDRINA Sede Av. Bandeirantes, 263 - Vila Ipiranga - 86010-020 

APUCARANA Fórum Travessa João Gurgel Macedo, 100 - Centro - 86800-710 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
Sede Ag. Trabalhador Rua Massudi Amim, 165 - Centro - 86300-000  

Fórum Rua Santos Dumont, 903 - Centro - 86300-000 

MARINGÁ Sede Av. Tiradentes, 1289 - Zona 4 - 87013-344 

CIANORTE Sede Av. Maranhão, 255 - Centro - 87200-980 

CAMPO MOURAO 
Sede 

Rua Duque de Caxias,786 - Jardim Lar Paraná - Centro | Esquina com a 
Rua Shuhei Uetsuka -87305-320 

Fórum Av. José C de Oliveira, 2065 - Centro - 87300-020 

UMUARAMA Sede Rua Desembargador Munhoz de Mello, 3792 - Zona I - 87501-180 

COLOMBO Almoxarifado Av. São Gabriel, 481 - São Gabriel, Colombo - PR, 83404-642 
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PATO BRANCO Fórum R. Maria Bueno - Trevo da Guarany, Pato Branco - PR, 85501-560 

 

3.2. Infraestrutura Atual: 

O estudo da infraestrutura levou em conta todos os switches que estão nos racks das 

sedes/fórum da DPPR. 

Conforme tabela abaixo, não existe uma padronização de switches. Os equipamentos 

instalados nos locais estão obsoletos, alguns sem gerenciamento, o que impede a 

implantação de configurações de VLANs, aplicação de regras de segurança e priorização 

de tráfegos de dados usando Qualidade de Serviço (QoS). Sem contar que nenhum 

equipamento atual possui contrato de manutenção, suporte e garantia. 

 

Cidade Local 
Modelo - Switches atuais 

(Considerando SW no rack 
conectados ao link Copel) 

Gerenciável 
Nº 

portas 
Qtde 

Nº 
portas 
Totais 

CURITIBA 

Sede Administrativa 
HP V1910-24G  Sim 24 7 168 

HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

Sede Central 
HP V1910-24G  Sim 24 1 24 

HP V1910-48G  Sim 48 8 384 

Núcleo Criminal do Ahú 

TP-Link TL-SF1024D Não 24 1 24 

Furukawa 10/100 Managed Ethernet 
Switch - foi substituido por um 

Mercusys MS108 temp 
Sim 24 1 24 

CIC CentreCOM FS724i Não 24 1 24 

Família HUB Mercucys MS108 Não 8 1 8 

Vara de Infrações Penais contra 
Crianças, Adolescentes e Idosos 

HUB Tenda S108 Não 8 1 8 

Santa Felicidade HUB Mercucys MS108 Não 8 1 8 

Boqueirão SEM INFORMAÇÃO     1 0 

Pinheirinho SEM INFORMAÇÃO     1 0 

Tribunal do Júri SEM INFORMAÇÃO     1 0 

Segundo Grau de Jurisdição SEM INFORMAÇÃO     1 0 

Vara de Adolescentes em conflito 
com a Lei (CIAADI) 

TP-Link TL-SF1024D Não 24 1 24 

Casa da Mulher Brasileira 
Furukawa 10/100 Managed Ethernet 

Switch 
Sim 24 1 24 

Juizado Violência Doméstica Sem SW - Rede fórum      0 0 

Execuções Penais Sem SW - Rede fórum      0   

Sede Núcleos (sem definição de local 
até o momento) 

Previsão de equipamento alocado no 
local: HP V1910-48G  

Sim  48 3 144 

SÃO JOSE DOS 
PINHAIS 

Sede (futura nova sede SJP) HP V1910-48G Sim 48 2 96 

Fórum 1 (sede atual) x x x x x 
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Fórum 2 (Violência doméstica) Sem Switch - Rede fórum      0 0 

GUARATUBA Fórum HP V1910-24G  Sim 24 1 24 

FOZ DO IGUAÇU 
SEDE Planet FGSW-4840S Sim 48 1 48 

Fórum Sem SW - Rede fórum     0 0 

CASCAVEL Sede HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

FRANCISCO BELTRÃO Sede SW 16Portas Sim 16 1 16 

PONTA GROSSA Sede HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

CASTRO Sede SEM INFORMAÇÃO Não   1 0 

UNIÃO DA VITÓRIA Fórum HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

GUARAPUAVA 
Sede Planet FGSW-4840S Sim 48 1 48 

Fórum SEM INFORMAÇÃO     1 0 

LONDRINA Sede HP V1910-48G  Sim 48 2 96 

APUCARANA Fórum SEM INFORMAÇÃO     1 0 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
Sede Ag. Trabalhador HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

Fórum SEM INFORMAÇÃO     1 0 

MARINGÁ Sede HP V1910-48G  Sim 48 2 96 

CIANORTE Sede HP V1920-48G Sim 48 1 48 

CAMPO MOURAO 
SEDE SEM INFORMAÇÃO     1 0 

Fórum SEM INFORMAÇÃO     1 0 

UMUARAMA Sede HP V1910-48G  Sim 48 1 48 

COLOMBO Almoxarifado HUB 12 portas Não 12 1 12 

PATO BRANCO Sede HUB Mercucys MS108 Não 8 3 24 

TOTAL 58  

 

 

Total de equipamentos estimados: 58 switches/HUBs 

 

Curitiba – 16 locais  

Colombo - almoxarifado 

Sedes Interior/metropolitana – 17 locais; algumas cidades possuem Fórum – Total: 23 

(considerando sedes e fóruns) 

 

Obs: Em alguns locais ainda não foi possível verificar os equipamentos que estão 

instalados devido à ausência de documentação técnica e as sedes estarem fechadas 

temporariamente devido a pandemia do Corona vírus e os servidores estarem em 
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Teletrabalho. Para fins de cálculo está sendo considerado um equipamento em cada um 

desses locais. 

 

4. Quantitativos estimados para SRP: 

 

Sede/Fórum 
SW 24 
portas 

SW 48 
portas 

Quantidade 
total 

Sede Administrativa 0 6 6 

Sede Central 0 9 9 

Sede Núcleos 0 3 3 

Núcleo Criminal do Ahú 1 1 2 

CIC 1 0 1 

Família 1 0 1 

Vara de Infrações 
Penais contra Crianças, 
Adolescentes e Idosos 

1 0 1 

Santa Felicidade 1 0 1 

Boqueirão 1 0 1 

Pinheirinho 1 0 1 

Tribunal do Júri 1 0 1 

Segundo Grau de 
Jurisdição 

1 0 1 

Vara de Adolescentes 
em conflito com a Lei 

(CIAADI) 
1 0 1 

Casa da Mulher 
Brasileira 

1 0 1 

Juizado Violência 
Doméstica 

1 0 1 

Execuções Penais 1 0 1 

São José dos Pinhais - 
Sede 

0 2 

3 São José dos Pinhais – 
Fórum Violência 

doméstica 
1 0 

Guaratuba 1 0 1 

Foz do Iguaçu   - Sede 0 1 

2 

Foz do Iguaçu - Fórum 1 0 
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Cascavel 0 1 1 

Francisco Beltrão 1 0 1 

Ponta Grossa 0 1 1 

Castro 1 0 1 

União da Vitória 0 1 1 

Guarapuava - Sede 0 1 

2 
Guarapuava - Fórum 1 0 

Londrina 0 2 2 

Apucarana 0 1 1 

Cornélio Procópio – Ag 
trabalhador 

0 1 

2 
Cornélio Procópio - 

Fórum 
1 0 

Maringá 0 2 2 

Cianorte 0 1 1 

Campo Mourão – Sede 0 1 

2 

Campo Mourão – Fórum 1 0 

Umuarama 0 1 1 

Colombo - Almoxarifado 1 0 1 

Pato Branco 1 0 1 

TOTAL 23 35 58 

 

Observações: 

Sede Núcleos: 

- O dimensionamento do número de portas de acesso necessárias do prédio dos núcleos 

teve como base a especificação do processo de locação 16.287.850-6. 

Núcleo Criminal do Ahú:  

- Switch atual Tplink (não gerenciável) está sem porta de acesso disponível. A 

substituição por um modelo de 48 é essencial para ampliar o número de postos de 

trabalho. 

- Switch Furukawa 10/100 Managed Ethernet Switch estragou em dezembro de 2019 e 

foi substituído por um HUB Mercusys MS108 temporariamente. Recomenda-se a 

substituição futura por um equipamento de 24 portas. 
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A licitação será dividida em um lote único conforme tabela logo abaixo, sendo duas 

opções de switches, tipo 1 com 24 portas, e tipo 2 com 48 portas de acesso. Além de 

três modelos disponíveis de mini-gbic (1000BASE-T, 1000BASE-SX e 1000BASE-LX).  

 Todos estes equipamentos deverão ser compostos de hardware, software, firmware 

e acessórios necessários à sua instalação, configuração e operação completas, bem 

como a respectiva garantia do fabricante de 60 meses.  

 Deverão ser fornecidos cabos, acessórios e softwares necessários à completa 

instalação, configuração e operação dos equipamentos.  

 

4.1. Tabela - Grupo/Lote único 

Item Descrição 
Quantidade a 
ser registrada 

1 
Switch de acesso PoE Tipo 1 - 24 portas 10/100/1000 e 4 
SFP – Com 60 meses de garantia. 50 

2 
Switch de acesso PoE Tipo 1 - 48 portas 10/100/1000 e 4 
SFP – Com 60 meses de garantia. 30 

3 Transceiver 1000Base-T  80 

4 Transceiver 1000Base-LX 6 

5 Transceiver 1000Base-SX 12 

6 Treinamento oficial presencial (para até 5 pessoas) 5 

 

De forma a garantir a compatibilidade, funcionalidade e coesão de todos os itens da 

solução, os equipamentos dos itens 01, 02, 03, 04 e 05 e o treinamento oficial deverão 

ser obrigatoriamente do mesmo fabricante e todos os itens do lote único deverão ser do 

mesmo fornecedor. O contrato de garantia de 60 meses deverá contemplar os itens 1, 2, 

3, 4 e 5.  

 

5. Demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de 

economicidade de eficiência. 

 

Em se tratando de termos de eficácia, eficiência, economicidade, pode-se afirmar 

que a aquisição vai propiciar uma padronização de equipamentos a partir da substituição 
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de switches obsoletos, sem gerenciamento e sem contrato de garantia, mantendo o 

pleno funcionamento da comunicação e conectividade nas sedes e fóruns da DPPR.  

O gerenciamento remoto dos equipamentos permite a execução de atividades de 

configuração e manutenção dos switches sem a necessidade de deslocamento até o 

local de instalação, além disso reduz o tempo entre a identificação do problema e a 

solução aplicada. Ainda permite que os equipamentos sejam monitorados por sistema 

próprio instalado e disponível para o Departamento de Informática, que poderá agir assim 

que notificado, pelo sistema, sobre um possível erro.  

Quanto à garantia contemplada no contrato, permitirá que, durante a vigência, o 

equipamento seja substituído por outro de mesma especificação, permitindo um rápido 

restabelecimento dos serviços de rede utilizados pela equipe da Defensoria afetada.  

Os equipamentos permitirão ainda que, caso a Defensoria pública realize a 

contratação de Telefonia IP e Sistema de videoconferência, a infraestrutura de rede 

esteja adaptada para receber os novos serviços sem a necessidade de aquisição de 

novos equipamentos de comutação da rede.  

A tecnologia Power over Ethernet (PoE) é um recurso imprescindível nos 

equipamentos a serem adquiridos pois possibilita a transmissão em um único cabo de 

rede, energia e dados, eliminando a necessidade de infraestrutura elétrica para energizar 

dispositivos habilitados para IP como por exemplo: telefones IP e pontos de acesso WiFi. 

Benefícios do PoE: 

✓ Redução de custos: A redução do escopo de infraestrutura elétrica e 

aproveitamento do cabeamento estruturado existente para conectar dispositivos 

IP compatíveis. 

✓ Manutenção facilitada: Junto com a redução do número de tomadas elétricas, 

minimiza-se os pontos de falha do sistema, resultando em menos problemas para 

a equipe técnica; 

✓ Mais segurança: Como o PoE trabalha com tensões menores que o sistema 

elétrico tradicional a distribuição de energia acontece de forma mais segura. 

✓ Alta compatibilidade: Redes com suporte a dispositivos PoE são totalmente 

compatíveis com dispositivos não PoE; 
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✓ Fácil conectividade: O conector RJ45, amplamente utilizado em qualquer projeto 

de infraestrutura torna plug and play a instalação de novos dispositivos; 

 

6. Requisitos da Contratação 

 

6.1. Requisitos técnicos 

 As especificações do objeto desta aquisição encontram-se no ANEXO I deste Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

6.2. Requisitos de negócio 

1 – Garantir acesso dos dispositivos aos recursos da rede. 

 A rede corporativa da DPPR é constituída por recursos computacionais que incluem 

switches, servidores, computadores, impressoras, sistemas e aplicações corporativas, 

etc, para atender as atividades meio e fim do órgão. No entanto, não se trata apenas por 

uma rede formada por bens tangíveis, mas sobretudo também, por um conjunto 

complexo de bens intangíveis, constituído da informação propriamente dita. E o 

equipamento que está por trás disso é o switch, que tem por objetivo realizar a 

comutação desses dados na rede, ou seja, distribuir os pacotes na porta correspondente 

ao nó de destino. São essenciais para que o órgão possa   cumprir com a sua missão 

institucional com segurança, transparência e disponibilidade. 

 

2 – Atualização tecnológica no parque de switches instalados e Aquisição de 

novos switches para o fornecimento de recursos e funcionalidades mais 

modernas. 

 Com equipamentos sem padronização e obsoletos, sem garantia e suporte técnico, 

é necessário a substituição dos mesmos por switches gerenciáveis que garantam 

qualidade e segurança no tráfego de dados na rede, que sejam capazes de assegurar 

as principais demandas tecnológicas, tais como: PoE, VLANs, protocolos de Spanning-

tree, Agregação de links, Espalhamento de portas, Qualidade de Serviço para priorizar 

diferentes tipos de tráfegos, roteamento entre VLANs, roteamento estático e dinâmico, 
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bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede, proteção contra ARP Spoofing e 

mecanismos que viabilizem a limitação e controle do broadcast, entre outros. 

 Com relação à segurança, os switches gerenciáveis fornecem proteção do data 

plane (tráfego do usuário que está sendo encaminhado), control plane (tráfego trocado 

entre switches para garantir que o tráfego usuário vai para o destino certo) e 

management plane (o tráfego utilizados para gerenciar a rede ou o switch em si). As 

capacidades avançadas de criação de listas de controle de acesso (ACLs) permite a 

realização de controles de acesso, limitação de banda e espelhamentos de portas onde 

é possível por exemplo, selecionar o tráfego pelo endereço L2, L3, números de porta 

TCP/UDP, tipo Ethernet, flags ICMP ou TCP. 

 De uma perspectiva de escalabilidade, esses equipamentos suportam um elevado 

número de hosts (Tabela MAC) e permitem criar um grande número de VLANs, 

dispositivos, rotas IP através de roteamento entre VLANs, ACLs e criação de políticas 

de segurança e QoS. Com QoS será possível fazer a marcação e priorização de tráfegos 

de voz e vídeo, que são sensíveis a atrasos, e essenciais para a realização de 

videoconferência e telefonia IP no futuro. Através da tecnologia do empilhamento 

(stacking) é possível interconectar os switches e gerenciar esta pilha através de um único 

endereço IP.  

 

3 – Contínua expansão de novas sedes por todo o Estado do Paraná. 

 Essenciais para prover conectividade e acesso à rede de novas unidades da DPPR 

no território do Paraná. 

 

4 - Necessidade de manter um quantitativo mínimo de equipamentos de reposição 

disponível. 

  Provisão de equipamentos de backups na sede em Curitiba para suprir 

necessidades de interoperabilidade em sedes/fóruns da DPPR enquanto o dispositivo 

com defeito estiver em processo de manutenção. 

 

6.3. Requisitos de capacitação 
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 A empresa contratada deverá transmitir o conhecimento necessário para que a 

equipe do Departamento de Informática possa conhecer as características, 

funcionalidades dos equipamentos ofertados e realize as futuras instalações e 

configurações nos locais conforme demanda. 

 A capacidade a que se refere, consiste em treinamento oficial para até 5 

participantes a ser ministrado por profissional devidamente certificado pelo fabricante da 

solução ofertada. A infraestrutura para realização do treinamento (eventual locação de 

sala e equipamentos) será totalmente custeada pela Contratada. 

 O treinamento deverá incluir os conhecimentos necessários para a configuração, 

operação e administração dos equipamentos. Este deverá ter enfoque prático. O material 

didático deve ser individual, e fornecido pela Contratada. O conteúdo ministrado pelo 

instrutor deverá destacar casos práticos em ambientes de produção, e minimizar o 

conteúdo essencialmente teórico ministrado. 

 O treinamento deverá ser realizado, em língua portuguesa, e possuir carga horária 

de no mínimo trinta (30) horas e deverá abordar, pelo menos, os seguintes temas: 

✓ Instalação e configuração inicial; 

✓ Discussões técnicas em torno do sistema operacional do fabricante de forma 

geral. 

✓ Acessos via GUI, SSH, Telnet; 

✓ Criação de VLAN’s; 

✓ Configuração de VLAN’s dos tipos: Port-based, Protocol-based, IP-subnet-based e MAC-

based; 

✓ Configuração de Auto-voice VLAN’s; 

✓ Configuração de empilhamento de switches; 

✓ Configuração de grupos e agregação de portas; 

✓ Configuração de espelhamento de portas; 

✓ Configurações gerais de Spanning-Tree; 

✓ Configuração de SNMP, IGMP, DHCP, DNS, NTP; 

✓ Configuração de Interfaces IP; 

✓ Configuração de rotas estáticas;  

✓ Configuração de rotas dinâmicas usando o protocolo RIP. 
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✓ Configurações de QoS (Fazer priorização de tráfegos de voz e vídeo. Classificação e 

marcação e remarcação em CoS e DSCP. Realização de configurações de Traffic 

Shaping e Traffic Policing. 

✓ Configuração de regras gerais de segurança como DHCP Snooping. 

✓ Configuração de filtragem de pacotes através de listas de controles de acesso (ACLs), 

baseadas em endereço MAC de origem e destino, endereços IPV4 e IPV6, de origem e 

destino, portas TCP e UDP. 

✓ Configuração do protocolo 802.1X e MAC Authentication; 

✓ Atualização de firmware, backup e recovery de configurações; 

✓ Troubleshooting em geral. 

 

 O planejamento das datas e horários deverá ser previamente acordados com o 

Departamento de Informática da DPPR. 

 Após a conclusão do treinamento, a Contratada deverá fornecer certificado individual 

aos participantes dos cursos em até 30 (trinta) dias após sua realização, em língua 

portuguesa, contendo, no mínimo: instituição, nome do curso, carga horária, nome do 

treinando, e conteúdo abordado. 

 

6.4. Requisitos de manutenção e garantia 

 Considera-se a contratação de garantia do fabricante pelo prazo de 60 meses, pois 

torna-se mais vantajosa e segura, tendo em vista tratar-se de equipamentos duráveis e 

de extrema importância para a infraestrutura de redes da DPPR. A inoperância de um 

desses equipamentos pode vir a comprometer significativamente as ações da instituição, 

tanto na atividade-fim como na atividade-meio. 

 

Especificação da garantia: 

✓ Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses dos itens 

1, 2, 3, 4 e 5 deste edital. 

✓ O fabricante/contratada deve possuir uma central de assistência técnica para 

abertura de chamados. Esta deve comprometer-se em manter os registros de 

todos os chamados constando as descrições dos problemas.  
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✓ Substituição de hardware (peças/equipamento) na cobertura: Próximo dia útil 

(NBD – Next Business Day) – Substituição avançada de peças, com um 

especialista da contratada/fornecedor, no qual, deverão ser entregues no próximo 

dia útil entre 9 horas e 17 horas (caso o pedido seja recebido antes das 15:00, 

horário local) 

✓ Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deverão ser substituídas 

pela contratada/fornecedor sem ônus para o contratante, salvo quando o defeito 

for provocado por uso inadequado dos equipamentos. A substituição da peça 

defeituosa, quando houver, deverá ser realizada também pela 

contratada/fornecedor.  

✓ Caso seja necessário recolher o equipamento para testes em ambiente da 

contratada, o deslocamento do equipamento será às custas da 

contratada/fornecedor. Se houver necessidade de substituição, o Departamento 

de Informática deverá ser consultado através do e-mail 

informatica@defensoria.pr.def.br para que indique o procedimento a ser 

realizado.  

✓ Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados pela 

contratada/fornecedor na sede Administrativa em Curitiba. 

✓ Obtenção de imagens e atualizações corretivas de software (firmwares, patches 

e drivers) do switch disponibilizadas pelo fabricante durante o período de garantia. 

 

 

6.5. Requisitos sociais, ambientais e culturais 

 

 Esta contratação busca atender às necessidades da DPPR, obedecendo 

rigorosamente aos instrumentos legais emitidos pelos órgãos avaliadores de 

conformidade, tais como a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e o 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e certificação de 

Homologação na Anatel, de acordo com a Resolução nº 242; 
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 Os equipamentos devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2.  

 Os equipamentos não deverão conter substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 

tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

  

 

7. Levantamento de mercado 

 O mercado oferece diversidade de fabricantes e empresas fornecedoras desses 

tipos de equipamentos que atendem à demanda. 

 

7.1. Solução 1: Cisco 

Item Descrição 

1 
Switch Cisco Catalyst 2960X-24PS-L 
Smartnet SMB 8X5NBD – 12 a 60 meses  

2 
Switch Cisco Catalyst 2960X-48FPD-L 
Smartnet SMB 8X5NBD – 12 a 60 meses  

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T (Cisco) 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX (Cisco) 

5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX (Cisco) 

6 Treinamento oficial presencial 

 

A solução proposta neste cenário envolve a aquisição de switch com as principais 

seguintes características: 

 

SWITCH TIPO 1 - Cisco Catalyst 2960X-24PS-L SWITCH TIPO 2 - Cisco Catalyst 2960X-48FPD-L 

✓ 24 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  ✓ 48 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  

✓ PoE Power: 370W ✓ PoE Power: 740W 

✓ 4 portas 1GbE padrão SFP; 

✓ Suporte de empilhamento de até 8 switches; 

✓ Gerenciamento da pilha de switches empilhado através de um único endereço IP; 

19
3

Assinado digitalmente por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em 22/06/2020 17:47. Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em:
22/06/2020 17:46. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 8c1045cf3ce72a85902835568c67266d.



 

 
Defensoria Pública do Estado do Paraná 

Coordenadoria-Geral de Administração 
Departamento de Informática 

 

✓ Capacidade de comutação de 216 Gbps (Gigabits por segundos) 

✓ Taxa de encaminhamento de 95.2 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Taxa de encaminhamento de 130.9 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Capacidade de 16.000 endereços MAC na tabela de comutação; 

✓ Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts) e 

frequência (de 50/60Hz); 

✓ Implementa VLANs conforme o padrão 802.1q; 

✓ Capacidade de associação de até 8 portas de acesso em grupo, formando uma única interface lógica 

com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. É 

possível criar até 24 grupos LACP; 

✓ Implementa as funcionalidades dos seguintes padrões: Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree), Padrão IEEE 

802.1w (Rapid Spanning Tree) e Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

✓ Implementa protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3 snopping; 

✓ Implementa DHCP snooping que permite o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

✓ Implementa espelhamento de portas do switch; 

✓ IPV6; 

✓ Roteamento entre VLANs; 

✓ Roteamento estático; 

✓ Roteamento dinâmico RIPv1, RIPv2 

✓ Rotas para ipv4 – 2.000 rotas. 

✓ Rotas para ipv6 – 2.000 rotas. 

✓ Implementa QoS e priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p; 

✓ Implementa funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”; 

✓ Possui suporte a uma fila com prioridade estrita para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo); 

✓ Implementa até oito filas de prioridade por porta de saída; 

✓ Implementa mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega; 

✓ Implementa controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x; 

✓ Implementa mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um 

Servidor de Autenticação/Autorização do tipo RADIUS e/ou TACACS+;  

✓ É configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, 

SSH, HTTP e HTTPS; 
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✓ Implementa o padrão abertos de gerência de rede SNMPv3; 

✓ A solução 1: Cisco oferece contrato de suporte e garantia oficial do próprio fabricante onsite de 12 até 60 

meses, nas opções Smartnet 8X5 NBD e Smartnet 24x7; 

✓ Possui treinamento oficial do fabricante e parceiros autorizados certificados.  

 

7.2. Solução 2: Dell EMC 

 

Item Descrição 

1 
Switch Dell N1524P 
ProSupport and NBD On-Site Service de 12 a 60 meses  

2 
Switch Dell N1548P 
ProSupport and NBD On-Site Service de 12 a 60 meses  

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T (Dell EMC) 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX (Dell EMC) 

5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX (Dell EMC) 

6 Treinamento oficial presencial 

  

A solução proposta neste cenário envolve a aquisição de switch Dell EMC com as 

principais seguintes características: 

 

SWITCH TIPO 1 SWITCH TIPO 2 

✓ 24 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  ✓ 48 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  

✓ PoE Power: 600W 

✓ 4 portas 1/10 GbE padrão SFP+; 

✓ Suporte de empilhamento de até 4 switches; 

✓ Gerenciamento da pilha de switches empilhado através de um único endereço IP; 

✓ Capacidade de comutação de 128 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Capacidade de comutação de 176 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Taxa de encaminhamento de 128 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Taxa de encaminhamento de 164 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Capacidade de 16.000 endereços MAC na tabela de comutação; 

✓ Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts) e 

frequência (de 50/60Hz); 
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✓ Implementa VLANs conforme o padrão 802.1q; 

✓ Capacidade de associação de até 8 portas de acesso em grupo, formando uma única interface lógica 

com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. É 

possível criar até 64 grupos LACP; 

✓ Implementa as funcionalidades dos seguintes padrões: Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree), Padrão IEEE 

802.1w (Rapid Spanning Tree) e Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

✓ Implementa protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3 snopping; 

✓ Implementa DHCP snooping que permite o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

✓ Implementa espelhamento de portas do switch; 

✓ IPV6; 

✓ Roteamento entre VLANs; 

✓ Roteamento estático; 

✓ Roteamento dinâmico RIPv1, RIPv2 

✓ Rotas para ipv4 – 256 rotas. 

✓ Rotas para ipv6 – 128 rotas. 

✓ Implementa QoS e priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p; 

✓ Implementa funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”; 

✓ Possui suporte a uma fila com prioridade estrita para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo); 

✓ Implementa até oito filas de prioridade por porta de saída; 

✓ Implementa mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega; 

✓ Implementa controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x; 

✓ Implementa mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um 

Servidor de Autenticação/Autorização do tipo RADIUS e/ou TACACS+;  

✓ É configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, 

SSH, HTTP e HTTPS; 

✓ Implementa o padrão abertos de gerência de rede SNMPv3; 

✓ A solução 2: Dell EMC possui suporte e garantia oficial do fabricante onsite de 1 a 5 anos nas opções Dell 

ProSupport e ProSuport Plus conforme tabela abaixo: 

✓ Possui treinamento oficial do fabricante e parceiros autorizados certificados.  

 

 

22
3

Assinado digitalmente por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em 22/06/2020 17:47. Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em:
22/06/2020 17:46. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 8c1045cf3ce72a85902835568c67266d.



 

 
Defensoria Pública do Estado do Paraná 

Coordenadoria-Geral de Administração 
Departamento de Informática 

 
7.3. Solução 3: Juniper Networks 

 

Item Descrição 

1 
Switch Juniper EX3300-24P 
 Garantia de 12 a 60 meses  

2 
Switch Juniper EX3300-48P 
Garantia de 12 a 60 meses  

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX 

5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX 

6 Treinamento oficial presencial 

  

A solução proposta neste cenário envolve a aquisição de switch com as principais seguintes 

características: 

 

 

SWITCH TIPO 1 SWITCH TIPO 2 

✓ 24 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  ✓ 48 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  

✓ PoE Power: 405W ✓ PoE Power: 740W 

✓ 4 portas 1/10 GbE padrão SFP+; 

✓ Suporte de empilhamento de até 10 switches; 

✓ Gerenciamento da pilha de switches  empilhada através de um único endereço IP; 

✓ Capacidade de comutação de 128 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Capacidade de comutação de 176 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Taxa de encaminhamento de 95 Mpps (Milhões 

de pacotes por segundo); 

✓ Taxa de encaminhamento de 130 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Capacidade de 16.000 endereços MAC na tabela de comutação; 

✓ Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts) e 

frequência (de 50/60Hz); 

✓ Implementa VLANs conforme o padrão 802.1q; 

✓ Capacidade de associação de até 8 portas de acesso em grupo, formando uma única interface lógica 

com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. É 

possível criar até 32 grupos LACP; 
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✓ Implementa as funcionalidades dos seguintes padrões: Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree), Padrão IEEE 

802.1w (Rapid Spanning Tree) e Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

✓ Implementa protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3 snopping; 

✓ Implementa DHCP snooping que permite o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

✓ Implementa espelhamento de portas do switch; 

✓ IPV6; 

✓ Roteamento entre VLANs; 

✓ Roteamento estático; 

✓ Roteamento dinâmico RIPv1, RIPv2 

✓ Roteamento dinâmico OSPF 

✓ Rotas para ipv4 – 8.000 rotas. 

✓ Rotas para ipv6 – Não especificado, 

✓ Implementa QoS e priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p; 

✓ Implementa funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”; 

✓ Possui suporte a uma fila com prioridade estrita para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo); 

✓ Implementa até oito filas de prioridade por porta de saída; 

✓ Implementa mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega; 

✓ Implementa controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x; 

✓ Implementa mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um 

Servidor de Autenticação/Autorização do tipo RADIUS e/ou TACACS+;  

✓ É configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, 

SSH, HTTP e HTTPS; 

✓ Implementa o padrão abertos de gerência de rede SNMPv3; 

✓ Possui suporte e garantia oficial do fabricante de até 60 meses na opção 8X5 NBD.  

✓ Obs: Foi questionado Cylk, revenda oficial Juniper Brasil, através de e-mail sobre os prazos de garantia do 

switch do fabricante, e a resposta foi a seguinte: “Estes equipamentos podem ser contratados com 1 ou 3 

anos de suporte. Excepcionalmente, o fabricante aprova a venda com suporte para cinco anos, dependendo 

do caso.”  

✓ Possui treinamento oficial do fabricante e de parceiros autorizados.  

(https://learningportal.juniper.net/juniper/user_courses.aspx ) 
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7.4. Solução 4: Huawei 

 

Item Descrição 

1 
Switch Huawei S5720-28X-PWR-SI-AC 
 Garantia de 12 a 60 meses  

2 
Switch Juniper S5720-52X-PWR-SI-AC 
Garantia de 12 a 60 meses 

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX 

5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX 

6 Treinamento presencial 

  

A solução proposta neste cenário envolve a aquisição de switch com as principais seguintes 

características: 

 

SWITCH TIPO 1 SWITCH TIPO 2 

✓ 24 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  ✓ 48 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  

✓ PoE Power: 500W 

✓ 4 portas 1/10 GbE padrão SFP+; 

✓ Suporte de empilhamento de até  “???” (Sem informação na documentação oficial) 

✓ Gerenciamento da pilha de switches  empilhada através de um único endereço IP; 

✓ Capacidade de comutação de 336 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Capacidade de comutação de 336 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Taxa de encaminhamento de 96 Mpps (Milhões 

de pacotes por segundo); 

✓ Taxa de encaminhamento de 132 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Capacidade de 16.000 endereços MAC na tabela de comutação; 

✓ Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts) e 

frequência (de 50/60Hz); 

✓ Implementa VLANs conforme o padrão 802.1q; 

✓ Suporte a IEEE 802.3ad LACP. Porém não especifica a quantidade de portas que podem ser 

associadas e nem a quantidade de grupos LACP suportados.  

✓ Implementa as funcionalidades dos seguintes padrões: Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree), Padrão IEEE 

802.1w (Rapid Spanning Tree) e Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 
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✓ Implementa protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3 snopping; 

✓ Implementa DHCP snooping que permite o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

✓ Implementa espelhamento de portas do switch; 

✓ IPV6; 

✓ Roteamento entre VLANs; 

✓ Roteamento estático; 

✓ Roteamento dinâmico RIPv1, RIPv2 

✓ Roteamento dinâmico OSPF 

✓ Rotas para ipv4 – Não especificado 

✓ Rotas para ipv6 – Não especificado, 

✓ Implementa QoS e priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p; 

✓ Implementa funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”; 

✓ Possui suporte a uma fila com prioridade estrita para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo); 

✓ Implementa até oito filas de prioridade por porta de saída; 

✓ Implementa mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega; 

✓ Implementa controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x; 

✓ Implementa mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um 

Servidor de Autenticação/Autorização do tipo RADIUS e/ou TACACS+;  

✓ É configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, 

SSH, HTTP e HTTPS; 

✓ Implementa o padrão abertos de gerência de rede SNMPv3; 

✓ Possui suporte e garantia oficial do fabricante de até 60 meses na opção 8X5 NBD.  

✓ Possui treinamento oficial do fabricante. 

 

7.5. Solução 5: HPE  

Item Descrição 

1 
Switch HPE Aruba 2930F 24G PoE+ 
  Garantia de 12 a 60 meses 

2 
Switch HPE Aruba 2920F 48G PoE+ 
  Garantia de 12 a 60 meses 

3 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-T 

4 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-LX 
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5 Transceiver (Mini-gbic) 1000Base-SX 

6 Treinamento oficial presencial 

 

A solução proposta neste cenário envolve a aquisição de switch com as principais seguintes 

características: 

 

SWITCH TIPO 1 SWITCH TIPO 2 

✓ 24 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  ✓ 48 portas Ethernet 10/100/1000Base-T;  

✓ PoE Power: 370W 

✓ 4 portas 1/10 GbE padrão SFP+; 

✓ Suporte de empilhamento de até 8 switches usando Virtual Switching Framing (VSF) 

✓ Gerenciamento da pilha de switches empilhado através de um único endereço IP; 

✓ Capacidade de comutação de 128 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Capacidade de comutação de 176 Gbps 

(Gigabits por segundos); 

✓ Taxa de encaminhamento de 95.2 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Taxa de encaminhamento de 112 Mpps 

(Milhões de pacotes por segundo); 

✓ Capacidade de 32.000 endereços MAC na tabela de comutação; 

✓ Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts) e 

frequência (de 50/60Hz); 

✓ Implementa VLANs conforme o padrão 802.1q; 

✓ Capacidade de associação de até 8 portas de acesso em grupo, formando uma única interface lógica 

com as mesmas facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. É 

possível criar até 32 grupos LACP; 

✓ Implementa as funcionalidades dos seguintes padrões: Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree), Padrão IEEE 

802.1w (Rapid Spanning Tree) e Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

✓ Implementa protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3 snopping; 

✓ Implementa DHCP snooping que permite o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

✓ Implementa espelhamento de portas do switch; 

✓ IPV6; 

✓ Roteamento entre VLANs; 

✓ Roteamento estático; 
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✓ Roteamento dinâmico RIPv1, RIPv2 

✓ Roteamento dinâmico OSPF 

✓ Rotas para ipv4 – 10.000 rotas. 

✓ Rotas para ipv6 – 5.000 rotas. 

✓ Implementa QoS e priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p; 

✓ Implementa funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”; 

✓ Possui suporte a uma fila com prioridade estrita para tratamento do tráfego “real-time” (voz e vídeo); 

✓ Implementa até oito filas de prioridade por porta de saída; 

✓ Implementa mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting) com garantia de entrega; 

✓ Implementa controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x; 

✓ Implementa mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao equipamento baseada em um 

Servidor de Autenticação/Autorização do tipo RADIUS e/ou TACACS+;  

✓ É configurável e gerenciável via GUI (graphical user interface), CLI (command line interface), SNMP, Telnet, 

SSH, HTTP e HTTPS; 

✓ Implementa o padrão abertos de gerência de rede SNMPv3; 

✓ Possui suporte e garantia oficial do fabricante de até 60 meses na opção 8X5 NBD.  

✓ Possui treinamento oficial do fabricante e de parceiros autorizados.  

✓ Deploying the Mobile First Campus using ArubaOS-Switches   

✓ https://education.hpe.com/br/pt/training/portfolio/networking.html  

 

8. Escolha e justificativa da solução 

 É imprescindível que os switches possuam alta capacidade de processamento e 

comutação dos pacotes e agreguem pelos menos as seguintes funcionalidades, por 

exemplo: VLANs, protocolos de Spanning-tree (MSTP), Agregação de links e portas, 

Espelhamento de portas, Qualidade de Serviço (QoS) para priorizar diferentes tipos de 

tráfegos, roteamento entre VLANs, roteamento estático e dinâmico RIPv1 e RIPv2, 

bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede, proteção contra ARP Spoofing, 

mecanismos que viabilizem a limitação e controle do broadcast, empilhamento de 

switches, e outras características e funcionalidades que estão detalhadas na 

especificação técnica no ANEXO I. 
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 Uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação de 

serviços está na aquisição de equipamentos com ampla cobertura de garantia. Diante 

disso, faz-se necessário que os switches estejam sempre atualizados e possuam 

garantia 8X5 NBD por um período de 60 meses.  

 

8.1. Tabela-Resumo dos principais pontos de cada solução 

 

 

Cisco 

2960X / C9200 

Dell 

N1500 

Juniper 

EX3300 

Huawei 

S5720 

HPE 

2930F 

Intelbras 

SG 5204 MR L+ 

Tplink 

T2600G 

Dlink 

DSG-1510X 

Portas uplink 

4 1GE SFP 

 

4 1/10 SFP+ 

 

4 1/10 SFP+ 4 1/10 SFP+ 4 1/10 SFP+ 

Combo 4 1GE 

SFP 

 

4 1GE SFP 

 

4 1/10 SFP+ 

Empilhamento 
Sim, até 8 

switches 

Sim, até 4 

switches 

Sim, até 10 

switches 

Sim, Mas Sem 

especificação 

na 

documentação 

oficial 

Sim, até 8 

(VSF) 

Não atende 

 

Não atende 

 

Sim, até 6 

switches 

Capacidade de 

Comutação (24/48 ) 

2960x: 

24P – 216 Gbps 

48P – 216 Gbps 

/ 

C9200: 

24P – 288 Gbps 

48P – 336 Gbps 

24P – 128 

Gbps 

48P – 176 

Gbps 

24P – 128 

Gbps 

48P – 176 

Gbps 

24P – 336 

Gbps 

48P – 336 

Gbps 

24P – 216 

Gbps 

48P – 216 

Gbps 

24P – 56 Gbps 

48P – 104 Gbps 

24P – 56 Gbps 

48P – 104 Gbps 

24P – 92 Gbps 

48P – 128 

Gbps 

Taxa de 

encaminhamento 

2960x: 

24P – 95.2 

Mpps 

48P – 130.9 

Mpps 

C9200: 

24P – 95.2 

Mpps 

48P – 214 Mpps 

24P – 128 

Mpps 

48P – 164 

Mpps 

24P – 95 Mpps 

48P – 130 

Mpps 

24P – 95 

Mpps 

48P – 130 

Mpps 

24P – 96 Mpps 

48P – 132 

Mpps 

24P – 38.7 

Mpps 

48P – 77.4 

Mpps 

24P – 41.6 

Mpps 

48P – 77.4 

Mpps 

24P – 65.4 

Mpps 

48P – 95.2 

Mpps 

Tabela MAC 16K / 32K 16K 16K 16K 32K 16K 16K 16K 
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Agregação de links 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

32 grupos LACP 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

64 grupos 

LACP 

Associação 

de: até 8 

portas / 

Criação de: 

até 32 grupos 

LACP 

Sem 

especificação 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

128 grupos 

LACP 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

8 grupos LACP 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

14 grupos 

LACP 

Associação de: 

até 8 portas / 

Criação de: até 

32 grupos 

LACP 

Roteamento estático 

Rotas ipv4  / Rotas 

ipv6 

Sim 

Rotas ipv4: 

2.000 

Rotas ipv6: 

2.000 

Sim 

Rotas ipv4: 256 

Rotas ipv6: 128 

Sim 

Rotas ipv4: 

8.000 

Rotas ipv6: 

sem 

especificação 

Sim 

Rotas ipv4: 

sem 

especificação 

Rotas ipv6: 

sem 

especificação 

Sim 

Rotas ipv4: 

10.000 

Rotas ipv6: 

5.000 

Sim 

Rotas ipv4: 32 

Rotas ipv6:  

sem 

especificação 

Sim 

Rotas ipv4: sem 

especificação 

Rotas ipv6: sem 

especificação 

Sim 

Rotas ipv4: 64 

Rotas ipv6: 32 

Roteamento 

dinâmico 

RIPv1 , RIPv2 / 

RIPv1 , RIPv2 e 

OSPF 

RIPv1 , RIPv2 
RIPv1 , RIPv2, 

OSPF 

RIPv1 , RIPv2, 

OSPF 

RIPv1 , RIPv2, 

OSPF 
Não atende Não atende Não atende 

Prioridade por porta 

(QoS) 

8 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

4 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

8 filas de 

prioridade 

Garantia 60 meses 

(fabricante) 
Sim Sim Sim Sim Sim 

Sem 

informação 
Sem informação 

Sem 

informação 

Treinamento Oficial 

presencial 

Sim Sim Sim Sim Sim Sim Não atende Não atende 

 

 

8.2. Pontos positivos e negativos 

 

CISCO: Catalyst 2960X e Catalyst C9200 

Pontos positivos Pontos negativos 

Atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Produto importado em dólar. Os dois 

modelos de switches Cisco têm preço 

mais elevado comparado a soluções como 

Dell e Huawei. 

Empilhamento de até 8 unidades. Preço elevado dos Mini-gbics, 

principalmente de fibras monomodo e 

multimodo. Em comparação aos outros 
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fabricantes citados é o que tem o valor 

mais caro.  

Alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

Possui 4 portas uplink de 1GbE SFP. Não 

possui portas 10GbE enquanto os outros 

concorrentes (HPE, Dell, Huawei, Juniper) 

possuem portas que funcionam tanto 

1GbE como 10GbE a depender do Mini-

gbic instalado na porta uplink.  

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático e Roteamento dinâmico RIPv1, 

RIPv2 e OSPF (C9200). 

 

Potência portas PoE – 370W no total no 

modelo de 24 portas e 740W no modelo de 

48 portas. 

 

Rotas estáticas ipv4: até 2.000 rotas.  

Suporte e garantia de até 60 meses na 

modalidade 8X5NBD. 

 

Treinamento oficial.  

Produtos de alta confiabilidade. Esse 

fabricante é um dos líderes do mercado do 

nicho de Switching do mercado global. 

 

 

 

DELL EMC: PowerSwitch N1500 Series 

Pontos positivos Pontos negativos 
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Atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Esse modelo não possui porta dedicada 

de empilhamento. Utiliza a porta 10GbE 

SFP+ para fazer o empilhamento.  

Potência portas POE – 500W no total. Empilhamento de até 4 unidades 

enquanto alguns concorrentes empilham 8 

unidades. 

Possui 4 portas uplink 1/10 SFP/SPF+  

Alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático e Roteamento dinâmico RIPv1, 

RIPv2 

 

Rotas estáticas ipv4: até 256 rotas.  

Suporte e garantia de até 60 meses na 

modalidade 8X5NBD.  

 

Treinamento oficial Dell Networking.  

Preço mais equilibrado com bom custo 

benefício. 

 

Valor da Mini-gbic chega a ser 2x mais 

barato que Cisco e Juniper. 

 

Fabricante de alta confiabilidade e 

reputação no segmento. 

 

 

 

HPE: Aruba 2930F 
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Pontos positivos Pontos negativos 

Atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Preço elevado em comparação a Dell e 

Huawei. 

Empilhamento de até 8 unidades. Tanto o modelo de 24 portas como de 48 

portas possuem potência de apenas 370W 

para todas as portas de acesso.  

Alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático e Roteamento dinâmico RIPv1, 

RIPv2 e OSPF. 

 

Rotas estáticas ipv4: até 10.000 rotas.  

Espaço de endereçamento MAC de até 

32mil, enquanto os demais concorrentes 

possuem 16mil. 

 

Suporte e garantia de até 60 meses na 

modalidade 8X5NBD. 

 

Treinamento oficial.  

 

 

Juniper: EX3300 Ethernet Switch 

Pontos positivos Pontos negativos 

Atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Equipamento excelente, contudo, possui 

valores mais elevados do que Dell e 

Huawei. 
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Potência PoE: 370W – 24 portas | 740W – 

48 portas 

 

Empilhamento de até 10 unidades.  

Possui 4 portas uplink 1/10 SFP/SPF+  

Alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático e Roteamento dinâmico RIPv1, 

RIPv2 e OSPF 

 

Rotas estáticas ipv4: até 8.000 rotas.  

Suporte e garantia de até 60 meses na 

modalidade 8X5NBD.  

 

Treinamento oficial.  

Fabricante de alta confiabilidade e 

reputação no segmento. 

 

 

 

Huawei: S5720-28X-SI-AC e S5720-52X-SI-AC 

Pontos positivos Pontos negativos 

Potência PoE – 500W para ambos os 

modelos. 

 

Possui 4 portas uplink 1/10 SFP/SPF+ Em suas documentações oficiais, não foi 

possível identificar várias informações 

sobre as características técnicas dos 
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equipamentos, importantes para o estudo 

realizado. 

Possui alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

Suporta empilhamento virtual de vários 

switches, mas em suas documentações 

oficiais não foi possível encontrar a 

quantidade suportada em uma pilha. 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático e Roteamento dinâmico RIPv1, 

RIPv2 e OSPF 

Rotas estáticas ipv4: Em suas 

documentações oficiais não foi possível 

encontrar a quantidade de rotas 

suportadas. 

Suporte e garantia de até 60 meses na 

modalidade 8X5NBD.  

Em suas documentações oficiais não foi 

possível encontrar essa informação. 

Apenas foi localizado que o switch suporta 

a funcionalidade de agregação de links e 

portas. 

Treinamento oficial.  

 

 

Dlink: DSG-1510 

Pontos positivos Pontos negativos 

Empilhamento de até 6 unidades. Não atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Empilhamento de até 10 unidades. Não suporta roteamento dinâmico. 

Possui 4 portas uplink 1/10 SFP/SPF+ Não foi encontrado nenhuma informação 

oficial do prazo de garantia desses 

equipamentos. 
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Alta performance (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

Não foi encontrado nenhum treinamento 

oficial do fabricante. 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático. 

Fabricante com foco em linha Small 

Business. 

Rotas estáticas ipv4: até 64 rotas.  

 

 

Tplink T2600G 

Pontos positivos Pontos negativos 

Performance mediana (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

Não atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático 

Não suporta empilhamento. 

 Não tem suporta a portas 10GbE no 

uplink. 

 Rotas estáticas ipv4: sem especificação 

em seus documentos oficiais. 

 Não suporta roteamento dinâmico. 

 Fabricante com foco em linha Small 

Business. 

 Pelas informações que consegui encontrar, 

o prazo máximo de garantia é de até 36 

meses.  

 Não encontrei nenhum treinamento oficial 

no site do fabricante e parceiros. 
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Intelbras: SG 2404 MR L2+ SG 5204 MR L2+ 

Pontos positivos Pontos negativos 

Performance mediana (capacidade de 

comutação e taxa de encaminhamento) 

Não atendem a todas as características da 

especificação técnica. 

Roteamento entre VLANs, Roteamento 

estático 

Não suporta empilhamento. 

Rotas estáticas ipv4: até 32 rotas. Não possui 4 portas dedicada de uplink. 

Apenas do tipo Combo 4 1GE SFP  

Possui treinamento oficial de networking. Não possui porta 10GbE no uplink. 

 Não suporta roteamento dinâmico. 

 Fabricante com foco em linha Small 

Business (smb) e de pouca reputação 

neste segmento. 

 Pelas informações que consegui encontrar, 

o prazo máximo de garantia é de até 36 

meses do fabricante. 

 

 

 A partir da identificação e análise minuciosa dos oito fabricantes de switches de 

acesso mencionados na tabela acima, a Dell seria a melhor opção para a DPPR. O 

fabricante oferece uma solução completa com um ótimo custo benefício, atendendo a 

todos requisitos de contratação (todas as informações sobre suas características e 

funcionalidades são encontrados no datasheet do produto), e também por ser uma 

referência positiva e efetiva na prestação de suporte técnico aos seus usuários. 
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9. Descrição da Solução: 

A solução será composta por dois modelos de switches: 

- Switches de acesso gerenciáveis de 24 portas de acesso e 4 portas de uplink 1GbE 

SFP com garantia de 60 meses do fabricante. 

- Switches de acesso gerenciáveis de 48 portas de acesso e 4 portas de uplink 1GbE 

SFP com garantia de 60 meses do fabricante. 

Além dos switches, nesta ATA serão incluídos três modelos de Mini-gbics para 

cenários diversos. 

- Mini-gbic 1000BASE-T: Será o mais utilizado. No atual cenário da DPPR, o link de fibra 

óptica da operadora Copel é conectado no conversor de mídia disponibilizado pela 

própria operadora em cada um dos locais, e então, a partir de cabo par trançado Gigabit 

Ethernet com conector RJ-45, é conectado ao switch de acesso da sede para estabelecer 

a conexão. 

- Mini-gbic 1000BASE-SX: Esse transceiver é para interconectar switches utilizando fibra 

multimodo. Tem alcance de até 550m. Tem um custo relativamente muito mais baixo que 

o de fibra monomodo. Poderia ser utilizado para interligar diferentes armários andares 

distintos ou locais que ultrapassem a medida de 100m padrão suportada por cabo par 

trançado.  

- Mini-gbic 1000BASE-LX: Esse transceiver é para interconectar switches utilizando fibra 

monomodo. Tem alcance de até 5km. Tem um custo bem mais elevado que os demais 

mini-gbics. Esse modelo poderia servir para um cenário futuro que necessitasse 

interconectar prédios, locais distintos que ultrapassassem a medida de 5km.  

E quanto ao treinamento, o fornecedor deverá providenciar um treinamento oficial do 

fabricante com pelo menos 30 horas, conforme a especificação contida no Anexo I, com 

o objetivo de capacitar os servidores da DPPR para realizarem procedimentos de 

instalação e configuração adequada dos equipamentos adquiridos. 

 

10. Benefícios Esperados 
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✓ Modernização, padronização e atualização tecnológica dos ativos de rede 

envolvidos; 

✓ A substituição de ativos obsoletos, e sem gerenciamento, que estão sujeitos a 

falhas e interrupções; 

✓ Gerenciamento; 

✓ Aprimoramento da segurança da rede local a partir da implementação de 

funcionalidades como: VLANs, DHCP Snooping, IGMP Snooping, ARP Spoofing, 

ACLs, Spanning-tree, entre outras funcionalidades; 

✓ Otimização do desempenho das conexões de rede na sustentação de sistemas 

de Tecnologia da Informação disponibilizados pela Celepar; 

✓ Qualidade de serviço para fins da realização de Traffic Shaping, e priorização de 

tráfegos de multimídia para sistemas como de telefonia IP e videoconferência em 

nuvem; 

✓ Minimização dos riscos decorrentes da ausência de garantia e de suporte técnico, 

os quais trarão maior confiabilidade e promoverão a continuidade do negócio em 

eventuais casos de falhas. 

✓ Capacitação de servidores de TI para configurar e operar os ativos de rede 

envolvidos. 

 

11. Providências para adequação no ambiente da Defensoria.  

 

✓ Readequação da infraestrutura de sedes e fóruns para aumentar o número de 

pontos lógicos. Alguns locais possuem HUBs provisórios que estão instalados no 

próprio escritório. O objetivo é centralizar tudo no rack do armário de 

telecomunicações do local. 

✓ Espaço físico de pelo menos 1U no rack padrão de 19’’ para alocação do switch; 

✓ Um ponto elétrico 110V ou 220V. Deverá ser aproveitada toda a infraestrutura 

existente para a alimentação dos equipamentos.   

 

12. Estimativas preliminares dos preços. 
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Para fundamentar o valor estimado, neste estudo, utilizou-se valores estimados com 

base em processos licitatórios onde o vencedor foi o equipamento presente no ETP. 

  

SWITCH - MODELO 24 PORTAS 

Fabricante 
/ Modelo 

Pregão / Site Ano Órgão Item  
Valor da 
proposta 

Dell EMC / 
N1524 

https://www.dell.com/pt-
br/work/shop/cty/networking-
n1524/spd/networking-n1500-

series/ent-n1524br  

43937 Não se aplica 
Ñ se 

aplica 
R$ 7.499,00 

Cisco | WS-
C2960X-

24TS-
LB=BR 

https://www.timix.com.br/switches-
cisco-timix/cisco-Catalyst-2960-2960-

c-2960-s-series-switches/cisco-
Catalyst-2960-x  

2020 Não se aplica 
Ñ se 

aplica 
R$ 5.337,74 

HPE Aruba | 
2930F 24G 

4SFP+ 

https://loja.okcomputadores.com/hpe-
aruba-2930f-24g-4sfp-jl253a  

2020 Não se aplica 
Ñ se 

aplica 
R$ 10.177,00 

Huawei /  
S5720-28X-
PWR-SI-AC 

Pregão Eletrônico 43/2019  2019 

Tribunal Reginal 
do Trabalho da 

9ª Região 
(TRT9) 

Item 7 R$ 9.200,00 

Juniper  Não encontrado - - - - 

 

SWITCH - MODELO 48 PORTAS 

Fabricante 
/ Modelo 

Pregão / Site Ano Órgão Item  
Valor da 
proposta 

Dell EMC / 
N1548 

https://www.dell.com/pt-
br/work/shop/cty/networking-
n1548/spd/networking-n1500-

series/ent-n1548br  

2020 Não se aplica 
Ñ se 

aplica 
R$ 11.299,00 

Cisco 
/Catalyst 
2960X-

48TS-L=BR   

https://www.timix.com.br/switches-
cisco-timix/cisco-Catalyst-2960-

2960-c-2960-s-series-
switches/cisco-Catalyst-2960-x  

2020 Não se aplica 
Ñ se 

aplica 
R$ 16.285,72 

HPE Aruba 
2930F 48G 

Pregão Eletrônico 06/2018 2018 

Ministério das 
Relações 

Exteriores. 
Secretaria-Geral. 

Escritório de 
Representação no 

Rio de Janeiro 

Único R$ 14.008,00 

Huawei | 
S5720-52X-
PWR-SI-AC 

Pregão Eletrônico 64/2019  2019 
Tribunal Reginal 

Eleitoral do Paraná 
(TRE-PR) 

Item 1 R$ 12.057,50 

Juniper / 
Juniper 

EX3300-48E 

Pregão Eletrônico 18/2017 2017 

Ministério da 
Justiça e 

Segurança Pública. 
Polícia Rodoviária 

Federal. 
Coordenação-Geral 
de Administração 

Item 3 R$ 13.800,00 
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Fontes: 

✓ http://transparencia.gov.br/licitacoes/consulta?ordenarPor=dataResultadoCompr

a&direcao=desc 

✓ http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp 

✓ https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass?layout=edit&id

=722 

✓ https://www.dell.com/pt-br/work/shop/cty/networking-n1548/spd/networking-

n1500-series/ent-n1548br  

✓ https://www.dell.com/pt-br/work/shop/cty/networking-n1524/spd/networking-

n1500-series/ent-n1524br  

✓ https://www.timix.com.br/switches-cisco-timix/cisco-Catalyst-2960-2960-c-2960-

s-series-switches/cisco-Catalyst-2960-x  

✓ https://www.timix.com.br/switches-cisco-timix/cisco-Catalyst-2960-2960-c-2960-

s-series-switches/cisco-Catalyst-2960-x   

✓ https://loja.okcomputadores.com/hpe-aruba-2930f-24g-4sfp-jl253a   

 

 

13. Contratações Públicas Similares 

 

Órgão Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (Rio de janeiro) 

Pregão eletrônico Pregão Eletrônico N° 62/2019  

Objeto Aquisição de switches, com garantia on site e treinamento.  

 

Órgão Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 

Pregão eletrônico Pregão Eletrônico N.º 64/2019 

Objeto Aquisição de switches de rede para atendimento das unidades da 

Justiça Eleitoral no estado do Paraná. 
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Órgão Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 

Pregão eletrônico Pregão Eletrônico N.º 20/2019 

Objeto Aquisição de switches para a rede local do TRF-DF, contemplando 

serviços de instalação, configuração, treinamento, repasse de 

conhecimento e suporte técnico. 

 

Órgão Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde - Instituto 

Evandro Chagas 

Pregão eletrônico Pregão Eletrônico N.º 82/2019 

Objeto Aquisição de ativos de rede (switches de acesso, distribuição e 

núcleo, transceptores, solução de gerenciamento), com entrega, 

garantia, instalação e treinamento. 

 

Órgão Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES 

Pregão eletrônico Pregão Eletrônico N.º 18/2018 

Objeto 
Aquisição de equipamentos de TI, Switches para comutação de 

pacotes e acessórios 

 

 

14. Estratégia para a contratação 

 

14.1. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

 O parcelamento não se aplica, uma vez que todos os equipamentos e a garantia a 

serem fornecidos e prestados, são componentes de uma única solução de TI, a qual não 

pode ser desmembrada sem que haja perda de compatibilidade entre os itens do mesmo 
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Defensoria Pública do Estado do Paraná 

Coordenadoria-Geral de Administração 
Departamento de Informática 

 

lote, tendo em vista a necessidade de padronização. Cabe ressaltar também que não é 

viável o parcelamento dos serviços prestados, pois geraria riscos à continuidade da 

solução, dificultando a gestão e gerenciamento da mesma. É necessário que todos os 

itens sejam do mesmo fabricante e compatíveis a fim de garantir o perfeito 

funcionamento. 

 O item Treinamento presencial também não poderá ser desmembrado em função de 

estar relacionado aos demais itens do mesmo lote, ou seja, depende do fabricante 

vencedor do lote. Baseia-se na solução que será feita a aquisição. 

 

14.2. Justificativa para modalidade e tipo de licitação 

 O regime de contratação proposto de licitação é por Pregão Eletrônico, com opção 

para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo 

Decreto nº 5.450/2005, combinados com o Decreto nº 3.555/2000 e com a Lei nº 

8.666/93.  

 

14.3. Prazo de garantia 

Os itens 1 e 2 referentes aos switches de 24 e 48 portas, respectivamente, deverão 

ter garantia oficial do fabricante, por um período mínimo 60 (sessenta) meses, na 

modalidade 8X5 Next Business Day (NBD). 

  

14.4. Análise de Riscos 

Não se aplica. A DPPR ainda não possui uma metodologia de Plano de Tratamento 

de Riscos estabelecida. 

 

 

 

 

RENAN KUSTER DE AZEVEDO 

Departamento de Informática 

 

43
3

Assinado digitalmente por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em 22/06/2020 17:47. Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em:
22/06/2020 17:46. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 8c1045cf3ce72a85902835568c67266d.



43a
3

Documento: Estudotecnicopreliminarswitches.pdf.

Assinado digitalmente por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em 22/06/2020 17:47.

Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em: 22/06/2020 17:46.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
8c1045cf3ce72a85902835568c67266d.



  

Anexo I 

 

Especificação técnica 

 

1. Switch de acesso 24 portas 

 

1.1. Arquitetura 

1.1.1. Deve possuir altura de, no máximo, 1 RU (rack unit). 

1.1.2. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, devendo ser 

fornecido o kit de fixação; 

1.1.3. Possuir LEDs de identificação de atividades de status do sistema, de cada porta 

e de alimentação.  

1.1.4. Fonte deverá ser interna ao equipamento. 

1.1.5. Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa 

de 100 a 240 Volts) e frequência (de 50/60Hz); 

1.1.6. Deve possuir alimentação PoE e PoE+ em todas as 24 (vinte e quatro portas de 

acesso, conforme o padrão IEEE 802.3af e IEEE 802.3at respectivamente. 

1.1.7. A fonte de alimentação deverá possuir no mínimo 370W para alimentação PoE e 

PoE+, além da energia necessária para funcionamento do switch. 

1.1.8. Suportar operação normal em temperaturas de 5ºC até 40°C. 

 

1.2. Conectividade 

1.2.1. Possuir 24 portas Gigabit Ethernet 1000Base-T autosense e autonegóciavel com 

suporte a conectores RJ-45 de acordo com o padrão IEEE 802.3ab. As portas 

deverão ser compatíveis com Fast Ethernet 100BASE-TX no padrão IEEE 802.3u. 

1.2.2. Possuir, no mínimo, 4 portas 1GbE padrão SFP ou 4 portas 1/10GbE SFP+ para 

conexão de uplinks. 

1.2.3. Caso o equipamento possua portas 10GbE SFP+, estas devem ser compatíveis 

com os mini-gbics 1GbE especificados nos itens 3, 4 e 5 deste lote. 

1.2.4. Todas as portas solicitadas devem operar simultaneamente, ou seja, deve 

possuir ao menos 24 portas para conectividade de usuários e 4 portas de uplink, 

totalizando 28 portas ativas.  

1.2.5. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar configuração Half-Duplex 

(10/100) e Full-Duplex, com a opção de negociação automática; 
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1.2.6. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 

(10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (Flow 

Control); 

1.2.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar autoconfiguração de 

crossover (Auto MDIX); 

1.2.8. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a 

definição de portas ativas e inativas; 

1.2.9. Possuir porta de console para ligação direta e através de terminal RS-232 para 

acesso à interface de linha de comando. Poderá ser fornecida porta de console 

com interface DB9 ou USB ou RJ-45. 

1.2.10. Deverá ser fornecido cabo de console compatível (ou um adaptador com drive 

incluído) com a porta de console do equipamento a partir de computador 

equipado com porta USB. 

1.2.11. Possuir porta USB compatível com flash drives, para cópias de arquivos de 

configuração e arquivos de sistema operacional. 

 

1.3. Desempenho 

1.3.1. Possuir capacidade de comutação de no mínimo 120 Gbps (Gigabits por 

segundo). 

1.3.2. Possuir uma taxa de encaminhamento de no mínimo 110 Mpps (Milhões de 

pacotes por segundo). 

1.3.3. Capacidade de pelo menos, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC na tabela de 

comutação. 

1.3.4. Implementar a configuração de, no mínimo, 1000 (mil) VLANs Ids 

simultaneamente. 

1.3.5. Deverá permitir empilhamento (stacking) – Funcionalidade onde os Switches da 

pilha funcionam como um único Switch virtual, com um único plano de 

gerenciamento e plano de controle; 

1.3.6. Deverá permitir o empilhamento de no mínimo 4 switches. 

1.3.7. O empilhamento poderá ser realizado com porta dedicada de empilhamento ou 

usando as portas integradas 10GbE SFP+ do switch, caso este possua. 

1.3.8. Caso o switch possua portas dedicadas de empilhamento, é obrigatório, o 

fornecimento do cabo específico do tipo “stacking”. 
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1.3.9. Caso o switch for utilizar porta uplink 10GbE SFP+ para fazer o empilhamento, é 

obrigatório o fornecimento do módulo (transceiver) e cabo SFP+ compatível, para 

que seja possível fazer o empilhamento. 

 

1.4. Funcionalidades 

1.4.1. Implementar as seguintes funcionalidades/padrões: 

1.4.2. Padrão IEEE 802.3x (Flow Control); 

1.4.3. Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree); 

1.4.4. Padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree); 

1.4.5. Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree); 

1.4.6. Padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation); 

1.4.7. Padrão IEEE 802.1p (CoS – Class of Service); 

1.4.8. Padrão IEEE 802.1x (Network Access Control); 

1.4.9. Implementar VLANs por porta, segundo o padrão IEEE 802.1q; 

1.4.10. Implementar protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3; 

1.4.11. Implementar IGMP Snooping; 

1.4.12. Implementar DHCP Snooping ou funcionalidade similar que permita o 

bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

1.4.13. Possuir capacidade de associação das portas de acesso em grupo de, no 

mínimo, 8 (oito) portas, formando uma única interface lógica com as mesmas 

facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. 

Deve ser possível criar pelo menos 24 grupos LACP; 

1.4.14. Espelhamento do tráfego de entrada e saída de múltiplas portas do switch em 

uma única porta, inclusive entre portas de diferentes unidades de uma pilha; 

1.4.15. Espelhamento do tráfego de entrada e saída de múltiplas VLANs do switch 

em uma única porta, inclusive entre portas de diferentes unidades de uma pilha; 

1.4.16. Mecanismos que viabilizem a limitação e controle do broadcast; 

1.4.17. Mecanismos de proteção contra ARP Spoofing; 

1.4.18. Suportar Jumbo Frames com tamanho mínimo de 9000 bytes nas portas 

Gigabit Ethernet; 

1.4.19. Deve implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e 

Events); 

1.4.20. Implementar IPv6; 

1.4.21. Permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento; 

1.4.22. Permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6. 
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1.4.23. Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades: ICMP Request, 

ICMP Reply e ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP); 

1.4.24. Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet e SNMP 

sobre Ipv6; 

1.4.25. Deve permitir a configuração de DHCP Relay para IPv4 e IPv6; 

1.4.26. Implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração 

de IPv4 para IPv6; 

1.4.27. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv4. 

1.4.28. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv6. 

1.4.29. Implementar o roteamento nível 3 entre VLANs. 

1.4.30. Implementar os protocolos de roteamento dinâmico: RIPv1 e RIPv2. 

1.4.31. Deve suportar o roteamento de, no mínimo, 200 rotas para IPv4, 

exclusivamente; 

1.4.32. Deve suportar o roteamento de, no mínimo, 100 rotas para IPv6, 

exclusivamente; 

 

1.5. Qualidade de Serviço 

1.5.1. Implementar priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p. 

1.5.2. Possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação 

às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento 

do tráfego “real-time” (voz e vídeo). 

1.5.3. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, 

portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino. 

1.5.4. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - 

nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Point"- nivel 3), conforme 

definições do IETF (Internet Engineering Task Force). 

1.5.5. Suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”. 

1.5.6. Suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR 

(Shaped Round Robin). 

1.5.7. Suporte aos mecanismos de QoS WRED (Weighted Random Early Detection) ou 

WTD (Weighted Tail Drop). 

1.5.8. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de prioridade por porta de saída. 

 

1.6. Segurança 
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1.6.1. Implementar controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x, com 

configuração dinâmica da VLAN do usuário autenticado. 

1.6.2. Ao considerar o padrão 802.1x, implementar configuração automática de VLAN 

de quarentena para a porta de dispositivos/usuários não autenticados. 

1.6.3. Implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao 

equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo 

TACACS+ e/ou RADIUS. 

1.6.4. Implementar limitação de endereços MAC por porta. Os endereços MAC podem 

ser aprendidos automaticamente ou configurados manualmente. 

1.6.5. Implementar filtragem de pacotes através de listas de controle de acesso (ACLs), 

ou funcionalidade similar, baseadas em endereços MAC de origem e destino, 

endereços IPv4 e IPv6 de origem e destino, portas TCP e UDP. 

1.6.6. Possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo 

“Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no 

ambiente nível 2. 

1.6.7. Possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data 

Units) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” 

(conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). 

1.6.8. Implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting). 

 

1.7. Gerenciamento e configuração 

1.7.1. Ser configurável e gerenciável via GUI (Graphical user interface), CLI (Command 

line interface), SNMP, Telnet, SSH, HTTP e HTTPS. 

1.7.2. Implementar gerenciamento da pilha de switches através de um único endereço 

IP. 

1.7.3. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv1, SNMPv2 e 

SNMPv3. 

1.7.4. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo 

SNMP; 

1.7.5. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo 

equipamento; 

1.7.6. Possuir capacidade de exportar as mensagens de log geradas pelo equipamento 

para um servidor syslog externo; 
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1.7.7. Permitir o uso de protocolos de transferências de arquivo: FTP (File Transfer 

Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) ou SFTP (Secure File Transfer 

Protocol) ou SCP (Secure Copy Protocol); 

1.7.8. Permitir o uso dos protocolos: NTP (Network Time Protocol) ou SNTP (Simple 

Network Time Protocol); 

1.7.9. Implementar sFlow ou Netflow para fins de monitoramento; 

1.7.10. Implementar a MIB II - RFC 1213. 

1.7.11. Permitir o controle da geração de traps SNMP, possibilitando definir quais 

tipos de alarmes geram traps; 

1.7.12. Implementar versão do sistema operacional/firmware mais recente, ou seja, o 

equipamento deverá possuir a versão mais atual do sistema operacional na data 

da autorização do fornecimento. 

1.7.13. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP 

ou FTP, e cópia segura e autenticada através de SCP (Secure Copy Protocol). 

1.7.14. Possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais 

como debug, trace, log de eventos. 

1.7.15. Implementar o download e o upload de configurações;   

1.7.16. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, 

podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à 

operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação. 

1.7.17. Deve vir acompanhado de manual de instalação, configuração e operação do 

equipamento em arquivo do tipo PDF na língua portuguesa ou inglesa, com 

apresentação de ótima qualidade e comprovar estas informações no Site Oficial 

do fabricante do equipamento. 

 

1.8. Garantia e suporte técnico 

 

1.8.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

1.8.2. O fabricante/contratada deve possuir uma central de assistência técnica para 

abertura de chamados em português. Esta deve comprometer-se em manter os 

registros de todos os chamados constando as descrições dos problemas.  

1.8.3. Substituição de hardware (peças/equipamento) na cobertura: Próximo dia útil 

(NBD – Next Business Day) – Substituição avançada de peças, com um especi-

alista da contratada/fornecedor, serão entregues no próximo dia útil entre 9 horas 

e 17 horas (caso o pedido seja recebido antes das 15hrs, horário local) 
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1.8.4. Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deverão ser substituídas 

pela contratada/fornecedor sem ônus para o contratante, salvo quando o defeito 

for provocado por uso inadequado dos equipamentos. A substituição da peça de-

feituosa, quando houver, deverá ser realizada também pela contratada/fornece-

dor.  

1.8.5. Caso seja necessário recolher o equipamento para testes em ambiente da con-

tratada, o deslocamento do equipamento será às custas da contratada/fornece-

dor. Se houver necessidade de substituição, o Departamento de Informática de-

verá ser consultado através do e-mail informatica@defensoria.pr.def.br para que 

indique o procedimento a ser realizado.  

1.8.6. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados pela 

contratada/fornecedor na sede Administrativa em Curitiba. 

1.8.7. Obtenção de imagens e atualizações corretivas de software (firmwares, patches 

e drivers) do switch disponibilizadas pelo fabricante durante o período de garantia. 

 

 

2. Switch de acesso 48 portas 

 

2.1. Arquitetura 

2.1.1. Deve possuir altura de, no máximo, 1 RU (rack unit). 

2.1.2. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, devendo ser 

fornecido o kit de fixação; 

2.1.3. Possuir LEDs de identificação de atividades de status do sistema, de cada porta 

e de alimentação.  

2.1.4. Fonte deverá ser interna ao equipamento. 

2.1.5. Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento automático (tensão na faixa 

de 100 a 240 Volts) e frequência (de 50/60Hz); 

2.1.6. Deve possuir alimentação PoE e PoE+ em todas as 48 (quarenta e oito portas de 

acesso, conforme o padrão IEEE 802.3af e IEEE 802.3at respectivamente. 

2.1.7. A fonte de alimentação deverá possuir no mínimo 500W para alimentação PoE e 

PoE+, além da energia necessária para funcionamento do switch. 

2.1.8. Suportar operação normal em temperaturas de 5ºC até 40°C. 

  

2.2. Conectividade 
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2.2.1. Possuir 48 portas Gigabit Ethernet 1000Base-T autosense e autonegóciavel com 

suporte a conectores RJ-45 de acordo com o padrão IEEE 802.3ab. As portas 

deverão ser compatíveis com Fast Ethernet 100BASE-TX no padrão IEEE 802.3u. 

2.2.2. Possuir, no mínimo, 4 portas 1GbE padrão SFP ou 4 portas 1/10GbE SFP+ para 

conexão de uplinks. 

2.2.3. Caso o equipamento possua portas 10GbE SFP+, estas devem ser compatíveis 

com os mini-gbics 1GbE especificados nos itens 3, 4 e 5 deste lote. 

2.2.4. Todas as portas solicitadas devem operar simultaneamente, ou seja, deve 

possuir ao menos 48 portas para conectividade de usuários e 4 portas de uplink, 

totalizando 52 portas ativas.  

2.2.5. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar configuração Half-Duplex 

(10/100) e Full-Duplex, com a opção de negociação automática; 

2.2.6. As interfaces 10/100/1000 devem obedecer às normas técnicas IEEE802.3 

(10BaseT), IEEE802.3u (100BaseTX), 802.3ab (1000BaseT) e IEEE802.3x (Flow 

Control); 

2.2.7. Todas as portas Ethernet 10/100/1000 devem suportar autoconfiguração de 

crossover (Auto MDIX); 

2.2.8. Possibilitar a configuração dinâmica de portas por software, permitindo a 

definição de portas ativas e inativas; 

2.2.9. Possuir porta de console para ligação direta e através de terminal RS-232 para 

acesso à interface de linha de comando. Poderá ser fornecida porta de console 

com interface DB9 ou USB ou RJ-45. 

2.2.10. Deverá ser fornecido cabo de console compatível (ou um adaptador com drive 

incluído) com a porta de console do equipamento a partir de computador 

equipado com porta USB. 

2.2.11. Possuir porta USB compatível com flash drives, para cópias de arquivos de 

configuração e arquivos de sistema operacional. 

 

2.3. Desempenho 

2.3.1. Possuir capacidade de comutação de no mínimo 150 Gbps (Gigabits por 

segundo). 

2.3.2. Possuir uma taxa de encaminhamento de no mínimo 110 Mpps (Milhões de 

pacotes por segundo). 

2.3.3. Capacidade de pelo menos, 16.000 (dezesseis mil) endereços MAC na tabela de 

comutação. 
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2.3.4. Implementar a configuração de, no mínimo, 1000 (mil) VLANs Ids 

simultaneamente. 

2.3.5. Deverá permitir empilhamento (stacking) – Funcionalidade onde os Switches da 

pilha funcionam como um único Switch virtual, com um único plano de 

gerenciamento e plano de controle; 

2.3.6. Deverá permitir o empilhamento de no mínimo 4 switches. 

2.3.7. O empilhamento poderá ser realizado com porta dedicada de empilhamento ou 

usando as portas integradas 10GbE SFP+ do switch, caso este possua. 

2.3.8. Caso o switch possua portas dedicadas de empilhamento, é obrigatório, o 

fornecimento do cabo específico do tipo “stacking”. 

2.3.9. Caso o switch for utilizar porta uplink 10GbE SFP+ para fazer o empilhamento, é 

obrigatório o fornecimento do módulo (transceiver) e cabo SFP+ compatível, para 

que seja possível fazer o empilhamento. 

 

2.4. Funcionalidades 

2.4.1. Implementar as seguintes funcionalidades/padrões: 

2.4.2. Padrão IEEE 802.3x (Flow Control); 

2.4.3. Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree); 

2.4.4. Padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree); 

2.4.5. Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree); 

2.4.6. Padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation); 

2.4.7. Padrão IEEE 802.1p (CoS – Class of Service); 

2.4.8. Padrão IEEE 802.1x (Network Access Control); 

2.4.9. Implementar VLANs por porta, segundo o padrão IEEE 802.1q; 

2.4.10. Implementar protocolos: IGMPv1, IGMPv2 e IGMPv3; 

2.4.11. Implementar IGMP Snooping; 

2.4.12. Implementar DHCP Snooping ou funcionalidade similar que permita o 

bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede; 

2.4.13. Possuir capacidade de associação das portas de acesso em grupo de, no 

mínimo, 8 (oito) portas, formando uma única interface lógica com as mesmas 

facilidades das interfaces originais, compatível com a norma IEEE 802.3ad LACP. 

Deve ser possível criar pelo menos 24 grupos LACP; 

2.4.14. Espelhamento do tráfego de entrada e saída de múltiplas portas do switch em 

uma única porta, inclusive entre portas de diferentes unidades de uma pilha; 
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2.4.15. Espelhamento do tráfego de entrada e saída de múltiplas VLANs do switch 

em uma única porta, inclusive entre portas de diferentes unidades de uma pilha; 

2.4.16. Mecanismos que viabilizem a limitação e controle do broadcast; 

2.4.17. Mecanismos de proteção contra ARP Spoofing; 

2.4.18. Suportar Jumbo Frames com tamanho mínimo de 9000 bytes nas portas 

Gigabit Ethernet; 

2.4.19. Deve implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistcs, Alarms e 

Events); 

2.4.20. Implementar IPv6; 

2.4.21. Permitir a configuração de endereços IPv6 para gerenciamento; 

2.4.22. Permitir consultas de DNS com resolução de nomes em endereços IPv6. 

2.4.23. Implementar ICMPv6 com as seguintes funcionalidades: ICMP Request, 

ICMP Reply e ICMP Neighbor Discovery Protocol (NDP); 

2.4.24. Implementar protocolos de gerenciamento Ping, Traceroute, Telnet e SNMP 

sobre Ipv6; 

2.4.25. Deve permitir a configuração de DHCP Relay para IPv4 e IPv6; 

2.4.26. Implementar mecanismo de Dual Stack (IPv4 e IPv6), para permitir migração 

de IPv4 para IPv6; 

2.4.27. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv4. 

2.4.28. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv6. 

2.4.29. Implementar o roteamento nível 3 entre VLANs. 

2.4.30. Implementar os protocolos de roteamento dinâmico: RIPv1 e RIPv2. 

2.4.31. Deve suportar o roteamento de, no mínimo, 200 rotas para IPv4, 

exclusivamente; 

2.4.32. Deve suportar o roteamento de, no mínimo, 100 rotas para IPv6, 

exclusivamente; 

 

2.5. Qualidade de Serviço 

2.5.1. Implementar priorização de tráfego através do protocolo IEEE802.1p. 

2.5.2. Possuir suporte a uma fila com prioridade estrita (prioridade absoluta em relação 

às demais classes dentro do limite de banda que lhe foi atribuído) para tratamento 

do tráfego “real-time” (voz e vídeo). 

2.5.3. Classificação e Reclassificação baseadas em endereço IP de origem/destino, 

portas TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino. 
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2.5.4. Classificação, Marcação e Remarcação baseadas em CoS ("Class of Service" - 

nivel 2) e DSCP ("Differentiated Services Code Point"- nivel 3), conforme 

definições do IETF (Internet Engineering Task Force). 

2.5.5. Suportar funcionalidades de QoS de “Traffic Shaping” e “Traffic Policing”. 

2.5.6. Suportar mapeamento de prioridades nível 2, definidas pelo padrão IEEE 802.1p, 

em prioridades nível 3 (IETF DSCP – Differentiated Services Code Point definido 

pela Internet Engineering Task Force) e vice-versa. 

2.5.7. Suporte aos mecanismos de QoS WRR (Weighted Round Robin) ou SRR 

(Shaped Round Robin). 

2.5.8. Suporte aos mecanismos de QoS WRED (Weighted Random Early Detection) ou 

WTD (Weighted Tail Drop). 

2.5.9. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de prioridade por porta de saída (egress 

port). 

 

2.6. Segurança 

2.6.1. Implementar controle de acesso por porta segundo o padrão IEEE 802.1x, com 

configuração dinâmica da VLAN do usuário autenticado. 

2.6.2. Ao considerar o padrão 802.1x, implementar configuração automática de VLAN 

de quarentena para a porta de dispositivos/usuários não autenticados. 

2.6.3. Implementar mecanismo de autenticação para acesso local ou remoto ao 

equipamento baseada em um Servidor de Autenticação/Autorização do tipo 

TACACS+ e/ou RADIUS. 

2.6.4. Implementar limitação de endereços MAC por porta. Os endereços MAC podem 

ser aprendidos automaticamente ou configurados manualmente. 

2.6.5. Implementar filtragem de pacotes através de listas de controle de acesso (ACLs), 

ou funcionalidade similar, baseadas em endereços MAC de origem e destino, 

endereços IPv4 e IPv6 de origem e destino, portas TCP e UDP. 

2.6.6. Possuir suporte a mecanismo de proteção da “Root Bridge” do algoritmo 

“Spanning-Tree” para defesa contra ataques do tipo “Denial of Service” no 

ambiente nível 2. 

2.6.7. Possuir suporte à suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge Protocol Data 

Units) caso a porta do switch esteja colocada no modo “Fast Forwarding” 

(conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). 

2.6.8. Implementar mecanismos de AAA (Authentication, Authorization e Accounting). 

 

54
4

Assinado digitalmente por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em 22/06/2020 17:47. Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Sander Diego Gomes de Melo Lima em:
22/06/2020 17:46. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: d2e9bff04c2e6f7375448e5dd57bb749.



2.7. Gerenciamento e configuração 

2.7.1. Ser configurável e gerenciável via GUI (Graphical user interface), CLI (Command 

line interface), SNMP, Telnet, SSH, HTTP e HTTPS. 

2.7.2. Implementar gerenciamento da pilha de switches através de um único endereço 

IP. 

2.7.3. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv1, SNMPv2 e 

SNMPv3. 

2.7.4. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo 

SNMP; 

2.7.5. Possuir armazenamento interno das mensagens de log geradas pelo 

equipamento; 

2.7.6. Possuir capacidade de exportar as mensagens de log geradas pelo equipamento 

para um servidor syslog externo; 

2.7.7. Permitir o uso de protocolos de transferências de arquivo: FTP (File Transfer 

Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) ou SFTP (Secure File Transfer 

Protocol) ou SCP (Secure Copy Protocol); 

2.7.8. Permitir o uso dos protocolos: NTP (Network Time Protocol) ou SNTP (Simple 

Network Time Protocol); 

2.7.9. Implementar sFlow ou Netflow para fins de monitoramento; 

2.7.10. Implementar a MIB II - RFC 1213. 

2.7.11. Permitir o controle da geração de traps SNMP, possibilitando definir quais 

tipos de alarmes geram traps; 

2.7.12. Implementar versão do sistema operacional/firmware mais recente, ou seja, o 

equipamento deverá possuir a versão mais atual do sistema operacional na data 

da autorização do fornecimento. 

2.7.13. Deve permitir a atualização de sistema operacional através do protocolo TFTP 

ou FTP, e cópia segura e autenticada através de SCP (Secure Copy Protocol). 

2.7.14. Possuir ferramentas para depuração e gerenciamento em primeiro nível, tais 

como debug, trace, log de eventos. 

2.7.15. Implementar o download e o upload de configurações;   

2.7.16. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, 

podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à 

operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação. 

2.7.17. Deve vir acompanhado de manual de instalação, configuração e operação do 

equipamento em arquivo do tipo PDF na língua portuguesa ou inglesa, com 
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apresentação de boa qualidade, e comprovar estas informações no Site Oficial 

do fabricante do equipamento. 

 

2.8. Garantia e suporte técnico 

 

2.8.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

2.8.2. O fabricante/contratada deve possuir uma central de assistência técnica para 

abertura de chamados em português. Esta deve comprometer-se em manter os 

registros de todos os chamados constando as descrições dos problemas.  

2.8.3. Substituição de hardware (peças/equipamento) na cobertura: Próximo dia útil 

(NBD – Next Business Day) – Substituição avançada de peças, com um especi-

alista da contratada/fornecedor, serão entregues no próximo dia útil entre 9 horas 

e 17 horas (caso o pedido seja recebido antes das 15hrs, horário local) 

2.8.4. Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deverão ser substituídas 

pela contratada/fornecedor sem ônus para o contratante, salvo quando o defeito 

for provocado por uso inadequado dos equipamentos. A substituição da peça de-

feituosa, quando houver, deverá ser realizada também pela contratada/fornece-

dor.  

2.8.5. Caso seja necessário recolher o equipamento para testes em ambiente da con-

tratada, o deslocamento do equipamento será às custas da contratada/fornece-

dor. Se houver necessidade de substituição, o Departamento de Informática de-

verá ser consultado através do e-mail informatica@defensoria.pr.def.br para que 

indique o procedimento a ser realizado.  

2.8.6. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados pela 

contratada/fornecedor na sede Administrativa em Curitiba. 

2.8.7. Obtenção de imagens e atualizações corretivas de software (firmwares, patches 

e drivers) do switch disponibilizadas pelo fabricante durante o período de garantia. 

 

 

3. Transceiver 1000Base-T 

3.1. Transceiver SFP para conexão de cabos de par trançado; 

3.2. Deve ser compatível com o padrão 1000Base-T; 

3.3. Deve possuir conector RJ-45; 

3.4. Velocidade de 1GbE; 
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3.5. Deve ser homologado e compatível com os equipamentos dos itens 1 e 2, 

desta especificação; 

3.6. Visando atender à padronização que imponha compatibilidade técnica e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas, de que trata o inciso I do artigo 15 da lei nº 

8.666/93, os itens constantes deste lote deverão ser do mesmo fabricante dos itens 

1 e 2. 

3.6.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

 

 

4. Transceiver 1000Base-LX 

4.1. Transceiver SFP para conexão de fibras ópticas monomodo; 

4.2. Deve ser compatível com o padrão 1000Base-LX para fibras ópticas de até 

10km; 

4.3. Deve possuir conector LC; 

4.4. Velocidade de 1GbE; 

4.5. Deve ser homologado e compatível com os equipamentos dos itens 1 e 2, 

desta especificação; 

4.6. Visando atender à padronização que imponha compatibilidade técnica e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas, de que trata o inciso I do artigo 15 da lei nº 

8.666/93, os itens constantes deste lote deverão ser do mesmo fabricante dos itens 

1 e 2. 

4.6.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

 

 

5. Transceiver 1000Base-SX 

5.1. Transceiver SFP para conexão de fibras ópticas multimodo; 

5.2. Deve ser compatível com o padrão 1000Base-SX para fibras ópticas de até 

550m; 

5.3. Deve possuir conector LC; 

5.4. Velocidade de 1GbE; 

5.5. Deve ser homologado e compatível com os equipamentos dos itens 1 e 2, 

desta especificação; 
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5.6. Visando atender à padronização que imponha compatibilidade técnica e de 

desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas, de que trata o inciso I do artigo 15 da lei nº 

8.666/93, os itens constantes deste lote deverão ser do mesmo fabricante dos itens 

1 e 2. 

5.6.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

 

 

6. Treinamento Oficial 

6.1. Características Gerais 

6.1.1.  O treinamento deverá ser oficial do fabricante da solução contratada. 

6.1.2.  Deverá ser realizado nas dependências do fabricante ou contratada, com 

ambiente de laboratório funcional. 

6.1.3. O treinamento deve ser realizado para no mínimo 05 (cinco) servidores 

designados pela Contratante; 

6.1.4.  Deverá ter carga horária mínima de 30 (trinta) horas. 

6.1.5.  Deverá ser ministrado em dias úteis e em horário das 10h às 17h. 

6.1.6.  Ao final do treinamento, deverá ser entregue certificado de participação a todos 

os participantes. 

6.1.7. Deverá ser fornecido material aos participantes do curso; 

6.1.8. Caso seja necessário, em decorrência do local estipulado pela Contratada, os 

custos de transporte, hospedagem e alimentação aos dos alunos indicados pela 

DPPR, serão de responsabilidade da Contratada. 

6.1.9. O planejamento das datas e horários deverá ser combinado com o Departamento 

de Informática da Contratante. 

 

6.2. Conteúdo/Agenda do treinamento 

O treinamento deverá abordar, pelo menos, os seguintes tópicos: 

✓ Instalação e configuração inicial; 

✓ Discussões técnicas em torno do sistema operacional do fabricante de forma geral. 

✓ Acessos via GUI, SSH, Telnet; 

✓ Criação de VLAN’s; 

✓ Configuração de VLAN’s dos tipos: Port-based, Protocol-based, IP-subnet-based e 

MAC-based; 

✓ Configuração de Auto-voice VLAN’s; 
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✓ Configuração de empilhamento de switches; 

✓ Configuração de grupos e agregação de portas; 

✓ Configuração de espelhamento de portas; 

✓ Configurações gerais de Spanning-Tree; 

✓ Configuração de SNMP, IGMP, DHCP, DNS, NTP; 

✓ Configuração de Interfaces IP; 

✓ Configuração de rotas estáticas;  

✓ Configuração de rotas dinâmicas usando o protocolo RIP. 

✓ Configuração de QoS (Fazer priorização de tráfegos de voz e vídeo. Classificação e 

marcação e remarcação em CoS e DSCP. Realização de configurações de Traffic 

Shaping e Traffic Policing. 

✓ Configuração de regras gerais de segurança como DHCP Snooping. 

✓ Configuração de filtragem de pacotes através de listas de controles de acesso 

(ACLs), baseadas em endereço MAC de origem e destino, endereços IPV4 e IPV6, 

de origem e destino, portas TCP e UDP. 

✓ Configuração do protocolo 802.1X e MAC Authentication; 

✓ Atualização de firmware, backup e recovery de configurações; 

✓ Solução para problemas no switch (Troubleshooting). 
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1 ) Contato de fornecedores de equipamentos de networking: 

 

Solo Network  

https://www.solonetwork.com.br/home 

 

Tradework 

https://www.tradework.com.br/ 

 

Microtel IT 

https://www.microtelit.com.br/ 

 

Redisul Informática Ltda.   

e-mail: licitacoes@redisul.com.br 

 

Cylk Soluções em informática Ltda. 

https://www.cylk.com.br/ 

 

Teltec 

https://teltecsolutions.com.br/ 

 

Seal Telecom 

https://www.sealtelecom.com.br/site/ 

 

 

 

Itens / Quantidade a ser registrada na ATA e adquirida de imediato. 

 

Obs: Com o objetivo de substituir todos os equipamentos não gerenciáveis e manter um estoque 

local na sede administrativa em caso de problemas destes e dos HPE 1910 atualmente instalados 

em todo o Estado, serão necessários aproximadamente:  

- 15 unidades - switch de 24 portas. (+ 4 para reserva) – Total: 19 unidades 

- 5 unidades - switch de 48 portas. (+3 para reserva) – Total: 8 unidades 

- 20 unidades - Transceiver 1000Base-T. (+4 para reserva) – Total: 27 unidades 
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Total: 

Item Descrição 

Quantidade a 

ser registrada 

ATA 

Quantidade / 

Aquisição 

imediata 

1 
Switch de acesso PoE Tipo 1 - 24 portas 10/100/1000 e 4 

SFP – Com 60 meses de garantia. 
50 19 

2 
Switch de acesso PoE Tipo 1 - 48 portas 10/100/1000 e 4 

SFP – Com 60 meses de garantia. 
30 8 

3 Transceiver 1000Base-T  80 27 

4 Transceiver 1000Base-LX 6 0 

5 Transceiver 1000Base-SX 12 0 

6 Treinamento oficial presencial (para até 5 pessoas) 5 5 

 

 

Tabela – Item/quantidade por local aproximado 

Local 24 Portas 48 Portas 

Sede Núcleos 0 1 

Núcleo criminal Ahú 1 1 

CIC 1 0 

Família 1 0 

Vara de Infrações penais contra 

idosos, crianças, adolescentes 
1 0 

Santa felicidade 1 0 

Boqueirão 1 0 

Pinheirinho 1 0 

Tribunal Júri 1 0 

2º Grau 1 0 

Casa da mulher 1 0 

Foz do Iguaçu 0 1 

Francisco Beltrão 1 0 

Castro 1 0 

Guarapuava 0 1 
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Apucarana 1 0 

Campo Mourão 0 1 

Colombo 1 0 

Pato Branco 1 0 

Total 15 5 
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 Defensoria Pública do Estado do Paraná 
Coordenação de Planejamento 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3219-7376 
 

Procedimento n.º 16.678.199-0 

 

DESPACHO 

 

 Trata-se de procedimento iniciado DIF solicitando a aquisição de switches 

corporativos, como necessários para padronização e melhor adequação da 

infraestrutura de rede da instituição. 

 Considerando as razões exposta pela justificativa técnica apontada, autorizo o 

prosseguimento do feito, nos termos do artigo 21 da Resolução DPG n° 104/2020. 

 Atribua-se nível de criticidade 2. 

 Realize-se as anotações necessárias. 

 Previsão de consumo aprovada no sistema GMS. 

 À CGA para instrução. 

 

 Curitiba, 24 de junho de 2020. 

 

 

 

NICHOLAS MOURA E SILVA 

Coordenador de Planejamento  
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2) Declaração de existência de dotação
orçamentária



 
 
 
 
 
                        Coordenadoria de Planejamento 
 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7375 

 

CERTIDÃO 

 

Certifico ter procedido à Anotação Orçamentária de Licitação para Registro de 

Preços, a fim de consignar no prognóstico de despesas a eventual aquisição de 

switches de acesso e transceivers, incluindo treinamento presencial e garantia, para 

a Defensoria Pública do Estado do Paraná, conforme especificado no Termo de 

Referência às fls. 229-263 do Protocolo 16.678.199-0, aos valores do quadro de 

cotações à fl. 343 do mesmo procedimento, no valor global máximo de R$ 

3.129.338,11. 

 

 Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

Luciano Sousa 
Gestão Orçamentária 

Coordenadoria de Planejamento 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO PARANÁ
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 16.678.199-0

Assunto: Solicitação  de  aquisição  de  estrutura  de  Switches
corporativos
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁInteressado:
19/09/2022 14:37Data:

Certifico  ter  atualizado  a  Anotação  Orçamentária  de  Licitação  para
Registro de Preços, a fim de consignar no prognóstico de despesas a eventual
aquisição de switches gerenciáveis de 24 e 48 portas PoE, incluindo treinamento
presencial  e  garantia  de  36  meses,  conforme  especificado  no  Termo  de
Referência às fls. 553-573 do Protocolo 16.678.199-0, fixado-se o valor global
máximo de R$ 545.447,60.

Frisa-se  que  esta  não  é  uma  Indicação  Orçamentária,  com lastro  na
emissão do pré-empenho, seguida da Declaração do Ordenador de Despesas,
atos  a  serem requeridos  quando da geração da despesa,  ao quantitativo  da
efetiva aquisição do objeto.

Luciano Sousa
Gestão Orçamentária/CDP

1.Ciente.
2. Encaminhe-se à COJ, conforme solicitado à fl. 534.

NICHOLAS MOURA E SILVA
Coordenador de Planejamento

CERTIDAO
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3) Pesquisa de preço



QUADRO CONSOLIDADO DE COTAÇÕES - SANEAMENTO DAS MÉDIAS DA PESQUISA DE PREÇOS

Protocolo: 16.678.199-0 - Aquisição de switches corporativos
LO

TE

Q
TD

E

ITEM FONTE CNPJ
EMPRESA / 

FORNECEDOR VENCEDOR
IDENTIFICAÇÃO DA COMPRA

 PREÇO 

UNITÁRIO 

(RODADA 1) 

 MÉDIA ARRED 
 DESVPAD.A 

ARRED 

COEF 

VAR

 LIMITE 

INFERIOR 

 LIMITE 

SUPERIOR 
 MÉDIA FINAL 

1 40 Switch gerenciável 24 portas PoE RODADA 1 6.368,24R$      1.495,79R$   23,49% 4.872,45R$   7.864,03R$      254.729,60R$    

Preços Públicos 07.789.113/0001-67 LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA NºPregão:72022 / UASG:925803 8.008,00R$      

Preços Públicos 02.820.966/0001-09 TERACOM TELEMATICA S.A. NºPregão:802021 / UASG:275057 6.900,00R$      

Preços Públicos 78.931.474/0001-44 REDISUL INFORMATICA LTDA NºPregão:402021 / UASG:158122 6.114,00R$      

Preços Públicos 06.105.781/0001-65 ZOOM TECNOLOGIA LTDA NºPregão:1792021 / UASG:153164 4.450,96R$      

2 45 Switch gerenciável 48 portas PoE RODADA 1 6.460,40R$      885,88R$       13,71% 5.574,52R$   7.346,28R$      290.718,00R$    

Preços Públicos 06.105.781/0001-65 ZOOM TECNOLOGIA LTDA NºPregão:1792021 / UASG:153164 5.547,59R$      

Preços Públicos 28.499.773/0001-83 BY INFORMATION TECHNOLOGY SERVICES EIRELI OC: 863900801002022OC00007 7.507,00R$      

Preços Públicos 23.247.377/0001-45 DMK3 TECNOLOGIA LTDA OC: 171312170482021OC00239 5.937,00R$      

Preços Públicos 19.952.299/0001-02 L8 GROUP S/A OC: 180183000012021OC00094 6.850,00R$      

MÉDIA TOTAL 545.447,60R$    

CAMILA HELLMANN PICHLER

GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E AQUISIÇÕES
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4) Termo de referência
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Protocolo: 16.678.199-0 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1.  Constituição de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 

switches gerenciáveis PoE com garantia e treinamento online, para a Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 

1.2. Serão partes integrantes da futura Ata de Registro de Preços, 

independente de transcrição, para todos os fins: o edital da licitação e seus 

anexos, a proposta apresentada pelo licitante durante a licitação, além do 

presente Termo de Referência. 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO  

2.1. Constituição de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de 

switches gerenciáveis PoE com 36 (trinta e seis) meses de garantia e 

treinamento online, nas quantidades máximas previstas na tabela abaixo e com 

as especificações apresentadas neste documento. 

2.2. Por se tratar de um conjunto único de serviços de Tecnologia da 

Informação que se integram para o alcance do resultado pretendido, a licitação 

será realizada em grupo/lote único, conforme tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE  

MÁXIMA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01. Switch gerenciável 24 portas PoE 40 unidades R$ R$ 

02. Switch gerenciável 48 portas PoE 45 unidades R$ R$ 

TOTAL R$ R$ 

2.3. As quantidades previstas pela Administração são meramente estimativas, 

definidas em função de consumo e utilização provável, nos termos do inc. II do 

§ 7º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. A contratação obedecerá às necessidades e 

demandas concretas da DPE/PR, sendo devidos à CONTRATADA os 
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pagamentos referentes e relacionados, apenas, aos serviços e/ou materiais 

efetivamente prestados e/ou fornecidos, segundo as normas e condições fixadas 

neste instrumento. 

2.4. Visando atender à compatibilidade, interoperabilidade e gerenciamento 

da solução de switches na DPE-PR, os switches discriminados deverão ser do 

mesmo fabricante. 

2.5. Todos os equipamentos deverão ser compostos de hardware, software, 

firmware e acessórios necessários à sua instalação, configuração e operação 

completas, bem como a respectiva garantia de 36 (trinta e seis) meses. 

2.6. Os modelos dos equipamentos ofertados deverão estar homologados 

pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações).  

2.7. Deverão ser fornecidos cabos, acessórios e softwares necessários à 

completa instalação, configuração e operação dos equipamentos, sem custo 

adicional. 

2.8. Os itens deverão contemplar termo de garantia do fabricante (ou 

documento equivalente) pelo período de 36 (trinta e seis) meses, a ser 

apresentado no momento da entrega dos respectivos itens. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Switch gerenciável 24 portas PoE: 

3.1.1. Arquitetura 

3.1.1.1. Permitir instalação em gabinete de 19" (dezenove 

polegadas), devendo ser acompanhado dos devidos acessórios para 

montagem/instalação. 

3.1.1.2. Possuir altura de no máximo 1U. 

3.1.1.3. Possuir LEDs de identificação de atividades de status do 

sistema, de cada porta e de alimentação. 
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3.1.1.4. Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento 

automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts). 

3.1.1.5. A fonte deve ser interna ao equipamento. 

3.1.1.6. Deve ser fornecido cabo de energia obedecendo o padrão 

NBR 14136. 

3.1.2. Conectividade 

3.1.2.1. Possuir 24 portas Gigabit Ethernet 10/100/1000Base-T 

padrão IEEE 802.3ab, com conectores RJ-45, autosensing e auto 

MDI/MDIX. 

3.1.2.2. Implementar o padrão PoE/PoE+ nas 24 portas Gigabit 

Ethernet. O equipamento deverá fornecer, no mínimo, 150w de potência 

PoE. 

3.1.2.3. Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas para a conexão de 

transceivers SFP/SFP+ para fibras ópticas multimodo e monomodo com 

velocidade de 1 Gbps e 10 Gbps. 

3.1.2.4. Possuir porta de console frontal para total gerenciamento 

local, com conector RS-232, RJ-45 ou USB. 

3.1.2.5. Deve ser fornecido cabo de console compatível com a porta 

de console do equipamento a partir de computador equipado com porta 

USB. 

3.1.3. Desempenho 

3.1.3.1. Possuir capacidade de comutação igual ou superior a 88 

(oitenta e oito) Gbps. 

3.1.3.2. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes igual 

ou superior a 65 (sessenta em cinco) Mpps. 

3.1.3.3. Implementar capacidade de armazenamento de, no mínimo, 

16.000 (dezesseis mil) endereços MAC. 
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3.1.3.4. Implementar a configuração de, no mínimo, 100 (cem) 

VLANs. 

3.1.3.5. Deve possuir, no mínimo: 

3.1.3.5.1. Memória Flash: 128 MB. 

3.1.3.5.2. Memória CPU: 512 MB. 

3.1.3.5.3. Memória de buffer de pacote: 1.5 MB. 

3.1.4. Funcionalidades 

3.1.4.1. Implementar as seguintes funcionalidades/padrões: 

3.1.4.1.1. Padrão IEEE 802.3 (Ethernet). 

3.1.4.1.2. Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree). 

3.1.4.1.3. Padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree). 

3.1.4.1.4. Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

3.1.4.1.5. Padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation). 

3.1.4.1.6. Padrão IEEE 802.3x (Flow Control). 

3.1.4.1.7. Padrão IEEE 802.1p (CoS – Class of Service). 

3.1.4.1.8. Padrão IEEE 802.1x (Network Access Control). 

3.1.4.1.9. VLANs segundo o padrão IEEE 802.1q. 

3.1.4.2. Deve implementar DHCP Snooping ou funcionalidade 

similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na 

rede. 

3.1.4.3. Deve implementar IGMP Snooping. 

3.1.4.4. Espelhamento de portas do switch. 

3.1.4.5. Mecanismos que viabilizem controle do broadcast. 

3.1.4.6. Mecanismos de proteção contra ARP Spoofing. 
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3.1.4.7. Encaminhamento de Jumbo Frames com tamanho mínimo 

de 9000 bytes. 

3.1.4.8. Deve possuir controle de multicast e unicast por porta; 

3.1.4.9. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1ab) e LLDP-

MED. 

3.1.4.10. Implementar IPv6. 

3.1.4.11. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv4 e 

IPv6. 

3.1.5. Qualidade de serviço 

3.1.5.1. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de QoS em Hardware 

por porta. 

3.1.5.2. Implementar funcionalidades de controle e limitação de 

tráfego por classe de serviço. 

3.1.5.3. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em endereço de origem. 

3.1.5.4. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em porta de origem. 

3.1.5.5. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em endereço de destino. 

3.1.5.6. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em porta de destino. 

3.1.5.7. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em marcação DSCP. 

3.1.5.8. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em CoS (“Class of Service” – nível 2). 

3.1.6. Segurança 
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3.1.6.1. Implementar controle de acesso por porta segundo o padrão 

IEEE 802.1X. 

3.1.6.2. Implementar a limitação de endereços MAC por porta. Os 

endereços MAC podem ser aprendidos automaticamente ou 

configurados manualmente. 

3.1.6.3. Implementar listas de controle de acesso (ACLs), ou 

funcionalidade similar, baseadas em endereços MAC de origem e 

destino, endereços IP de origem e destino, portas TCP e UDP. 

3.1.6.4. Implementar autenticação de dispositivos baseado no 

endereço MAC, via servidor RADIUS ou TACACS. 

3.1.6.5. Implementar definição de grupos de usuários, com 

diferentes níveis de acesso, ou possuir no mínimo 2 grupos de usuários 

pré-configurados. 

3.1.7. Gerenciamento e configuração 

3.1.7.1. Implementar os seguintes protocolos e funcionalidades de 

gerenciamento: 

3.1.7.1.1. Secure Shell (SSHv2). 

3.1.7.1.2. SNMPv2 e SNMPv3. 

3.1.7.1.3. CLI (Command Line Interface). 

3.1.7.1.4. System log (Syslog). 

3.1.7.1.5. Gerenciamento por meio de interface gráfica (web browser) 

pelo protocolo HTTPS. 

3.1.7.1.6. Implementar cópia de arquivos de configuração e imagens 

de firmware usando no mínimo um dos seguintes protocolos: FTP 

(File Transfer Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) ou 

SFTP (Secure File Transfer Protocol) ou SCP (Secure Copy 

Protocol). 
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3.1.7.1.7. NTP (Network Time Protocol) ou SNTP (Simple Network 

Time Protocol); 

3.1.7.1.8. Implementar a MIB II - RFC 1213. 

3.1.8. Garantia 

3.1.8.1. A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção 

diretamente no fabricante do equipamento, ou por empresa credenciada 

por ela, sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por 

parte da CONTRATADA; 

3.1.8.2. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam 

de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou 

software; 

3.1.8.3. A abertura de chamados deverá ser realizada pelo 

fabricante, ou por empresa credenciada por ela, através de Telefone 

0800, ou página da WEB, ou endereço de e-mail; 

3.1.8.4. A abertura de chamados deverá ser realizada em português 

para registrar a abertura e acompanhamento dos chamados com 

disponibilidade de atendimento 8x5 (oito horas por dia e cinco dias por 

semana – horário comercial), exceto em feriados nacionais e finais de 

semana; 

3.1.8.5. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao 

site do Fabricante do equipamento e softwares. Esse acesso deve 

permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários 

relacionadas ao equipamento e softwares especificados, além de 

permitir downloads de atualizações de software ou documentação deste 

produto; 

3.1.8.6. A garantia do equipamento deverá ser on-site e de 36 (trinta 

e seis) meses. Durante a garantia deverão ser substituídas sem ônus à 

CONTRATANTE, as partes ou peças defeituosas com o envio da mesma 

no próximo dia útil. 
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3.2. Switch gerenciável 48 portas PoE: 

3.2.1. Arquitetura 

3.2.1.1. Permitir instalação em gabinete de 19" (dezenove 

polegadas), devendo ser acompanhado dos devidos acessórios para 

montagem/instalação. 

3.2.1.2. Possuir altura de no máximo 1U. 

3.2.1.3. Possuir LEDs de identificação de atividades de status do 

sistema, de cada porta e de alimentação. 

3.2.1.4. Fonte de alimentação AC bivolt, com chaveamento 

automático (tensão na faixa de 100 a 240 Volts). 

3.2.1.5. A fonte deve ser interna ao equipamento. 

3.2.1.6. Deve ser fornecido cabo de energia obedecendo o padrão 

NBR 14136. 

3.2.2. Conectividade 

3.2.2.1. Possuir 48 portas Gigabit Ethernet 10/100/1000Base-T 

padrão IEEE 802.3ab, com conectores RJ-45, autosensing e auto 

MDI/MDIX. 

3.2.2.2. Implementar o padrão PoE/PoE+ nas 48 portas Gigabit 

Ethernet. O equipamento deverá fornecer, no mínimo, 300W de potência 

PoE. 

3.2.2.3. Possuir, no mínimo, 2 (duas) portas para a conexão de 

transceivers SFP/SFP+ para fibras ópticas multimodo e monomodo com 

velocidade de 1 Gbps e 10 Gbps. 

3.2.2.4. Possuir porta de console frontal para total gerenciamento 

local, com conector RS-232, RJ-45 ou USB. 
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3.2.2.5. Deve ser fornecido cabo de console compatível com a porta 

de console do equipamento a partir de computador equipado com porta 

USB. 

3.2.3. Desempenho 

3.2.3.1. Possuir capacidade de comutação igual ou superior a 136 

(cento e trinta e seis) Gbps. 

3.2.3.2. Possuir capacidade de encaminhamento de pacotes igual 

ou superior a 96 (noventa e seis) Mpps. 

3.2.3.3. Implementar capacidade de armazenamento de, no mínimo, 

16.000 (dezesseis mil) endereços MAC. 

3.2.3.4. Implementar a configuração de, no mínimo, 100 (cem) 

VLANs. 

3.2.3.5. Deve possuir, no mínimo: 

3.2.3.5.1. Memória Flash: 128 MB. 

3.2.3.5.2. Memória CPU: 512 MB. 

3.2.3.5.3. Memória de buffer de pacote: 1.5 MB. 

3.2.4. Funcionalidades 

3.2.4.1. Implementar as seguintes funcionalidades/padrões: 

3.2.4.1.1. Padrão IEEE 802.3 (Ethernet). 

3.2.4.1.2. Padrão IEEE 802.1d (Spanning Tree). 

3.2.4.1.3. Padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree). 

3.2.4.1.4. Padrão IEEE 802.1s (Multiple Spanning Tree). 

3.2.4.1.5. Padrão IEEE 802.3ad (Link Aggregation). 

3.2.4.1.6. Padrão IEEE 802.3x (Flow Control). 

3.2.4.1.7. Padrão IEEE 802.1p (CoS – Class of Service). 
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3.2.4.1.8. Padrão IEEE 802.1x (Network Access Control). 

3.2.4.1.9. VLANs segundo o padrão IEEE 802.1q. 

3.2.4.2. Deve implementar DHCP Snooping ou funcionalidade 

similar que permita o bloqueio de servidores DHCP não autorizados na 

rede. 

3.2.4.3. Deve implementar IGMP Snooping. 

3.2.4.4. Espelhamento de portas do switch. 

3.2.4.5. Mecanismos que viabilizem controle do broadcast. 

3.2.4.6. Mecanismos de proteção contra ARP Spoofing. 

3.2.4.7. Encaminhamento de Jumbo Frames com tamanho mínimo 

de 9000 bytes. 

3.2.4.8. Deve possuir controle de multicast e unicast por porta; 

3.2.4.9. Implementar os protocolos LLDP (IEEE 802.1ab) e LLDP-

MED. 

3.2.4.10. Implementar IPv6. 

3.2.4.11. Implementar roteamento estático para os protocolos IPv4 e 

IPv6. 

3.2.5. Qualidade de serviço 

3.2.5.1. Implementar pelo menos 8 (oito) filas de QoS em Hardware 

por porta 1GE. 

3.2.5.2. Implementar funcionalidades de controle e limitação de 

tráfego por classe de serviço. 

3.2.5.3. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em endereço de origem. 

3.2.5.4. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em porta de origem. 
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3.2.5.5. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em endereço de destino. 

3.2.5.6. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em porta de destino. 

3.2.5.7. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em marcação DSCP. 

3.2.5.8. Implementar classificação e marcação de pacotes baseada 

em CoS (“Class of Service” – nível 2). 

3.2.6. Segurança 

3.2.6.1. Implementar controle de acesso por porta segundo o padrão 

IEEE 802.1X. 

3.2.6.2. Implementar a limitação de endereços MAC por porta. Os 

endereços MAC podem ser aprendidos automaticamente ou 

configurados manualmente. 

3.2.6.3. Implementar listas de controle de acesso (ACLs), ou 

funcionalidade similar, baseadas em endereços MAC de origem e 

destino, endereços IP de origem e destino, portas TCP e UDP. 

3.2.6.4. Implementar autenticação de dispositivos baseado no 

endereço MAC, via servidor RADIUS ou TACACS. 

3.2.6.5. Implementar definição de grupos de usuários, com 

diferentes níveis de acesso, ou possuir no mínimo 2 grupos de usuários 

pré-configurados. 

3.2.7. Gerenciamento e Configuração 

3.2.7.1. Implementar os seguintes protocolos e funcionalidades de 

gerenciamento: 

3.2.7.1.1. Secure Shell (SSHv2). 

3.2.7.1.2. SNMPv2 e SNMPv3. 
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3.2.7.1.3. CLI (Command Line Interface); 

3.2.7.1.4. System log (Syslog); 

3.2.7.1.5. Gerenciamento por meio de interface gráfica (web browser) 

pelo protocolo HTTPS; 

3.2.7.1.6. Implementar cópia de arquivos de configuração e imagens 

de firmware usando no mínimo um dos seguintes protocolos: FTP 

(File Transfer Protocol) ou TFTP (Trivial File Transfer Protocol) ou 

SFTP (Secure File Transfer Protocol) ou SCP (Secure Copy 

Protocol). 

3.2.7.1.7. NTP (Network Time Protocol) ou SNTP (Simple Network 

Time Protocol); 

3.2.7.1.8. Implementar a MIB II - RFC 1213. 

3.2.8. Garantia 

3.2.8.1. A CONTRATANTE poderá abrir chamados de manutenção 

diretamente no fabricante do equipamento, ou por empresa credenciada 

por ela, sem necessidade de prévia consulta e/ou qualquer liberação por 

parte da CONTRATADA; 

3.2.8.2. Não deve haver limite para aberturas de chamados, sejam 

de dúvidas/configurações e/ou resolução de problemas de hardware ou 

software; 

3.2.8.3. A abertura de chamados deverá ser realizada pelo 

fabricante, ou por empresa credenciada por ela, através de Telefone 

0800, ou página da WEB, ou endereço de e-mail; 

3.2.8.4. A abertura de chamados deverá ser realizada em português 

para registrar a abertura e acompanhamento dos chamados com 

disponibilidade de atendimento 8x5 (oito horas por dia e cinco dias por 

semana – horário comercial), exceto em feriados nacionais e finais de 

semana; 
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3.2.8.5. Deverá ser garantido à CONTRATANTE o pleno acesso ao 

site do Fabricante do equipamento e softwares. Esse acesso deve 

permitir consultas a quaisquer bases de dados disponíveis para usuários 

relacionadas ao equipamento e softwares especificados, além de 

permitir downloads de quaisquer atualizações de software ou 

documentação deste produto; 

3.2.8.6. A garantia do equipamento deverá ser on-site e de 36 (trinta 

e seis) meses. Durante a garantia deverão ser substituídas sem ônus à 

CONTRATANTE, as partes ou peças defeituosas com o envio da mesma 

no próximo dia útil. 

3.3. Treinamento hands-on (online) 

3.3.1. A CONTRATADA deverá ministrar um treinamento na modalidade 

hands-on para até 05 (cinco) servidores do Departamento de Informática 

da DPE-PR, com repasse de conhecimento na operação e administração 

dos equipamentos da marca/modelo fornecidos.  

3.3.2. O treinamento deverá estar disponível para a DPE-PR em até 05 

(cinco) dias corridos a contar da entrega dos equipamentos pela 

CONTRATADA. 

3.3.2.1. O treinamento só será necessário quando da entrega do 

primeiro pedido dos equipamentos. Os pedidos subsequentes não 

requerem realização de treinamento. 

3.3.3. O treinamento deverá ser realizado de forma virtual (online) e será 

organizado pela CONTRATADA, devendo ocorrer em até 15 (quinze) dias 

corridos após solicitação formal da DPE/PR. 

3.3.4. O treinamento deverá possuir carga horária total de pelo menos 8 

(oito) horas, com no máximo 4 (quatro) horas diárias, e deve abordar, pelo 

menos, os seguintes temas: 

3.3.4.1. Discussões técnicas em torno do sistema operacional do 

fabricante de forma geral. 
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3.3.4.2. Configuração inicial; 

3.3.4.3. Acessos via Interface WEB, CLI, SSH. 

3.3.4.4. Criação e configurações de VLANs; 

3.3.4.5. Configuração de Agregação de portas; 

3.3.4.6. Configuração de Espelhamento de portas; 

3.3.4.7. Configurações gerais de Spanning-Tree; 

3.3.4.8. Gerenciamento SNMP. 

3.3.4.9. Configuração de rotas estáticas. 

3.3.4.10. Configuração de QoS (Priorização de tráfegos de voz e 

vídeo). 

3.3.4.11. Configurações gerais de segurança. 

3.3.4.12. Atualização de firmware, backup e recovery de 

configurações;  

3.3.4.13. Solução para problemas no switch (Troubleshooting). 

3.3.5. O treinamento deve incluir os conhecimentos necessários de 

configuração e administração dos equipamentos, com enfoque teórico e 

prático. O material didático deve ser fornecido pela empresa (em PDF). O 

conteúdo ministrado deverá destacar casos práticos em ambientes de 

produção, e minimizar o conteúdo essencialmente teórico. 

3.3.6. Eventuais despesas que venham a ser necessárias para a 

realização do treinamento online serão por conta da CONTRATADA. 

3.3.7. Após a conclusão do treinamento, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar certificado individual aos participantes do treinamento, em até 

15 (quinze) dias corridos após sua finalização. O certificado deverá estar 

redigido em língua portuguesa, contendo, no mínimo: período de 

realização, carga horária, nome do treinando, conteúdo abordado e 

identificação da empresa que o realizou. 

520
90

Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Camila Hellmann Pichler em: 01/09/2022 10:20. As assinaturas deste documento constam às fls. 530a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: dbf48d63406056aa4990b2b7bfd37bc5.



 

 

 

                 Coordenação Geral de Administração – Departamento de Compras e Aquisições 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 - 80530-010 

 Centro Cívico - Curitiba-PR Página 15 de 24 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As empresas proponentes deverão apresentar planilha de preços com os 

valores dos serviços e dos materiais de forma discriminada. 

4.2. Todos os itens deste objeto presentes neste documento serão adquiridos 

em lote único. 

4.3. Todos os itens ofertados deverão atender aos itens discriminados nas 

especificações técnicas constantes neste. O não atendimento de apenas um 

item desclassificará a proposta. 

4.4. Visando atender à compatibilidade, interoperabilidade e gerenciamento 

da solução de switches na DPE-PR, os switches discriminados no lote constante 

do Termo de Referência deverão ser do mesmo fabricante. 

4.5. Os equipamentos fornecidos devem ser novos, de primeiro uso, sem a 

presença de vícios e entregues em embalagens lacradas, sem custo adicional 

para a DPE/PR.  

4.6. Não poderão ser ofertados equipamentos descontinuados ou em previsão 

de descontinuidade das linhas normais de produção (fabricação e/ou montagem) 

do fabricante, no período de 12 (doze) meses a contar da data do certame. 

4.7. O valor dos serviços deverá abranger eventuais custos com transporte, 

não sendo admitida cobrança adicional de quaisquer serviços acessórios. 

4.8. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações 

técnicas contidas neste Termo de Referência, salvo se de melhor qualidade.  

4.9. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todo e qualquer encargo 

trabalhista de seus empregados, bem como pelo correto cumprimento de sua 

jornada e por acidentes ocorridos no exercício da atividade.  

4.10. Os serviços que apresentarem vício de qualidade e/ou que estejam em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo, poderão ser 

rejeitados, devendo ser corrigidos ou refeitos às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de eventuais penalidades legais. 
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4.11. A emissão do documento de cobrança pela CONTRATADA não poderá 

ser conjugada, isto é, não poderá conter prestação de serviço e fornecimento de 

peças/materiais em um mesmo documento. 

4.11.1. Caso o objeto da contratação inclua prestação de serviços e 

fornecimento de peças/materiais, dois documentos de cobrança deverão 

ser emitidos pela CONTRATADA: um referente à prestação de serviços e 

outro referente ao fornecimento de peças/materiais. 

4.11.2. Documentos de cobrança referentes ao fornecimento de 

peças/materiais deverão ser claramente especificados, informando 

quantidade e valor unitário de cada peça/material. 

4.11.3. Estas disposições se aplicam mesmo que a CONTRATADA seja 

optante pelo regime Simples e enquadrada no MEI. 

5. DA ENTREGA 

5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 90 (noventa) dias, a contar do 

recebimento de comunicação enviada pela DPE/PR. 

5.1.1. Este prazo somente poderá ser dilatado, por até 15 (quinze) dias, 

a critério exclusivo da DPE/PR, mediante solicitação formal da empresa, 

dentro do prazo de entrega e com fato superveniente objetivamente 

demonstrado pela CONTRATADA. 

5.1.2. O requerimento de prorrogação do prazo de entrega não 

interrompe a contagem do prazo inicialmente estipulada. 

5.2. A entrega deverá ocorrer na Sede Administrativa da Defensoria Pública 

do Paraná, localizada na Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, 

CEP 80530-010. 

5.3. A entrega deve ocorrer em dia útil (previamente acordado com o 

responsável pelo recebimento), em horário entre as 10h00 e as 16h00, ou 

conforme especificado. 

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

522
90

Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Camila Hellmann Pichler em: 01/09/2022 10:20. As assinaturas deste documento constam às fls. 530a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: dbf48d63406056aa4990b2b7bfd37bc5.



 

 

 

                 Coordenação Geral de Administração – Departamento de Compras e Aquisições 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 - 80530-010 

 Centro Cívico - Curitiba-PR Página 17 de 24 

6.1. De acordo com o Art. 48 do Decreto Estadual no 4993, de 31 de agosto 

de 2016, as empresas contratadas adotarão melhores seguintes práticas de 

sustentabilidade.  

6.2. Também deverão ser observados, no que couber, os preceitos da Lei 

Estadual nº 20.132, de 20 de janeiro de 2020, que altera dispositivos da Lei no 

15.608, de 16 de agosto de 2007, e da Lei Estadual n° 16.075/2009. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 

meses, excluído o dia do termo final, contados da sua publicação no Diário 

Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Paraná – DEDPR. 

8. DO PREÇO 

8.1. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer 

outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, assim 

como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida, da 

geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens 

e serviços , não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo 

acompanhamento, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no 

prazo limite estabelecido nas cláusulas seguintes, após a comunicação escrita 

do contratado, acompanhada do respectivo documento de cobrança e dos 

documentos relacionados à sua categoria empresarial que permitam à 

CONTRATANTE prestar as informações necessárias perante o fisco, nos termos 

da legislação aplicável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e 

demais documentos pertinentes à contratação. 
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9.1.1. Em se tratando de obras e serviços, será recebido provisoriamente 

em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

9.1.2. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos, será 

recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação. 

9.1.3. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos 

previstos taxativamente no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, 

sendo neste caso realizado mediante recibo, conforme parágrafo único do 

citado dispositivo. 

9.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a presença do 

documento de cobrança e dos documentos relacionados à sua categoria 

empresarial que permitam à CONTRATANTE prestar as informações 

necessárias perante o fisco, nos termos da legislação pertinente, bem como após 

a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação requeridos no 

procedimento de compra, inclusive mediante a apresentação das seguintes 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

9.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e 

federal; 

9.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

9.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

9.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade 

expirado, poderá o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu 

exclusivo critério, diligenciar para obtenção do documento atualizado ou 

solicitar que a CONTRATADA o apresente. 

9.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando 

se verificar alguma inconsistência nos documentos enviados pela 

CONTRATADA, o prazo de recebimento será interrompido e recomeçará a 

contar do zero a partir da regularização da pendência. 
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9.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes 

prazos:  

9.3.1. Quando se tratar de obras e serviços, será realizado por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, após o decurso do 

prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto ao 

contratado, que não pode ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, salvo 

quando houver previsão expressa e justificada. 

9.3.2. Quando se tratar de compras ou de locação de equipamentos, será 

recebido definitivamente em até 15 (quinze) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material. 

9.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão 

específica pela autoridade competente, composta por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

9.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere 

os itens anteriores não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, 

mediante comunicação à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à 

exaustão dos mesmos, nos termos do artigo 73, § 4ºda Lei 8.666/1993. 

9.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e 

consequente liberação do pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 

(dez) dias para realizar o ateste do documento de cobrança, a contar do 

recebimento de todos os documentos elencados nos itens anteriores.  

9.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas 

diferentes das contidas neste Termo de Referência, salvo se de especificações 

semelhantes ou superiores, a exclusivo critério da CONTRATANTE, mediante 

devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade administrativa. 

9.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que 

apresentar quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como 

realizar possíveis adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 
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9.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de 

cumprimento pela contratada de todas as suas obrigações assumidas, dentre as 

quais se incluem a apresentação dos documentos pertinentes, conforme descrito 

no item 9.2, e demais documentos complementares. 

9.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução/ prestação do objeto. 

9.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação 

da totalidade do objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo 

vedados recebimentos fracionados decorrentes de um mesmo pedido. 

9.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os 

recebimentos provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião 

entrega da última parcela, quando, então, serão adotadas as medidas 

destinadas ao pagamento dos serviços, desde que observadas as demais 

condições do Termo de Referência. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os 

pagamentos serão efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente 

em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, exceto para as despesas de 

valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), cujo pagamento 

será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do artigo 5° da Lei 

8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

10.2 O faturamento deverá ser realizado em face do CNPJ 13.950.733/0001-39 

da CONTRATANTE; 

10.3 Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento 

encaminhará o documento de cobrança e documentação complementar ao 

Departamento Financeiro que então providenciará a liquidação da obrigação. 

10.4 A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos 
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pagamentos devidos a CONTRATADA, sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

10.4.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão 

apreciados em procedimento específico para apuração do eventual 

inadimplemento. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pela DPE-PR, entre a última data prevista para 

pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão 

pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o 

critério pro rata die, com juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

10.6. A DPE-PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 

exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

10.6.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de 

responsabilidade da DPE-PR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora 

quando esta deixar de apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, 

garantido o contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na 

Lei Estadual n° 15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por 

meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, quais sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do 

procedimento licitatório ou da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do 

contrato, por dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na 

hipótese de atraso no adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente fora do prazo 

estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora do prazo previsto;  
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III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas 

seguintes hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  

d) inexecução contratual;  

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração;  

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 

específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à 

ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei. 

528
90

Inserido ao protocolo 16.678.199-0 por: Camila Hellmann Pichler em: 01/09/2022 10:20. As assinaturas deste documento constam às fls. 530a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: dbf48d63406056aa4990b2b7bfd37bc5.



 

 

 

                 Coordenação Geral de Administração – Departamento de Compras e Aquisições 

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, 1908 - 80530-010 

 Centro Cívico - Curitiba-PR Página 23 de 24 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

licitar e contratar com a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes 

hipóteses: 

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de 

violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento 

específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à 

ordem econômica definidos na Lei Federal nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade 

administrativa, na forma da lei.  
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11.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 

10.520/2002, na Lei Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 

15.608/2007 e legislação complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que 

couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 8.078/1990.  

12.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos 

casos omissos. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 
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5) Parecer Jurídico
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PARECER JURÍDICO N° 154/2021 

Protocolo n.º 16.678.199-0 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR 
PREÇO PARA FORMAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO. AQUISIÇÃO DE 
SWITCHES DE ACESSO, TRANSCEIVERS E 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO. PREVISÃO 
DE TREINAMENTO PRESENCIAL E GARANTIA 
DO FABRICANTE DE 60 MESES. LOTE ÚNICO. 
EXCLUSÃO DE ME/EPP. PESQUISA E ANÁLISE 
DE MERCADO COM BASE NA CESTA DE 
PREÇOS ACEITÁVEIS. RESTRIÇÃO DE 
CONSÓRCIO. EXIGÊNCIA DE ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL. 
DISPENSA DO BALANÇO PATRIMONIAL E 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. 
NECESSIDADE DE CONTRATO. PRAZO DE 
VIGÊNCIA E A GARANTIA CONTRATUAL DO 
FABRICANTE. 
1. A complexidade parcial do objeto não impede a 
utilização do pregão quando os padrões de 
desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos através de especificações 
usuais no mercado. 
2. É possível a dispensa do tratamento 
diferenciado a ME/EPP quando a contratação 
possa causar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 
3. Na fase de cotações, embora o art. 9º do 
Decreto Estadual nº 4.993/2016 permita a 
realização de pesquisa de mercado 
exclusivamente por consulta aos fornecedores, o 
TCU recomenda a utilização de mais de uma 
modalidade de pesquisa. 
4. Especialmente nas contratações de maior vulto, 
a pesquisa deve privilegiar os preços públicos 
decorrentes de outras contratações públicas para 
formar a cesta de preços aceitáveis. Nesses casos, 
recomenda-se que a pesquisa exclusivamente 
junto a fornecedores seja utilizada em última 
hipótese, justificando-se a exclusão do preço 
público a partir da análise do mercado atual. 
5. Deve-se entender por “entrega imediata” aquela 
que ocorre em até trinta dias a partir do pedido de 
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fornecimento formal feito pela Administração 
Pública e, quando dela não decorrem obrigações 
futuras, é possível dispensar a assinatura de termo 
de contrato. 
6. É possível a exigência de garantia do fabricante, 
desde que a cláusula não apresente restrição 
injustificada à participação de outros interessados.  
7. A Administração Pública não pode exigir 
certificado de garantia na fase de habilitação, mas 
poderá fazê-lo em relação ao licitante vencedor por 
ocasião da assinatura do contrato, desde que 
indispensável à execução adequada do objeto 
licitado. 
8. O edital de licitação para Registro de Preços 
deve contemplar a estimativa de quantidades a 
serem contratadas ou adquiridas no prazo de 
validade do registro de preços. Deve-se avaliar 
ainda a necessidade ou não da inclusão da 
informação da aquisição imediata pretendida e 
constante a partir de dados do estudo preliminar. 
9. A exigência de realização de compromissos, 
ainda que eventuais, com terceiros alheios à 
contratação, deverá estar acompanhada de 
justificativa técnica. 
10. Recomendação pela prestação de 
informações adicionais pelas unidades técnicas e 
pela realização de ajustes procedimentais. 

 
 
 
A Coordenadoria-Geral de Administração, 

 
 
 

I. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de procedimento administrativo de contratação pública com a 

finalidade de proceder à aquisição de switches corporativos para a Defensoria Pública 

do Estado do Paraná (DPE/PR). 

2. O despacho inaugural de fls. 02-03 trouxe as razões da contração e o estudo 

técnico preliminar (fls. 04-62). 

3. O despacho de fl. 63 do Coordenador de Planejamento (CDP) autorizou o 

prosseguimento do feito para aquisição dos itens, considerando-os, “[...]necessários para 
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padronização e melhor adequação da infraestrutura de rede da instituição.”. Atribuiu-se 

ainda o nível de criticidade 2 (dois). 

4. No despacho de fls. 64-65 o Coordenador-Geral de Administração (CGA) 

indicou o rito de tramitação. 

5. O despacho de fls. 67-71 do Departamento de Informática (DIF) trouxe 

esclarecimentos sobre a especificação do objeto. 

6. O Termo de Referência (TR) preliminar foi juntado aos autos (fls. 73-96), cuja 

concordância foi manifestada pelo CDP (fl. 33).  

7. O despacho de fl. 141 do CGA solicitou esclarecimento à esta Coordenadoria 

Jurídica (COJ) para sobre: (i) vigência contratual, (ii) garantia da execução do contrato, 

(iii) necessidade de instrumento contratual.  

8. O despacho de fls. 142-145 desta COJ esclareceu os pontos suscitados. 

9. A manifestação conjunta do Departamento de Compras e Aquisições (DCA) e 

do DIF apresentou elucidações sobre o objeto a ser licitado e recomendou a dispensa 

de contrato (fls. 147-148). 

10. Novo despacho do CGA de fl. 146 remeteu os autos para diligencias junto ao 

Departamento de Contratos (DPC) e ainda esclareceu que “Quanto à vigência do 

contrato, não havendo justificativa técnica para contratação em período inicial já de 60 

(sessenta) meses, recomenda-se vigência padrão de 12 (doze) meses.”. 

11. O DPC, por meio do despacho de fls. 179-184, entre outros pontos, 

recomendou a dispensa de contrato. 

12. O último TR atualizado foi apresentado às fls. 186-214. 

13. Além disso, constam as seguintes manifestações: do CDP concordando com 

o TR proposto (fl. 215); da Gestão de Contratações do DCA sobre as dificuldades na 

pesquisa de mercado (fl. 216); do DIF com as justificativas sobre as mudanças no TR. 

(fls. 217-220); da pesquisa e da análise de mercado realizada pela Gestão de 

Contratações do DCA (fls. 221-227); documentos da pesquisa de mercado (fls. 228-342); 

da Gestão Orçamentária da CDP (fl. 344); ajustando o quadro de cotações (fls. 347-348). 

14. Por fim, despacho de fls. 349-352 da Gestão de Editais (DCA) trouxe as 

justificativas sobre a elaboração da minuta de edital de fls. 354-416 com a resolução dos 

pregoeiros (fls. 418-420) e encaminhou os autos para Parecer Jurídico desta COJ. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO 

   

12. Trata-se de análise de procedimento administrativo de contratação pública 

para licitação a ser realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, pelo tipo menor 

preço, apurado por meio do preço unitário e total (único lote), conforme prevê a cláusula 

5.2 da minuta do Edital (fl. 355). 

13. Os artigos 1º, da Lei Federal nº 10.520/021, e 37, § 5º, da Lei Estadual nº 

15.608/072, disciplinam que o pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição 

de bens e serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado (artigos 1º, parágrafo único, e 45 das leis acima referidas). 

14. A partir da conceituação legal do pregão, extrai-se que a adoção da referida 

modalidade licitatória se encontra compatível com a aquisição dos itens pretendidos, 

conforme fundamenta a unidade técnica “14.2. Justificativa para modalidade e tipo 

de licitação O regime de contratação proposto de licitação é por Pregão Eletrônico, com 

opção para Registro de Preços, com amparo na Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo 

Decreto nº 5.450/2005, combinados com o Decreto nº 3.555/2000 e com a Lei nº 

8.666/93”.  

15. Observa-se ainda que o conceito de serviço comum não está 

necessariamente ligado à sua complexidade. As manifestações sobre a complexidade 

trataram sobre o estudo (fl. 03), a configuração (fls. 220), alguns serviços (fl. 05), a 

consolidação do procedimento (fls. 108) e a pesquisa e análise de mercado (fl. 216). 

16. Especificadamente sobre o objeto, as manifestações do Departamento 

destacaram que “Devido à importância e complexidade dos serviços mencionados, bem 

como a imprescindibilidade de sua continuidade, faz-se necessária a aquisição dos 

seguintes...” (fl. 05) e que “[...] todos os elementos serem de um único fabricante para 

 
1 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado.” 
2“§ 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja 
o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas e lances verbais, 
em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação.” 
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que seja possível o funcionamento como uma solução integrada de hardware e software 

de gerenciamento, a fim de manter a interoperabilidade, compatibilidade técnica, 

performance e padronização, com objetivo de reduzir a complexidade das configurações 

realizada pela equipe técnica e o tempo de identificação de problemas, além de facilitar 

a especialização e intimidade dos técnicos com a plataforma adquirida.” (fl. 220). 

17. Assim, extrai-se que o objeto contratado, ainda que traga alguma 

complexidade, pretende promover a simplificação futura dos serviços operacionais do 

Departamento de Informática, sem a necessidade de solução pela futura contratada, já 

que esta solução foi estruturada a partir do próprio DIF3.  

18. Sobre o tema, vale aprofundar nos ensinamentos de Renato Geraldo Mendes 

em relação à distinção entre a complexidade do objeto e a complexidade da obrigação. 

Vejamos: 

 

Assim, é preciso distinguir duas coisas: a complexidade do 

objeto e a complexidade da obrigação a ser cumprida pelo futuro 

contratado, pois a ignorância em torno de tal distinção tem causado a 

utilização indevida do pregão. Se o objeto/encargo 

envolve complexidade técnica e tem de ser feito sob encomenda por 

quem é contratado, o sistema a ser adotado deve ser do tipo capacidade-

preço, ou seja, é a capacidade técnica que condiciona o preço, e não o 

contrário. Caso o objeto seja revestido de complexidade, mas o 

contratado é mero intermediário, isto é, alguém que não precisa possuir 

capacidade técnica para viabilizar diretamente a própria solução (objeto), 

o melhor sistema a ser adotado é o do tipo preço-capacidade. Uma 

solução que se propõe para a definição da modalidade é: no momento da 

escolha da modalidade de licitação, o agente deve fazer duas perguntas; 

em razão das respostas, será realizada a escolha da modalidade. A 

primeira pergunta é: o objeto licitado é complexo? Depois, uma segunda: 

o objeto deverá ser feito pelo próprio contratado? Se a resposta for 

afirmativa para as duas perguntas, a contratação deve seguir o sistema 

capacidade-preço, ou seja, a modalidade pregão não deve ser adotada. 

Caso contrário, se a resposta for negativa para as duas perguntas, o 

 
3 Nesse sendo é possível extrair da manifestação de fl. 28: “8. Escolha e justificativa da solução. É 
imprescindível que os switches possuam alta capacidade de processamento e comutação dos pacotes e 
agreguem pelos menos as seguintes funcionalidades, por exemplo: VLANs, protocolos de Spanning-tree 
(MSTP), Agregação de links e portas, Espelhamento de portas, Qualidade de Serviço (QoS) para priorizar 
diferentes tipos de tráfegos, roteamento entre VLANs, roteamento estático e dinâmico RIPv1 e RIPv2, 
bloqueio de servidores DHCP não autorizados na rede, proteção contra ARP Spoofing, mecanismos que 
viabilizem a limitação e controle do broadcast, empilhamento de switches, e outras características e 
funcionalidades que estão detalhadas na especificação técnica no ANEXO I”. 
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pregão se revelará o modelo de contratação mais adequado. Mas o 

pregão será cabível também se a primeira resposta for afirmativa, e a 

segunda, negativa, isto é, se o objeto for complexo e o futuro contratado 

for mero intermediário. A solução seria direta e eficiente.   

(14086 – Contratação pública – Licitação – Modalidade – Escolha – 

Baseada na complexidade do objeto e da obrigação – Distinção. Zênite 

Fácil. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br, categoria Doutrina. 

Acesso em: 01 out. 2021) 

 

19. No presente caso, apenas o treinamento presencial deverá ser elaborado 

propriamente pela contratada, mas os itens adquiridos, não. Portanto, não é possível 

concluir que todo o objeto seja complexo, no sentido ao qual acima se fez referência. 

20. De qualquer modo, ainda que o objeto seja considerado complexo, não há 

impeditivos para que, mesmo havendo certa complexidade, os padrões de desempenho 

e de qualidade sejam definidos objetivamente pelo edital. Tanto é assim que diversas 

empresas enviaram cotações (fls. 228-342).  

21. Observa-se ainda que algumas recusas aos pedidos de cotação/envio de 

propostas foram negadas por estratégia comercial das licitantes, e não pela eventual 

complexidade do objeto/contratação.4 

22. Além disso, a Corte de Contas da União já se manifestou no sentido de que a 

complexidade do objeto não impede a utilização do pregão. Vejamos: 

 
REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MIGRAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA. PEDIDO DE 

CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. CERCEAMENTO DA 

COMPETITIVIDADE. INEXISTÊNCIA. PREGÃO. CABIMENTO. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. POSSIBILIDADE. 

APENSAMENTO. CIÊNCIA À REPRESENTANTE.  

 
4 Nesse sentido duas empresas responderam: 

• Resposta do e-mail de fl. 267: “Conforme conversamos, trabalhamos com o fabricante Dell para 
soluções de Network, porém para esse processo já existem parceiros trabalhando. Não teremos 
preços competitivos para lhes encaminhar”. 

• Resposta do e-mail de fl. 276: “Conforme informado por telefone, já existe parceiro Huawei 
atuando nesta oportunidade. Dessa forma, não conseguiremos dar andamento no projeto, mas 
ficamos à disposição para projetos futuros”. 
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1. A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei 

nº 10.520/2002, sempre que o objeto da contratação for padronizável 

e disponível no mercado, independentemente de sua complexidade. 

 2. Não caracteriza cerceamento de competitividade a exigência de 

atestado de realização anterior dos serviços a serem licitados, quando as 

especificidades do objeto a justificam tal exigência.  

3. Nos termos do Decreto nº 4.342/2002, é possível a utilização do 

registro de preços para contratação de bens e serviços de informática. 

(Acórdão 2172/2008 - Plenário. Relator: Augusto Nardes. Processo: 

021.083/2008-0 Launch. Data Da Sessão: 01/10/2008).[...] 

6. Ocorre que “bem e serviço comum” não é o oposto de “bem e serviço 

complexo”. Bens e serviços comuns, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei 

10.520/02, são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais 

no mercado. Isto é, são aqueles que podem ser especificados a partir de 

características (de desempenho e qualidade) que estejam comumente 

disponibilizadas no mercado pelos fornecedores, não importando se tais 

características são complexas, ou não. 7. De qualquer modo, é de 

reconhecer que a matéria, por muito tempo, restou controversa. 8. No 

entanto, por ocasião da prolação do recente Acórdão 2.471/2008-

Plenário, da relatoria do próprio Ministro Benjamin Zymler, a questão foi 

finalmente pacificada, e esta Corte adotou posicionamento pela 

obrigatoriedade da utilização da modalidade pregão para contratação de 

bens e serviços de informática considerados comuns, salvo se forem de 

natureza predominantemente intelectual, vez que, para estes, o art. 46 

da Lei 8.666/93 exige licitação do tipo “melhor técnica” ou “técnica e 

preço” (incompatível com o pregão).  

[...] 

29. Quanto à associação entre atividade intelectual e problemas de 

natureza complexa, com a área de informática, este Tribunal já 

considerou inadequada a alegação de complexidade como justificativa 

para afastar o uso do pregão (Acórdãos nº 313/2004, 1.114/2006, 

2.658/2007 e 2.471/2008, todos do Plenário): 

[...] 
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33. Conclusão e proposta de encaminhamento. 

33.1 Pelo exposto, considerando que: 

a) é obrigatório o uso do pregão nas licitações para aquisição de bens e 

serviços comuns (item 18); 

b) os bens e serviços de informática comuns estão incluídos na 

obrigatoriedade acima (item 19); 

c) os serviços a serem contratados – prestação de serviços de 

atendimento de help-desk aos usuários e suporte 

de hardware e software para os equipamentos de informática de uso 

geral – são considerados comuns (itens 21 a 24); 

d) não há limite de valor para aquisições por pregão (item 26); 

(Acórdão 237/2009 - Plenário. Relator: Benjamin Zymler. Processo: 

031.616/2008-4 Launch.  Data Da Sessão: 18/02/2009). 

 

23. Por fim, sobre este tema, vale relembrar a Nota Técnica nº 02/2008–

SEFTI/TCU5 também não afasta o pregão com base apenas na complexidade. Atenta-

se ao fato de que é praxe na contratação de tais itens a escolha pela modalidade 

proposta6. 

24. Sobre o tipo de licitação adotado (menor preço), também se encontra 

adequado, visto que decorre de expressa disposição legal  (artigos 4º, inciso X, da Lei 

Federal nº 10.520/02 e 49, inciso VII, da Lei Estadual nº 15.608/07). 

25. No que se refere à adoção do sistema de registro de preços (SRP), destaque-

se que os artigos 11, da Lei Federal nº 10.520/02 e 53, da Lei Estadual nº 15.608/07 

facultam sua utilização, inclusive na modalidade licitatória pregão. Constam dos incisos 

do artigo 23, § 3°, desse diploma legal as hipóteses preferenciais de adoção do SRP. 

Dentre elas se incluem as necessidades permanentes e renováveis da Administração, 

 
5 https://revista.tcu.gov.br/ojs/index.php/RTCU/article/view/284/297. Acesso na data de 30/09/2021. 
6 Nesse sentido cite-se, por exemplo, os seguintes procedimentos de contratação pública também na 
modalidade pregão: 
 
 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/tribunal/salc/SALC_Arquivos/Anexos/1564_Preg%C3%A3o%20Eletr%
C3%B4nico%20n%C2%BA%2020-2015%20-
%20Extens%C3%A3o%20da%20garantia%20dos%20Switches.pdf 
https://www.tjpr.jus.br/editais?p_p_id=licitacao_WAR_Licitacao&p_p_lifecycle=2&p_p_state=normal&p_p
_mode=view&p_p_resource_id=download&p_p_cacheability=cacheLevelPage&p_p_col_id=column-
2&p_p_col_count=1 
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relacionadas com contratações frequentes do mesmo bem ou serviço, a contratação de 

serviços de forma parcelada, em face da impossibilidade de estimar os quantitativos ou 

as condições específicas e concretas da execução contratual, e a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão. 

26. Diante da análise das referidas hipóteses legais, extrai-se que a aquisição dos 

bens orçados se enquadra nos incisos II e III do artigo 23, § 3º, da Lei Estadual nº 

15.608/07. Isso porque não existe previsão exata da quantidade de itens a serem 

adquiridos7, tratando, ainda, de contratação que visa a atender à necessidade de 

diversas sedes (fl. 61). 

27. Assim, a opção pela contratação via sistema de registro de preços é a mais 

adequada, devido à frequência da demanda e ao fato de que a quantidade a ser 

adquirida é estimada.  

28. Em relação à fixação do lote, a leitura sistemática da Lei Geral de Licitações 

indica que o Administrador Público, sempre que possível, deve viabilizar a 

economicidade, além de assegurar o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado e a ampliação da competividade. É o que se extrai da leitura conjunta dos 

artigos. 15, IV e 23, §1°, in verbis: 

 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do 

artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, 

tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) 

§ 1°. As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

 

 
7 A manifestação de fl. 61 trouxe a quantidade a ser registrada em ata e a quantidade de Aquisição 
imediata. 
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29. Também se extrai-se de tais regras que o parcelamento é obrigatório, desde 

que “técnica e economicamente viável”. 

30. Por viabilidade técnica entende-se a possibilidade de divisão da execução do 

objeto sem prejuízo à integridade qualitativa8. 

31. Por viabilidade econômica entende-se a ausência de risco de aumentar o 

preço unitário a ser pago pela Administração Pública, tratando-se o parcelamento como 

instrumento para aumento da competitividade e aproveitamento dos recursos disponíveis 

no mercado. 

32. Veja-se, nesse sentido, o Enunciado 247 da Súmula do TCU: 

 

SÚMULA TCU 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por item e 

não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia 

de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

33. Assim, havendo possibilidade, deve-se realizar a divisão do objeto em itens 

diversos, a fim de ampliar a competitividade, realizando-se tantas adjudicações quantos 

sejam os itens parcelados. 

34. A questão é bem esclarecida por Marçal Justen Filho9: 

 

“A licitação por itens deriva do interesse em economizar tempo e recursos 

materiais da Administração Pública, agilizando a atividade licitatória. Na 

licitação por itens, há um único ato convocatório, que estabelece as 

 
8 Marçal Justen Filho exemplifica da seguinte maneira: “Não é possível desnaturar um certo objeto, 
fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução 
satisfatória. Se a Administração necessitar adquirir um veículo, não teria sentido licitar a compra por partes 
(pneus, chassis, motor etc.)”. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a ed. São 
Paulo: RT, 2014, p. 366. 
9 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16a ed. São Paulo: RT, 2014, pp. 370- 
371. 
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condições gerais para realização de certames, que se processarão 

conjuntamente, mas de modo autônomo. O ato convocatório discrimina 

diferentes objetos, cada qual considerado como um ‘item’. A autonomia 

se revela pela faculdade outorgada aos licitantes de produzir propostas 

apenas para alguns itens. Os requisitos de habilitação são apurados e 

cada proposta é julgada em função de cada item. Há diversos 

julgamentos, tanto na fase de execução quanto na de exame das 

propostas. Mesmo que materialmente haja um único documento, haverá 

tantas decisões quantos sejam os itens objeto de avaliação”. 

 

35. No presente caso a fundamentação do administrador para a fixação em lote 

único deve-se à ausência de viabilidade técnica, por isso, adotou-se único lote, vejamos:  

 

“Um só lote: A proposta também tem como objetivo, a aquisição dos seus 

itens em um só grupo/lote, com a finalidade de criar uma padronização 

de seus equipamentos, resguardando riscos de intercomunicação, 

conflito e compatibilidade. Esta padronização facilitará a implementação 

e gerência dos switches na aplicação das políticas de segurança e de 

rede da TI” (fl. 03). 

 

“De forma a garantir a compatibilidade, funcionalidade e coesão de todos 

os itens da solução, os equipamentos dos itens 01, 02, 03, 04 e 05 e o 

treinamento oficial deverão ser obrigatoriamente do mesmo fabricante e 

todos os itens do lote único deverão ser do mesmo fornecedor. O contrato 

de garantia de 60 meses deverá contemplar os itens 1, 2, 3, 4 e 5.”. (fl. 

12). 

 

“14.1. Justificativa para o parcelamento ou não da solução. O 

parcelamento não se aplica, uma vez que todos os equipamentos e a 

garantia a serem fornecidos e prestados, são componentes de uma única 

solução de TI, a qual não pode ser desmembrada sem que haja perda de 

compatibilidade entre os itens do mesmo lote, tendo em vista a 

necessidade de padronização. Cabe ressaltar também que não é viável 

o parcelamento dos serviços prestados, pois geraria riscos à 
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continuidade da solução, dificultando a gestão e gerenciamento da 

mesma. É necessário que todos os itens sejam do mesmo fabricante e 

compatíveis a fim de garantir o perfeito funcionamento. O item 

Treinamento presencial também não poderá ser desmembrado em 

função de estar relacionado aos demais itens do mesmo lote, ou seja, 

depende do fabricante vencedor do lote. Baseia-se na solução que será 

feita a aquisição.”. (fls. 42-43). 

 

“Justificativa: A contratação em lote único justifica-se porque o 

parcelamento do objeto é tecnicamente inviável, uma vez que acarretaria 

problemas de compatibilidade técnica e interoperabilidade caso existisse 

um vencedor em cada item com fabricantes distintos. Faz-se necessário 

que o switch Tipo 1 e switch tipo 2 sejam do mesmo fabricante para 

habilitar funcionalidades específicas como o empilhamento por exemplo, 

juntamente com o software de gerenciamento que tem como função 

administrar e monitorar todos os equipamentos instalados. Também 

poderiam existir riscos operacionais e conflitos entre as diferentes 

empresas que seriam contratadas, em caso de parcelamento. Os 

serviços de garantia solicitados são interligados e dependentes entre si. 

Conflitos operacionais tais como a responsabilização por ações 

interdisciplinares e correlatas causariam problemas que dificultariam o 

controle da execução e da medição dos resultados esperados. Se 

parcelado o objeto, em lotes, desta contratação, o mecanismo de gestão 

e controle por parte da Administração ficaria prejudicado e aumentaria o 

risco e possibilidade de falhas no controle da qualidade de todo o 

processo de implantação.”. (fls. 217-218). 

 

36. Desse modo, verifica-se a existência de fundamentação técnica para a 

licitação em lote único de modo a evitar prejuízo para o conjunto ou complexo dos itens 

da contratação pretendida. 
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37. Sobre a especificação realizada vislumbra-se a existência de fundamentação 

técnica para as exigências formuladas10, além da justificativa para a necessidade de 

aquisição da contratação do treinamento presencial em conjunto com os demais itens11. 

38. Em relação ao prazo de entrega, examina-se que o administrador público 

motivou a ampliação do lapso temporal em prol da maior competividade do certame12. 

39. A respeito da pesquisa e da análise de mercado, importa observar que a 

legislação em matéria de licitações estabelece em diversos momentos a necessidade de 

realização de cotação a partir de múltiplas fontes e modalidades13, a fim de que se 

verifique a média de valores praticados em relação ao objeto a ser licitado. 

40. É fato que o artigo 9º, caput c/c inciso III, do Decreto Estadual nº 4.993/2016 

autoriza a realização das cotações exclusivamente mediante consulta a fornecedores. 

Contudo, especialmente nas contratações de maior vulto, o Tribunal de Contas da União 

 
10 Nesse sentido, vale exemplificar as seguintes razões: 
 “A tecnologia Power over Ethernet (PoE) é um recurso imprescindível nos equipamentos a serem 
adquiridos pois possibilita a transmissão em um único cabo de rede, energia e dados, eliminando a 
necessidade de infraestrutura elétrica para energizar dispositivos habilitados para IP como por exemplo: 
telefones IP e pontos de acesso WiFi” (fl. 13 - Estudos Técnicos Preliminares). 
“A portaria nº 715 trata da homologação de equipamentos de radiodifusão, que não abarcam os itens 
constantes no objeto deste processo, ou seja, as referidas Portarias não poderiam ser utilizadas como 
justificativa para a solicitação de homologação dos produtos. Dito isso, esclareço que as motivações para 
a inclusão desse requisito nas especificações são: • assegurar que os produtos que venham a ser 
utilizados por esta Defensoria estejam em conformidade com os regulamentos editados ou com as normas 
adotadas pela Anatel; • assegurar que os fornecedores dos produtos atendam a requisitos mínimos de 
qualidade, minimizando riscos de danos à rede lógica, e aos demais equipamentos instalados na mesma 
infraestrutura de redes da Defensoria Pública do Paraná; e • assegurar o atendimento aos requisitos de 
segurança e de não agressão ao ambiente, minimizando riscos à saúde dos integrantes desta Instituição.” 
(fl. 68 – despacho). 
11 Vejamos as justificativas:  
“A capacidade a que se refere, consiste em treinamento oficial para até 5 participantes a ser ministrado 
por profissional devidamente certificado pelo fabricante da solução ofertada. A infraestrutura para 
realização do treinamento (eventual locação de sala e equipamentos) será totalmente custeada pela 
Contratada. O treinamento deverá incluir os conhecimentos necessários para a configuração, operação e 
administração dos equipamentos. Este deverá ter enfoque prático. O material didático deve ser individual, 
e fornecido pela Contratada. O conteúdo ministrado pelo instrutor deverá destacar casos práticos em 
ambientes de produção, e minimizar o conteúdo essencialmente teórico ministrado.” (fl. 16 dos Estudos 
Técnicos Preliminares). 
“3. Sobre o item 2.a., a exigência citada decorre da necessidade de uma correta instalação e configuração 
dos equipamentos, no qual, serão realizadas pela equipe do Departamento de Informática da Defensoria 
do Paraná. Destaco ainda, que tais configurações mudam bastante de um fabricante para outro. Vale 
acrescentar que, treinamentos desse tipo são ofertados regularmente por todos os principais fabricantes 
de tecnologia e conectividade de redes de computadores.” (fl. 67 - despacho). 
12 Vejamos (item 4 – fl. 67): “4. A respeito do item 2.b., com a finalidade de ampliar a concorrência, 
recomenda-se o aumento do prazo de entrega para 30 dias a partir da assinatura do contrato, em razão 
de existir a necessidade de alguns fabricantes importarem os produtos descritos no TR”. (fl. 67 - DIF). 
13 Exemplificativamente, vale mencionar os art. 15, §1° e 43, IV, ambos da Lei Geral de Licitações; art. 4°, 
XXIV, “e”; art. 5°, III; art. 23, §2°; e art. 35, §4°, VIII, todos da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
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tem reconhecido que essa forma de pesquisa muitas vezes não permite a aferição das 

reais condições de preço no mercado. Veja-se: 

 

17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, 

o Ministério da Economia não teve alternativa a não ser estimar o valor a 

ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas 

de preços sejam baseadas em uma "cesta de preços", devendo 

dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames. 

18. A pesquisa de preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve 

ser a exceção, especialmente em serviços, pois, via de regra, incorpora 

variação para maior, o que pode gerar o risco de que a administração 

contrate em preços elevados. Mesmo durante o certame, há risco de que 

os preços, inflados por uma pesquisa malfeita, acabem sendo aceitos 

pela administração. 

19. Nesse sentido, cito, como exemplo, o item 1 do pregão em comento 

(serviço de computação e nuvem - infraestrutura) , cujo valor estimado foi 

de R$ 215.863.362,00, enquanto o valor ofertado pela empresa 

vencedora foi de R$ 41 milhões. 

[...] 

23. O que aconteceu no pregão em análise deve servir como alerta de 

que as pesquisas de preços devem ser feitas com fornecedores somente 

em casos extremos. E, nesses casos, os requisitos da contratação devem 

ser os mínimos necessários, a fim de que a administração busque a 

competição durante o pregão. 

24. Diante dessa constatação, deve ser recomendado ao Ministério da 

Economia, e que aquele órgão estenda a toda a Administração Pública 

por intermédio da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital, que sucedeu a Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação (SLTI) , que as pesquisas de preços para estimativa de valor 

de objetos a serem licitados sejam baseadas em uma "cesta de preços", 

devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros 

certames, sendo a pesquisa de preços junto a fornecedores ser utilizada 

em caso extremo, conforme as disposições da Instrução Normativa 73, 
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de 5 de agosto de 2020 (Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão). 

(Acórdão 1875/2021 - Plenário. Relator: Raimundo Carreiro. Processo: 

013.780/2021-2 Launch. Data da Sessão: 04/08/2021. Número da 

Ata:29/2021 - Plenário) 

  

41. Assim, a Corte Federal tem recomendado a utilização de mais de uma técnica 

de pesquisa de preços de mercado, devendo-se evitar a consulta apenas a potenciais 

fornecedores14. 

42. Aliás, é exatamente nesse sentido que o art. 10, IV, da Lei Estadual n° 

15.608/2007 estabelece a necessidade de se observar os preços praticados pela própria 

Administração Pública. Veja-se: 

 

Art. 10. As compras, sempre que possível, devem: (...) 

[...] 

IV – observar os preços praticados pela Administração Pública; 

 

 

43. Observe-se, nesse sentido, que a contratação sob exame envolve quantias 

vultosas e, portanto, se amolda o TCU considera haver maior risco de distorções nas 

licitações envolvendo quantias vultosas, situação a qual se amolda à presente 

contratação. 

44. Vale lembrar que a pesquisa de mercado exerce variadas funções no 

processo público de aquisições, dentre as quais se destacam as seguintes, conforme 

destaca o Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do Superior Tribunal de 

Justiça15: 

 

I. Informar a todos interessados o preço estimado e justo que a 

Administração está disposta a contratar; 

II. delimitar e prover os recursos orçamentários necessários à licitação; 

 
14 Acórdão 2816/2014 – TCU – Plenário, julgado em 22 de outubro de 2014. 
15 Tal Manual foi justificado pela administradora pública na aplicação da mediana (item 11 – fl. 223): 
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/3495/11566. Acesso na data de 
01/10/2021. 
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III. auxiliar na identificação do enquadramento da modalidade licitatória; 

IV. fundamentar a justificativa de preços na contratação direta; 

V. identificar sobrepreço em itens de planilhas de custos; 

VI. identificar jogos de planilhas; 

VII. conferir maior segurança na análise da exequibilidade da proposta ou 

de itens da proposta; 

VIII. impedir a contratação acima do preço praticado no mercado; 

IX. servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas 

apresentadas; 

X. garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração; 

XI. auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os 

fornecedores, sobre os preços registrados em ata, em virtude da 

exigência de pesquisa periódica; 

XII. servir de parâmetro nas renovações contratuais; 

XIII. subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas 

apresentadas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

XIV. auxiliar à identificação de vantagem econômica na adesão à uma 

ata de registro de preços; 

XV. auxiliar na definição dos critérios de recebimento do objeto a ser 

contratado; 

XVI. identificar a obrigatoriedade de aplicação de margem de preferência 

de bens ou produtos, quando o valor influenciar a mesma; 

XVII. prevenir aplicação de sanções aos agentes públicos por parte dos 

órgãos de controle. 

 

45. Dessa forma, a realização de cotações desempenha importantes funções no 

procedimento e não se restringem estritamente à aferição dos preços praticados no 

mercado. 

46. Não são ignoradas as dificuldades enfrentadas pela administradora pública ao 

mencionar que tal atividade “[...] mostrou-se morosa devido às necessidades de ajustes 

realizados nas especificações técnicas pelo setor solicitante, o que requereu novas 

rodadas de solicitação e validação de propostas comerciais. Ainda, soma-se o fato da 

necessidade de validação técnica das propostas pelo setor solicitante, além de eventuais 
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questionamentos e ajustes sobre alguns dos orçamentos recebidos, que contribuíram 

para o aumento do período para conclusão desta atividade” e que muitas empresas se 

recusaram a fornecer orçamento, conforme esclarece a manifestação de fl. 221. 

47. Especificamente no caso concreto, a administradora informou que foi 

realizada pesquisa nos termos do Decreto Estadual n.º 4.993/16, inclusive com diversas 

fontes: “14. Visando a diversificação das fontes de informação, certificamos que foram 

pesquisados os preços praticados nos editais correlatos indicados pelo DIF às fls 25-27 

do protocolo digital. [...]” (fl. 224). 

48. Ainda que haja a diversificação de fontes consultadas pela administradora 

pública, sem ignorar a dificuldade e a complexidade mencionada, houve a exclusão de 

preços públicos decorrentes de outros certames. Nesse sentido, vejamos “[...] Cabe 

salientar que não julgamos exequível utilizar essas informações de preços para 

composição do quadro de cotações, pois tais editais são de 2018-2020 e, devido ao 

momento atual de pandemia que estamos enfrentando, o mercado nos sinalizou 

aumento constante de preços de componentes eletrônicos principalmente nos últimos 

meses, devido à grande procura por equipamentos em razão do teletrabalho e demais 

fatores, aliados inclusive ao aumento do dólar, que impactam nos preços praticados 

pelos fornecedores deste segmento” (item 14 de fl. 224). 

49. Assim, no presente caso, ainda que tenha ocorrido pesquisa de outras fontes, 

não é possível ignorar que o resultado da pesquisa constou apenas dados coletados 

junto aos fornecedores (quadro de cotações consolidado de fl. 348). 

50. A administradora apresentou justificativas para excluir os preços públicos 

coletados, fato que, consequentemente, trouxe impactos no quadro de cotações 

consolidado à fl. 348, o qual contou apenas com as propostas de potenciais licitantes. 

Não é possível ignorar também que a medida traz importante impacto no valor total 

máximo do lote, e potenciais riscos à vantajosidade desta contratação. 

51. Sem invadir o mérito da pesquisa realizada, atenta-se, a partir de informações 

neste protocolo, que alguns valores apresentaram variação para baixo, mesmo 

considerada a pandemia e a alta do dólar. 

52. Cite-se, por exemplo, o valor da proposta constante no ETEP (fl. 40), cujo 

valor é de R$ 7.499,00 - orçamento possivelmente realizado na data próxima de 

09/03/2020. Atualmente, em breve consulta ao site do fabricante, também consultado 
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pelo administrador, verificou-se que o valor atual é de R$ 6.999,00/R$6.697,00 - na data 

de 30/09/2021 (prints de telas anexos), ou seja, inferior àquele inicialmente cotado, 

mesmo após a pandemia e a alta do dólar. 

53. Embora as cotações sejam realizadas por meio de especificação técnica e 

não por marca, no momento do estudo técnico preliminar, o setor de origem considerou 

que o equipamento da marca DELL poderia ser utilizado como referência. Nesse sentido, 

chama atenção o fato de que, para o mesmo produto, a Defensoria Pública consignou, 

no Quadro de Cotações, preço médio de R$ 26.915,40 (vinte e seis mil novecentos e 

quinze reais e quarenta centavos).  

54. É verdade que, naquela primeira cotação realizada por ocasião do estudo 

técnico preliminar, não foi considerada a garantia exigida pelo administrador público. 

Ainda assim, a diferença permanece substancial, exigindo, a nosso sentir, 

esclarecimento específico. 

55. Na mesma linha, verifica-se que contratação de item aparentemente idêntico 

ou, no mínimo, muito semelhante, foi realizada pelo município de Tangará da Serra/MT 

em 22 de março de 2021. Naquele caso, o Swicth N1524 da DELL foi adquirido pela 

quantia unitária de R$ 8.430,00 (oito mil quatrocentos e trinta reais)16. Novamente: 

embora possa haver distinções de especificação técnica em cada um dos casos, a 

diferença de valores continua a chamar atenção de merece, a nosso sentir, avaliação 

crítica por parte do DCA. 

56. Portanto, há indícios de sobrepreço na cotação, cuja verificação efetiva 

apenas confirmaria o conhecido comportamento dos agentes de mercado quando 

provocados a apresentar orçamentos para fase interna de procedimentos licitatórios – 

exatamente na linha do que já se observou acima. 

57. Em acréscimo, pode-se observar que 

58. Por isso, recomenda-se a reavaliação sobre a inclusão dos valores constantes 

nos editais anteriores à análise de mercado realizada, pois as informações trazidas até 

o momento não apresentam aprofundamento sobre os preços (públicos) excluídos e os 

seus impactos, ou seja, se de fato os fatores invocados (por exemplo, pandemia e 

 
16 https://tangaradaserra.mt.gov.br/site/wp-content/uploads/2021/03/pe-010-2021-ata-registro-de-

precos.pdf 
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variação do dólar) pela unidade técnica impactaram efetivamente os itens desta 

contratação. 

59. Deve-se atentar que não há qualquer pretensão de substituição da atividade 

desempenhada pela unidade técnica especializada. Pelo contrário, nota-se apenas a 

necessidade de reavaliação e maior aprofundamento nas questões já enfrentadas, 

principalmente diante da informação acerca da complexidade da atividade exercida em 

meio a pandemia (grande variação de preços).   

60. Dessa forma, a partir de nova análise mais apurada, sem desconsiderar as 

dificuldades já mencionadas, é possível que a reanálise de mercado auxilie até mesmo 

na dúvida da administradora apontada no item 12 do despacho de fl. 223, pois é possível 

que algum(ns)/todos item(ens) da proposta aparentemente inexequível (da Roost), 

mostre-se até mesmo com sobrepreço. 

61. Além do exemplo citado anteriormente, o item treinamento presencial também 

pode não ter sofrido impacto da pandemia e do aumento do dólar. 

62. Atente-se que os exemplos expostos não pretendem substituir a expertise do 

Departamento de Compras, pelo contrário, apenas reforçar a importância do 

entendimento do TCU, por existir possibilidade de que o valor médio encontrado pela 

unidade técnica possa estar acima da média aceitável.  

63. A atividade aqui exercida serve também para auxiliar as unidades técnicas, 

pois, como informado pelo DIF, “[...] A DPPR ainda não possui uma metodologia de Plano 

de Tratamento de Riscos estabelecida” (fl. 43). 

64. Por isso, recomenda-se a reanálise de mercado pela unidade técnica para 

nova avaliação crítica dos dados coletados, bem como, da pertinência da inclusão de 

eventuais dados coletados, porém excluídos, ou até novas inclusões, tudo a fim de evitar 

dados com sobrepreço ou com preços inexequíveis. 

65. Em relação à ausência de tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, a administradora pública justifica que “18. 

Tendo em vista o valor estimado para esta contratação, inicialmente caberia adoção de 

cota exclusiva para contratações de micro e pequenas empresas, conforme inciso III do 

art. 48 da LC nº 123/2006. Porém, conforme justificativa técnica do Departamento de 

Informática no ponto 1.a do despacho às fls 217-220 deste procedimento, a licitação para 

esta contratação deverá ser realizada através de lote único” (despacho de fl. 226). 
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66. De fato, o art. 49, da Lei Complementar Federal n.° 123/200617 (LC 123/2006) 

dispensa o tratamento diferenciado quando a contratação representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

67. No que tange à participação dos consórcios, prevalece o entendimento 

segundo o qual o legislador, no artigo 33, da Lei Federal n° 8.666/93, não estabeleceu 

qualquer obrigatoriedade. Exige-se apenas justificativa adequada para a exclusão, a qual 

foi apresentada à fl. 351 (item 5), vejamos: “5. No item 6.2, “i”, optei por vedar a 

participação de consórcios de empresas, por entender que o objeto não é de alta 

complexidade ou vulto, que a vedação não trará prejuízo à competitividade do certame 

e para simplificar a análise documental pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio”. 

68. No tocante à qualificação econômico-financeira, verifica-se que o edital exigiu 

apenas a apresentação de certidão negativa de pendência de processos de falência, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial, dispensado o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis (item 13.1, “i”, fl. 361). Tal possibilidade tem sido reconhecida 

pela jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. ALEGATIVA 

DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 27, III E 31, I, DA LEI 8666/93. NÃO 

COMETIMENTO. REQUISITO DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA CUMPRIDA DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DO 

EDITAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes 

pode ser aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de 

Licitações não obriga a Administração a exigir, especificamente, para o 

cumprimento do referido requisito, que seja apresentado o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, relativo ao último exercício social previsto na lei de 

licitações (art. 31, inc. I), para fins de habilitação. 

2. "In casu", a capacidade econômico-financeira foi comprovada por meio da 

apresentação da Certidão de Registro Cadastral e certidões de falência e 

 
17 Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:         (Vide Lei nº 
14.133, de 2021 
[...] 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 
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concordata pela empresa vencedora do Certame em conformidade com o 

exigido pelo Edital. 

3. Sem amparo jurídico a pretensão da recorrente de ser obrigatória a 

apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, por expressa previsão legal. Na verdade, não existe obrigação 

legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, da Lei 

8666/93. 

4. A impetrante, outrossim, não impugnou as exigências do edital e acatou, sem 

qualquer protesto, a habilitação de todas as concorrentes. 

5. Impossível, pelo efeito da preclusão, insurgir-se após o julgamento das 

propostas, contra as regras da licitação. 

6. Recurso improvido.  

(REsp 402.711/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 11/06/2002, DJ 19/08/2002, p. 145) 

 

69. De qualquer modo, sabe-se que a qualificação econômico-financeira se 

destina a atestar a capacidade do licitante em relação aos compromissos decorrentes 

do contrato. No caso, há justificativa no item 7 do despacho de fl. 351, com o intuito de 

evitar maiores riscos à adequada prestação dos serviços causados por problemas 

financeiros da contratada18. 

70. Verifica-se da leitura do item 13.1, “j” (fl. 361) da minuta editalícia que foi 

exigido atestado de capacidade técnico-operacional. Trata-se como se sabe da 

comprovação de aptidão para executar o objeto da licitação, por meio da demonstração 

de experiências anteriores. 

71. Segundo o enunciado da Corte de Contas Federal, “[...] A exigência de 

comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 

características semelhantes, para fins de atestar a capacidade técnico-operacional, deve 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto e recair, 

simultaneamente, sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo. Como 

regra, os quantitativos mínimos exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no 

 
18  7. Quanto à documentação relativa à qualificação econômico-financeira, considerando que se trata de 
processo de compra com entrega imediata, foi prevista apenas a certidão negativa de falência, no item 
13.1, “i”, a fim de evitar maiores riscos ao adequado fornecimento dos equipamentos causados por 
problemas financeiros da contratada. A situação falimentar configura, inclusive, motivo para a rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, de acordo com o art. 129, IX, c/c art. 130, I, da Lei Estadual 
15.608/2007.Dessa forma, entende-se pertinente a exigência dessa certidão. 
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orçamento base, salvo em condições especiais e devidamente justificadas no processo 

de licitação” (Acórdão 244/2015-Plenário. Data da sessão: 11/02/2015. Relator: Bruno 

Dantas). 

72. No caso, as unidades técnicas (DCA e DIF) fundamentaram a exigência de 

atestado de qualificação técnico operacional com a finalidade de “destacar que os 

switches de acesso são as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

(itens 1 e 2 do lote único), e que as 15 (quinze)unidades correspondem a pouco menos 

de 20% do quantitativo previsto para os itens 1 e 2 somados. Em conversa com o servidor 

do DIF responsável pela elaboração do ETP, julgou-se necessária a inclusão desse 

requisito de qualificação técnica, tendo em vista que os equipamentos possuem um valor 

relativamente alto e são de suma importância para a estruturação da rede de dados 

interna da instituição. Dessa forma, pretende-se que a empresa que irá fornecê-los seja 

do ramo de atividade pertinente ao objeto, e com alguma experiência prévia comprovada, 

a fim de garantir um nível de segurança razoável quanto ao bom resultado da 

contratação”. 

73. Dessa forma, ante a avaliação técnica das condições especiais, verifica-se a 

existência de fundamentação especifica para o presente objeto de licitação sobre as 

parcelas de maior relevância e de valor significativo, conforme fundamentado pelo 

administrador público. 

74. Em relação ao prazo de vigência da ata de registro de preço constante no item 

17.6 (fl. 364), anota-se que o prazo de 12 (doze) meses está de acordo com art. 23, §8°, 

da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

75. Quanto à “Garantia e suporte técnico”, o administrador público dirigiu o 

seguinte questionamento especifico a esta Coordenadoria Jurídica “[...] Com relação à 

garantia de 60 meses do fabricante, solicita-se a análise da Coordenadoria Jurídica sobre 

se há algum óbice legal em sua previsão , uma vez que, consoante o item 2.9 do Termo 

de Referência, se está a exigir que a garantia seja prestada diretamente pelo fabricante 

dos equipamentos e não pela Contratada. [...] se não seria recomendável que a 

responsabilidade referente à garantia dos equipamentos fosse apenas da Contratada, 

ou que pudesse ser alternativa, ou seja, da Contratada ou do fabricante. Ressalte-se 

que, embora o processo esteja muito bem instruído no tocante às motivações das 
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escolhas adotadas acerca do objeto, não foi vislumbrada justificativa para a garantia 

obrigatória do fabricante. Assim, solicita-se análise jurídica quanto a esse ponto.”. 

76. O item 2.9 do Termo de Referência aduz que “2.9. Os itens 01, 02, 03, 04, 05 

e 07 da tabela de detalhamento do objeto, em referência ao switch tipo 1 e tipo 2, 

transceivers e software de gerenciamento, deverão contemplar termo de garantia do 

fabricante (ou documento equivalente) pelo período de 60 (sessenta) meses, a ser 

apresentado no momento da entrega dos respectivos itens”. 

77. Observa-se que a garantia técnica ou de fábrica não deve ser confundida com 

a garantia da licitação e a garantia contratual. Nesse sentido vale apresentar as 

diferenças conceituais constantes na cartilha do TCE/MG19: 

 

O que é garantia técnica ou de fábrica? É a garantia oferecida pelo fornecedor-

direto (vendedor do bem ou prestador do serviço) ou pelo fornecedor-indireto 

(fabricante do produto).  

O que é garantia da licitação? É a garantia oferecida pelo licitante interessado 

para assegurar a sua participação na licitação, impedindo-o de desistir da sua 

proposta/oferta depois de encerrada a fase de habilitação.  

O que é garantia contratual? É a garantia oferecida pelo licitante vencedor para 

assegurar a execução do contrato.  

 

78. A Corte de Contas da União manifestou-se recentemente pela impossibilidade 

de exigência de declaração de garantia pelo fabricante nos casos em que a forma exigida 

e descrita no termo de referência resulte em limitação do universo de possíveis licitantes, 

vejamos: 

 

REPRESENTAÇÃO. CERTAMES PARA A CONTRATAÇÃO DE MOBILIÁRIO. 

INDÍCIOS DE SOBREPREÇO. CERCEAMENTO À COMPETITIVIDADE E DE 

DIRECIONAMENTO DAS LICITAÇÕES. CONCESSÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR PARA SUSPENDER OS CERTAMES LICITATÓRIOS EM 

ANDAMENTO E NOVAS CONTRATAÇÕES RELACIONADAS ÀS ATAS DE 

REGISTRO DE PREÇOS. OITIVAS. AUDIÊNCIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL 

DA REPRESENTAÇÃO. DETERMINAÇÃO PARA ANULAÇÃO DA ATA DE 

 
19https://www.tce.mg.gov.br/IMG/Comissao%20de%20Publicacoes/Cartilha%20Licita%C3%A7%C3%A3
o%20de%20Pneus%20para%20intranet_v2.pdf. Acesso na data de 05/10/2021. 
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REGISTRO DE PREÇOS CELEBRADA E DE UM DOS CERTAMES 

LICITATÓRIOS. PERDA DE OBJETO DA MEDIDA CAUTELAR DIANTE DA 

REVOGAÇÃO DA OUTRA LICITAÇÃO. ACOLHIMENTO DAS RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA DE ALGUNS RESPONSÁVEIS. REJEIÇÃO DAS RAZÕES DE 

JUSTIFICATIVA DE OUTROS. MULTA. 

[...] 

9.3.2. exigência de declaração de garantia formulada de modo a permitir que 

participassem do certame somente fabricantes e revendedores autorizados, em 

desacordo com o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei 8.666/1993 e com a 

jurisprudência desta Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos Plenários 

1.805/2015 e 1.350/2015; 

[...] 

A exigência de declaração de garantia emitida pelo fabricante, fazendo menção 

a um processo licitatório específico, pode restringir o universo de competidores 

a fabricantes e revendedores autorizados ou, ainda, propiciar, de forma indireta, 

que algum fabricante direcione para qual de seus representantes comerciais 

será conferido o referido certificado de garantia. 

O dispositivo, além de contrariar o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993, ainda 

possibilitaria transferir ao fabricante um poder de seleção que deveria caber à 

administração. Na prática, o resultado da licitação seria determinado pela 

vontade do fabricante, caso ele fornecesse a aludida declaração a apenas um 

de seus distribuidores. 

Assim, a forma de apresentação da exigência de declaração de garantia pode 

ter limitado o universo de competidores aos fabricantes e revendedores 

autorizados, alijando do certame outros potenciais fornecedores. Não se trata de 

reprovar propriamente a exigência de declaração de garantia, mas sim a forma 

como tal requisito foi descrito no instrumento convocatório. 

(Acórdão 2129/2021 - Plenário. Relator: Benjamin Zymler. Processo: 

047.378/2020-4 Launch. Data Da Sessão: 15/09/2021) 

 

79. Não diferente, a Corte de Contas local também já se manifestou nesse 

sentido, vejamos: 

 

ACÓRDÃO Nº 1949/19 - Tribunal Pleno Representação da Lei n° 8.666/93. 

Aquisição de pneus novos e óleo lubrificante 5w40. Exigência em edital de que 

o licitante forneça declaração do fabricante. Perda do objeto da medida cautelar 
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deferida. Parcial procedência da representação a fim de emitir recomendação à 

municipalidade. 

 

80. Ocorre que pela análise isolada da cláusula 2.9 não está sendo exigida 

declaração de garantia pelo fabricante. Exige-se apenas que o produto fornecido possua 

garantia do fabricante.  

81. Tal prática, por si só, não encontra óbice, já que a vedação de a Administração 

Pública fixar no instrumento convocatório a exigência de declaração de garantia do 

fabricante restringe-se à fase de habilitação, pois nesta fase haveria a restrição ao 

caráter competitivo do torneio licitatório. 

82. É possível que a exigência se dê a partir do momento em que a licitação 

finalizar e for determinado o licitante vencedor, essa exigência poderia ser motivada a 

fim de assegurar a boa execução do objeto licitado. 

83. Nesse sentido, já se manifestou, por exemplo, o Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo:  

 

(...) não há censura à preocupação do administrador em adquirir produtos de 

qualidade, conquanto tal tarefa seja “perseguida à luz dos princípios e regras 

impostas pela Lei n. 8.666/93, (...) sem resvalar em exigências editalícias 

manifestamente ilegais, que restringem, desmotivadamente, o universo de 

licitantes”. Nestes termos, considerando que se admite exigir do vencedor do 

certame certos requisitos necessários desde que legais, pertinentes e razoáveis 

a assegurar o interesse público almejado, não vislumbro óbice à 

competitividade a exigência de contar o produto com garantia de 5 (cinco) 

anos contra defeitos de fabricação.” (Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, Conselheiro Relator Sr. Cláudio Ferraz Alvarenga – TC-001484/002/10. 

Acórdão Publicado no Diário Oficial em 23/10/2010). 

 

84. Contudo, em que pese a ausência de óbice inicial, é necessário avançarmos 

no detalhamento da referida cláusula (2.9), e, ao proceder tal análise, verificou-se 

diversas obrigações deverão ser desempenhadas (exclusivamente) pelo próprio 

fabricante, a qual deve-se atentar, poderá ser estranho a contratação (terceiro), já que a 

contratação poderá ser celebrada com o fornecedor, vejamos alguma dessas cláusulas: 
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2.9.5. Deverá ser garantido à DPE/PR o pleno acesso ao site do Fabricante 

dos equipamentos e softwares. Esse acesso deve permitir consultas a 

quaisquer bases de dados disponíveis para usuários relacionadas aos 

equipamentos e softwares especificados, além de permitir a obtenção de 

quaisquer atualizações corretivas de software (firmware, patches, 

drivers) e documentação do produto. 

2.9.6. Durante o período de garantia a parte ou peça defeituosa deverão ser 

substituídas pelo Fabricante sem ônus para a DPE/PR, salvo quando o defeito 

for provocado por uso inadequado dos equipamentos. 

2.9.7. Caso seja necessário recolher o equipamento para testes em ambiente do 

fabricante, o deslocamento do equipamento será às custas do Fabricante. Se 

houver necessidade de substituição, o Departamento de Informática deverá ser 

consultado através do e-mail informatica@defensoria.pr.def.br para que indique 

o procedimento a ser realizado. 

2.9.8. Os serviços de reparo dos equipamentos, caso necessário, deverão ser 

executados pelo Fabricante na sede Administrativa da DPE/PR, localizada na 

Rua Mateus Leme, 1908, Centro Cívico, Curitiba/PR, CEP 80530-010. 

 

85. No presente caso, a exigência decorre do Estudo Técnico Preliminar, cumpre 

transcrever os fundamentos:  

 

“Quanto à garantia contemplada no contrato, permitirá que, durante a vigência, 

o equipamento seja substituído por outro de mesma especificação, permitindo 

um rápido restabelecimento dos serviços de rede utilizados pela equipe da 

Defensoria afetada” (fl. 13) 

 

6.4. Requisitos de manutenção e garantia Considera-se a contratação de 

garantia do fabricante pelo prazo de 60 meses, pois torna-se mais vantajosa e 

segura, tendo em vista tratar-se de equipamentos duráveis e de extrema 

importância para a infraestrutura de redes da DPPR. A inoperância de um desses 

equipamentos pode vir a comprometer significativamente as ações da instituição, 

tanto na atividade-fim como na atividade-meio. 

Especificação da garantia: 

✓ Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses dos 

itens 1, 2, 3, 4 e 5 deste edital. 
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✓ O fabricante/contratada deve possuir uma central de assistência técnica para 

abertura de chamados. Esta deve comprometer-se em manter os registros d 

todos os chamados constando as descrições dos problemas. 

✓ Durante o prazo de garantia a parte ou peça defeituosa deverão ser 

substituídas pela contratada/fornecedor sem ônus para o contratante, salvo 

quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos. A 

substituição da peça defeituosa, quando houver, deverá ser realizada também 

pela contratada/fornecedor. 

✓ Caso seja necessário recolher o equipamento para testes em ambiente da 

contratada, o deslocamento do equipamento será às custas da 

contratada/fornecedor. Se houver necessidade de substituição, o Departamento 

de Informática deverá ser consultado através do e-mail 

informatica@defensoria.pr.def.br para que indique o procedimento a ser 

realizado. 

✓ Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados pela 

contratada/fornecedor na sede Administrativa em Curitiba. 

✓ Obtenção de imagens e atualizações corretivas de software (firmwares, 

patches e drivers) do switch disponibilizadas pelo fabricante durante o período 

de garantia. (fls. 17-18) 

 

1.8. Garantia e suporte técnico 

1.8.1. Garantia do fabricante por um período mínimo de 60 (sessenta) meses. 

1.8.2. O fabricante/contratada deve possuir uma central de assistência técnica 

para abertura de chamados em português. Esta deve comprometer-se em 

manter os registros de todos os chamados constando as descrições dos 

problemas. 

1.8.3. Substituição de hardware (peças/equipamento) na cobertura: Próximo dia 

útil (NBD – Next Business Day) – Substituição avançada de peças, com um 

especialista da contratada/fornecedor, serão entregues no próximo dia útil entre 

9 horas e 17 horas (caso o pedido seja recebido antes das 15hrs, horário local). 

(fls. 49-50). 

 

86. Note-se que os fundamentos apresentados pela unidade técnica requisitante 

(área de informática/DIF) trazem a possibilidade de o atendimento ser realizado pela 

fabricante ou até pela contratada/fornecedor (sem exclusividade), quiçá até mesmo por 

assistente técnico autorizado. 
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87. A nova revisão do Termo de Referência ocorreu em reunião conjunta entre as 

unidades técnicas (DCA e DIF) e trouxe algumas cláusulas em conjunto. Contudo, não 

consta a apresentação de novo fundamento para a restrição constante no TR. Assim, a 

presente instrução carece de (nova) fundamentação especifica para a necessidade de 

execução da garantia apenas pelo próprio fabricante. 

88. Inexiste nos autos fundamentação para a exigência realizada pela cláusula 

2.9, e, caso efetivamente não haja justificativa técnica adequada, seja avaliada a 

recomendação apresentada pelo administrador no sentido de que a garantia “[...] 

pudesse ser alternativa, ou seja, da Contratada ou do fabricante” de modo a tentar 

mitigar/excluir potenciais efeitos restritivos” (fl. 351), lembrando que no âmbito da 

assistência pelo próprio fabricante também poderia ser facultada a execução pela rede 

técnica autorizada, medidas esta que aparentam ampliar a competividade do torneio 

licitatório. 

89. Dessa forma, caso não haja nova justificativa pela necessidade de execução 

exclusiva dos serviços de garantia pelo próprio fabricante, recomenda-se a necessidade 

de adequações no TR para possibilitar alternativamente a correção/conserto pela própria 

contratada ou pelo fabricante/assistência técnica autorizada20. 

90. Outra exigência a ser cumprida pelo fabricante, trata sobre o treinamento 

presencial. Vejamos: 

 

2.8. O treinamento presencial (item 06) deverá ser ministrado pela 

CONTRATADA em data a ser combinada com a DPE/PR após emissão de 

ordem de serviço específica. 

2.8.1. O treinamento deverá ser ministrado por profissional devidamente 

certificado pelo fabricante da solução ofertada. 

 

 
20 Não alheio as eventuais dificuldades da unidade técnica em proceder ajustes no Termo de Referência, é possível 

consultar cláusula parecida no edital do edital de pregão eletrônico n.º 09/2019 do Tribunal de Justiça do Estado do 

Paraná. 

https://www.tjpr.jus.br/editais?p_p_id=licitacao_WAR_Licitacao&p_p_lifecycle=2&p_p_state=normal&p_p_mode

=view&p_p_resource_id=download&p_p_cacheability=cacheLevelPage&p_p_col_id=column-

2&p_p_col_count=1. Acesso na data de 05/10/2021. 
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91. Novamente vale reiterar observação já realizada neste Parecer. Não há 

justificativa nos autos para que o treinamento seja ministrado por profissional certificado 

pelo fabricante da solução ofertada. 

92. Por isso, sem invadir questões técnicas sobre a contratação, recomenda-se o 

exame apenas da ausência de justificativa da unidade técnica em relação a exigência 

apresentada e eventual motivação, caso assim se entenda adequado. 

93. Deve-se observar ainda a recomendação pela dispensa de contrato, conforme 

sintetizado pelo item 3 (“c”) do Despacho de fl. 35021, a qual se vislumbra a necessidade 

de aprofundamento no tema. 

94. Na primeira manifestação do Departamento de Contratos, manifestou-se no 

sentido de que “[...] necessária a formalização de instrumento de contrato para a 

presente contratação, uma vez que o objeto traz a previsão de obrigações futuras e 

contínuas a serem realizadas pela contratada, quais sejam assistência técnica (cláusulas 

2.6 e 2.8.1) e treinamento presencial (cláusula 2.7)13. Em relação ao treinamento 

presencial, tem-se a expectativa de sua realização no prazo de até 30 (trinta) dias do 

início da contratação (e-mail do DIF juntado à fl. 97), o que poderia caracterizá-lo como 

“fornecimento imediato”, porém, soma-se a isso a obrigação da contratada de fornecer 

certificado de conclusão do curso em até 30 (trinta) dias após a sua conclusão (cláusula 

2.7.8)” (fls. 107-108). 

95. Posteriormente, a manifestação do DFI e da DCA entenderam que “[...] 

esclareceu-se que o item que inicialmente parecia tratar de assistência técnica (conforme 

especificações às fls 04-59), se refere a uma mera garantia contratual via emissão de 

termo de garantia - o que não demanda maior período de vigência, conforme ponto 11 

do despacho da COJ (fl 144). Com este esclarecimento, ao nosso entender (e salvo 

melhor juízo), não resta mais obrigatoriedade de celebração de termo de contrato, uma 

vez que não haverá obrigações futuras” (fl. 147).  

96. O Departamento de Contratos em nova manifestação ratificou os 

posicionamentos da DCA e do DIF entendendo que “[...] trata-se de aquisição de 

equipamento de informática comum, e assim não se enquadra no rol taxativo do inciso I 

do artigo 108 da Lei 15.608/2007, podendo desta forma ser contratado por meio de 

 
21 c) Desnecessidade de Termo de Contrato: ponto 2 do despacho do DCA/DIF às fls. 147-148; pontos 3-
6 do despacho do Departamento de Contratos às fls. 179-184; 
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instrumentos equivalentes, mais céleres e menos burocráticos que possivelmente melhor 

atenderão aos princípios do direito administrativo. 4. Tal sugestão se dá em razão do 

esclarecimento dos pontos da garantia do objeto, e sendo considerada uma garantia 

acessória, alinhado ao entendimento da Coordenadoria Jurídica e da Unidade de 

Controle Interno da instituição1, não visualizamos, a priori, necessidade de celebração 

por meio de Termo de Contrato. Entretanto, recomenda-se a inclusão de Termo de 

Garantia ao Edital de Licitação, nos termos do parágrafo único do art. 50 da Lei Federal 

n. 8.078/90” (fl. 184). 

97. . Entretanto, verifica-se da leitura dos autos que a entrega dos itens não é a 

única obrigação decorrente do contrato, o qual prevê, inclusive, a realização de 

treinamento subsequente ao início da execução.  

 

98. Assim, respeitada a eventual justificativa em sentido contrário, esta COJ 

entende pela necessidade de termo de contrato diante, da existência de fornecimento 

não imediato da obrigação, conforme a necessidade de treinamento presencial, cuja 

execução e cumprimento (total) não é imediata.   

99. Cumpre mencionar ainda que como não se trata de assistência técnica, mas 

de garantia técnica, o prazo da garantia técnica (60 meses) não precisa integrar o prazo 

de vigência do contrato22.  

100. Ademais, cumpre notar que, embora o administrador não tenha justificado a 

exigência de declaração de atendimento à Política Pública Ambiental de Licitação 

Sustentável, este requisito tem fulcro no art. 78-A, da Lei Estadual n° 15.608/2007, bem 

como o art. 33, inc. IV, da Lei Federal n° 12.305/2010. Portanto, não se verificam óbices 

a essa exigência. 

101. Por fim, no que diz respeito à disponibilidade orçamentária, observa-se que a 

gestão orçamentária certificou ter procedido à anotação orçamentária de licitação para 

registro de preços. 

 
22 No tocante ao assunto, para maior aprofundamento, vale a consulta a opinião técnica de Cláudio J. 
Abreu Júnior da equipe da Consultoria Zênite: https://zenite.blog.br/o-prazo-de-garantia-tecnica-integra-o-
prazo-de-vigencia-do-contrato/. Acesso na data de 04/10/2021. 
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102. Ocorre que às fls. 60-61 consta a informação de quantitativa mínimo para 

aquisição imediata. Tal informação não constou nos documentos da contratação (Termo 

de Referência e minuta de Edital) 

103. Sabe-se que nos termos do art. 9°, do Decreto Estadual n.º 7303/2123, o edital 

de registro para Registro de Preços conterá, no mínimo, a estimativa de quantidades a 

serem adquiridas ou contratadas, conforme a conveniência e oportunidade, no prazo de 

validade do registro de preços. 

104. É praxe em algumas contratações para Registro de Preços indicar alguma 

quantidade que será realizada imediatamente, principalmente no Termo de Referência. 

105. A informação da previsão de aquisição imediata pode atrair mais interessados 

de médio e grande porte e afastar os pequenos (sem capacidade de fornecimento), ou 

até mesmo o inverso, afastar os médios/grandes e atrair os pequenos.  

106. Recomenda-se a avaliação pela unidade técnica gestora do planejamento da 

contração, segundo a avaliação mercado, a pertinência da inclusão dessa informação 

no Termo de Referência e na minuta de edital. 

107. Caso haja de fato a pretensão de aquisição imediata, tal pretensão deverá 

ainda ser objeto de análise e planejamento da gestão orçamentária, diante da eminência 

da aquisição pública.  

108. Sobre a elaboração da minuta de edital, o administrador da Gestão de Editais 

informa alteração na seguinte rotina “[...] A principal mudança efetuada se refere ao envio 

da proposta inicial e dos documentos de habilitação pelos licitantes. Conforme capítulo 

8, os licitantes agora deverão enviar esses documentos exclusivamente por meio do 

sistema licitações-e, até a data prevista para a abertura da sessão. Depois, o 

arrematante deverá enviar apenas a proposta recomposta, também via sistema, e 

eventuais documentos complementares solicitados pelo Pregoeiro [...]”. Não se 

vislumbram óbices a mudança pretendida em prol do possível avanço na maior 

transparência e na celeridade. 

109. Diante do exposto, = opina-se pela necessidade de saneamento do protocolo, 

sem prejuízo de entendimento diverso por parte da Defensoria Pública-Geral. 

 
23 Assim prevê a referida regra: Art. 9° Além das exigências previstas no art. 23, § 4º, incisos I a V, da Lei 
nº 15.608, de 2007, o edital de licitação para Registro de Preços contemplará, no mínimo, o seguinte: I 
- estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a conveniência e oportunidade, 
no prazo de validade do registro de preços; 
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III. CONCLUSÃO 

 
110. Diante do exposto, reputa-se necessário o saneamento de alguns aspectos 

instrutórios e procedimentais, dirigidos aos seguintes departamentos: 

 

a) Departamento de Informática: justificativa pela necessidade de execução 

exclusiva dos serviços de garantia pelo próprio fabricante. Caso não haja, 

encaminhe-se para o setor responsável pelas adequações no Termo de 

Referência e para possibilitar alternativamente a correção/conserto pela própria 

contratada ou pelo fabricante/assistência técnica autorizada. Além disso, 

ressalva-se a necessidade de justificativa para que o treinamento seja ministrado 

por profissional certificado pelo fabricante da solução ofertada. 

b) Departamento de Compras e Aquisições: saneamento da necessidade de 

reanálise de mercado por meio de (nova) avaliação crítica dos dados coletados 

em relação a todos os itens, inclusive ao curso, bem como, a pertinência da 

inclusão de eventuais dados coletados excluídos (ou até novas inclusões), a fim 

de evitar dados com sobrepreço ou com preços inexequíveis. Além disso, 

recomenda-se a avaliação sobre a pertinência da inclusão da informação dos 

quantitativos a serem contratados imediatamente no Termo de Referência e na 

minuta de edital e, caso realizada, haja a atualização da indicação orçamentária 

pela gestão orçamentária para constar a previsão dos itens de fornecimento 

imediato. Registre-se, quanto as cotações, que é possível a existência de 

equívoco de avaliação desta COJ em relação à correspondência entre 

equipamentos e preços. De qualquer modo, entende-se como adequado, para 

que não haja dúvidas, esclarecimentos da unidade técnica sobre as divergências 

apontadas – ainda que não reste configurada a inconsistência –, inclusive quanto 

aos demais itens analisados. 

c) Departamento de Contratos: o saneamento da obrigatoriedade de contrato diante 

da existência de fornecimento não imediato da obrigação, conforme a 

necessidade de treinamento presencial.   
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111. De qualquer modo, remetam-se os autos à Coordenadoria-Geral de 

Administração para exame das questões aludidas no presente parecer. 

112. É o parecer. À deliberação. 

 

 

Curitiba/PR, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 

RICARDO MENEZES DA SILVA 

Coordenador Jurídico  
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6)  Decisão  administrativa  de
autorização do certame



GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

Procedimento nº 16.678.199-0

DECISÃO

Trata-se de procedimento instaurado com a finalidade de proceder à

aquisição de switches corporativos para a Defensoria Pública do Estado do Paraná.

O despacho inaugural de fls. 02/03 trouxe as razões da contração e

o estudo técnico preliminar (fls. 04/62).

O Coordenador de Planejamento (CDP) autorizou o

prosseguimento do feito para aquisição dos itens, considerando-os, “(...) necessários para

padronização e melhor adequação da infraestrutura de rede da instituição” (fl. 63).

No despacho de fls. 64/65, o Coordenador-Geral de Administração

(CGA) determinou o rito ordinário para a tramitação do feito.

Às fls. 67/71, o Departamento de Informática (DIF) trouxe

esclarecimentos sobre a especificação do objeto.

O Termo de Referência (TR) preliminar foi juntado às fls. 73/96 e a

manifestação de concordância pelo CDP consta à fl. 33.

Através do despacho de fl. 141, o CGA solicitou esclarecimentos à

Coordenadoria Jurídica (COJ) sobre: (i) vigência contratual, (ii) garantia da execução do

contrato, (iii) necessidade de instrumento contratual.

O despacho de fls. 142/145 da COJ esclareceu os pontos

suscitados.

Manifestação conjunta do Departamento de Compras e Aquisições

(DCA) e DIF apresentou elucidações sobre o objeto a ser licitado e recomendou a dispensa

de contrato (fls. 147/148).

Novo despacho do CGA de fl. 146 remeteu os autos para

diligências junto ao Departamento de Contratos (DPC) e ainda esclareceu que “quanto à

vigência do contrato, não havendo justificativa técnica para contratação em período

inicial já de 60 (sessenta) meses, recomenda-se vigência padrão de 12 (doze) meses”.

O DPC, por meio do despacho de fls. 179/184, entre outros pontos,

recomendou a dispensa de contrato.

O último TR atualizado foi apresentado às fls. 186/214.
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GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

Ainda, constam as seguintes manifestações nos autos: do CDP

concordando com o TR proposto (fl. 215); da Gestão de Contratações do DCA sobre as

dificuldades na pesquisa de mercado (fl. 216); do DIF com as justificativas sobre as

mudanças no TR. (fls. 217/220); da pesquisa e da análise de mercado realizada pela Gestão

de Contratações do DCA (fls. 221/227); documentos da pesquisa de mercado (fls.

228/342); da Gestão Orçamentária da CDP (fl. 344), ajustando o quadro de cotações (fls.

347/348).

A Gestão de Editais (DCA) trouxe as justificativas sobre a

elaboração da minuta do edital de fls. 354/416 com a resolução dos pregoeiros (fls.

418/420) e encaminhou os autos para Parecer Jurídico desta COJ (fls. 349/352).

A Coordenadoria Jurídica apresentou Parecer Jurídico nº

154/2021/COJ/DPPR e determinou o saneamento de aspectos introdutórios e

procedimentais, conforme conclusões de fls. 452/453.

Nos termos do despacho de fl. 602, a Coordenadoria Jurídica

entendeu que houve o saneamento dos itens apontados e concluiu que “não se verificam

mais óbices ao prosseguimento deste procedimento licitatório”.

Vieram os autos, é o relatório.

A modalidade licitatória adotada (pregão eletrônico) se encontra

compatível com o objeto em questão, pois ainda que ele seja considerado complexo, não há

impeditivos para que, mesmo havendo certa complexidade, os padrões de desempenho e de

qualidade sejam definidos objetivamente pelo edital. Tanto é assim que diversas empresas

enviaram cotações (fls. 228/342).

De igual modo, o tipo de licitação adotado (menor preço) também

se encontra adequado, visto que decorre de expressa disposição legal. No caso, os artigos

4º, inciso X, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 49, inciso VII, da Lei Estadual nº

15.608/2007.

A opção pela contratação via sistema de registro de preços é a mais

adequada, devido à frequência da demanda e ao fato de que a quantidade a ser adquirida é

estimada.

Quanto à licitação em lote único, constata-se a existência de

fundamentação técnica, de modo a evitar prejuízo para o conjunto ou complexo dos itens

da contratação pretendida.
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GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL

Em relação à ausência de tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e empresas de pequeno porte, a administradora pública justifica que

“18. Tendo em vista o valor estimado para esta contratação, inicialmente caberia adoção

de cota exclusiva para contratações de micro e pequenas empresas, conforme inciso III do

art. 48 da LC nº 123/2006. Porém, conforme justificativa técnica do Departamento de

Informática no ponto 1.a do despacho às fls 217-220 deste procedimento, a licitação para

esta contratação deverá ser realizada através de lote único” (despacho de fl. 226).

No que tange à participação de consórcios, prevalece o

entendimento segundo o qual o legislador, no art. 33, da Lei Federal n° 8.666/93, não

estabeleceu qualquer obrigatoriedade. Exige-se apenas justificativa adequada para a

exclusão, a qual foi devidamente apresentada.

Quanto à qualificação econômico-financeira exigida, foi prevista a

obrigatoriedade da certidão negativa de pendência de processos de falência, de recuperação

judicial ou de execução patrimonial, a fim de evitar maiores riscos ao adequado

cumprimento do objeto por problemas financeiros da futura contratada.

A dispensa de balanço patrimonial e demonstrações contábeis se

mostra acertada, pois a apresentação das certidões mencionadas no art. 31, II, da Lei Geral

de Licitações se mostra suficiente.

Foi exigido atestado de capacidade técnico-operacional, “tendo em

vista que os equipamentos possuem um valor relativamente alto e são de suma importância

para a estruturação da rede de dados interna da instituição. Dessa forma, pretende-se que

a empresa que irá fornecê-los seja do ramo de atividade pertinente ao objeto, e com

alguma experiência prévia comprovada, a fim de garantir um nível de segurança razoável

quanto ao bom resultado da contratação”. (Item 72 - fl. 442).

Em relação ao prazo de vigência da ata de registro de preço

constante no item 17.6 (fl. 364), anota-se que o prazo de 12 (doze) meses está de acordo

com art. 23, §8°, da Lei Estadual n° 15.608/2007.

A COJ entendeu pela necessidade de termo de contrato, diante da

existência de fornecimento não imediato da obrigação, conforme a necessidade de

treinamento presencial, cuja execução e cumprimento (total) não é imediata.

Constam nos autos a Anotação Orçamentária e o atestado da sua

consonância com o Planejamento Institucional e com o Plano de Contingenciamento.
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No mais, os Departamentos de Informática, Compras e Aquisições

e Contratos sanearam os pontos instrutórios e procedimentais apontados pela

Coordenadoria Jurídica (itens “a”, “b” e “c” - fl. 452).

Com efeito, “3. Justificou-se a necessidade de execução exclusiva

dos serviços de garantia pelo próprio fabricante e do treinamento ser realizado por

profissional certificado (fl. 469) - item “a”. 4. Procedeu-se à reanálise de mercado através

da ferramenta “Banco de Preços” em que há o registro das contratações públicas (fls.

531-532) após a realização de diligências e atualização do termo de referência (fls.

470-530) - item “b”. 5. Incluiu-se a minuta do termo de contrato diante da existência de

fornecimento não imediato da obrigação (fls. 586-597) - item “c” (fls. 602)”.

Enfim, os documentos jurídicos atestam que a fase interna e a

minuta do edital se encontram em consonância com as disposições legais atinentes ao

procedimento licitatório adotado.

Desta forma, a considerar que se verifica a procedência dos

fundamentos técnicos e jurídicos contidos no Parecer Jurídico nº 154/2021/COJ/DPPR (fls.

421/453) e despacho de fl. 602, acolho-os nesta oportunidade, dando conta de haver

vantajosidade na contratação nos termos indicados no edital.

Ademais, resta claro nos autos o interesse e a conveniência através

das justificativas apresentadas.

Assim, ante o exposto, havendo legalidade procedimental, interesse

e conveniência, autorizo a continuidade do feito dando início à fase externa do

procedimento.

Encaminhe-se os autos ao Departamento de Compras e Aquisições

para dar prosseguimento ao feito.

Curitiba, data de inserção no sistema.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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